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CONGRESSO ATA DA 106' SESSÃO CONJUN. 
TA, EM 16' DE NOVEMBRO 

NACIONAL. 
DE 1~65 " 

3" Sessão Leaislativa. 
da 5' Le"lslatura 

I"REsmtNCJA "DO SR. NOGUEIRA ' 
DA GAMA 

ÀS 21 horas c, 30 :ninutoa 
n.cham-se presen.tes 011 Sr. Scn&~ 
dores: 

'ada.lberto Sen.a. 
'José Guiom:Lrd 
OIlCal' Passos 
Vivaldo Lima 
EdmundO Ley1 
Arthur Virgillo 
cattete Pinheiro 
EUgênio Barros 
sebastião Archer 
Joaquim Parente 
Slge!redo Pacheco 
Menezes Pimentel 
WilsOn Oonçalvea 
D1X-BUi~ Boaad.o 
Ruy ClU"Íletro ... 
Argemiro de FlgUelredo 
João Agripino 
Barros Carvalho 
Pessoa d.e Queiroz 
Silvestre Péricles 
lIeribaldo Vieira 
Júlio Leite 
José Leite 
JOIlaphat Marinho 
JeUerson de AgUiar 
Vasconcelos Tórres 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 
Lino de Mattos 
Joio Abrabâo 
José Felic1ano 
Pedro LUdovico 
Lopes da, Costa 
Bezerra Neto 
Nelson MacUlan 
Mello Braga 
antón10 Carlos 
Attilio Fontana 
GUldo Mondin 

. Do.niel Kr1eger 
Mem de Sá 

e os Srs, Depu,tados: 
Acre 

AlUno Macho.do 
Armando Leite 
Geraldo Mesquita. 
Jorge Kalume 
Mário Maia. ' 
RUi LinO 
Wanderley Uant~ 

Lopo Ca:stro 
. Stéllo Mo.rojll " 

Waldemar GUlmaraea 
Maranhão 

Alexanw'e Costa. 
'Cloclomir Millet 
Eurico Ribeiro. . 
HenriQ.ue La. Roequ. 
Ivar !:ialdanha 
JoeL Barbosa 

, José Sarney 
Lister caldas. 
LUiz, Coelllo 
Mattos Carvnlho 
Pedro Braga 

Piauí 
ChagaS Rodrisuea 
Ezequjas Costa 
Gayoso e Almendra. 

iJoio Mendea Ollmpio 
Moura Santos -

Ceará 

Al!rec!o BtU'l'eira. <2:i1-1l-1l6) 
Dager ;:)erra. <22-10-65) 
Edilson Melo TávOI'& 
Esmerino Arruda 
Euclides W1car 
Flávio .Mareilio 
Francisco Adeodo.to 
FUrtado Leltt! 
Leão SIlmPIÜO , 
t.ourenço Calarea (lO-12-§)' 
Martin5 Rodrlsuea 
Oz1r1s Pontes . 
PerUa TeiXeira (lS-1l-65) 
Vbirajara Ceará (28·12~) 
Wilson Rort:.'. 

Rio Grande do Norte 
Djalma Ma.r1nho 
Odilon Ribeiro CoutinllO 

Párafba 

Arnaldo LIÚa.yette 
Bl.var O.untho' 
Humberto Lucena 
Jandui OarnelrO 
:LUiz Bronzeado 
RaUl; de Gota 
Teotônlo Neto 

'; 

Pernambucu 

Aderbal Jurema. 
Andrade Lima. Filho, 
Augusto Novaes 
Aurino VaIam 
Cloclomir Leite 
Costa Ca.valcanti 
Geraldo Guedes 
Josécarlos Guerra 
Luiz Pel'eil'a A nUZZ01la8 

Djalma 'PII.$SOll 
J O&Ó Esteves 

'Magalhiies Mello 
MUvernes Lima. 

Paulo Coelho , 
Wilson Calmon (23-1';'66) 
,Antunes, de0l1ve1ra 

paitl. 
13Ul'Iamaq~i de Miranda., 
Carvalho da Silva. <4-12-65) 
Gilberto ,Campelo Azevedo 

Ney Maranhão 
NUo, Coelho, 
Oswaldo Lima Fill>4 
$O\1to Maior . 

Alag~a.s' ' , 

Abrabão Moura. 
, Ar)' Pitombo 

Medeiros Neto , , 

j 
I 

I 

Oceano Carleial 
Pereira Lpcio 
Seglsmundo Andra.de 

Sergipe 

Al'nn.ldo Gnrcez 
José Ca.rlo~' Teixeira 
Lourival Batista. 
Walter Batista. 

BálLia 

Antonio Carlos MagalhlN 
'Alotslo de Castru 

Clemens Sampaio 
Clcero Dantas 
Edvo.ldo Flores (4-12-6~). 
GastA0 Pedreira 
Henrique Lima. 
Joio Alvt.s 
Josapba.t ,AZevedo 
J osapha.t BoJ:'tl'es 
Luna Freire 
Manoel NOV:l1!5 
Mluio Plva 
Nec Novaes 
Oliveira. Brito 
Oscar Cardoso 
Ptldl'o Catalio 
Ru:,' sa.ntos 
Teódulo de Albuqu61'que 
Tourinho Dantas 

"I' 
I 

Vasco Fill;lo, . 
Wilson Falcã.o 
" Espfrito Santo 
DirceU'Oardo8o 
Dulclno lfonteiro 
FlorllWo Rubin 

I· 
i 
! 
I 
I 

'Gil Veloso 
Oswaldo Zu.nello 
Raymundo de Andrade 

,Rio cte-- Janeiro . 

AclahUrt Fernandes (4~12-.) 
Adolpho Oliveira 
A!O%UIO Celso 
_Uio Teodoro ' 
Daso Coimbra . 
EdésiO ,Nunes 

. Geremlas FonteJI 
Jorge Snid-Cury (3-11~e.,: 
Joséma.rla RibeirO 
Roberto .Saturnino 
Rel1 Ribeiro Gomes ' 

Gllana'bal'a 

Adauto cardollO , 
Afonso Arinos FJlllO 
Allomar Baleeiro 
Arnaldo NOgUeira 
'Aureo Melo 
.Ba.eta Ne\'llS' 
Benjo.m1n l1'a.rah 
Breno da' Silveira 
Cardoso de Menezes 

, Eurico. Oliveira 
Expedito ,Rochigue. 
W~dirSimóes . 
"MiluL$ , Gerai8 

Abel Raía.el ' , 
, AUlintas de BtU'l'1Ie .' 
,Bento Go~çalves 
Bias Fortes ' 
Bllac Pinto 
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ParAná E X P' E D I E N TE' ao Ministério Extraordinário para • 

Aocloly Filho . "- Coordenação dos Organismos Regio-
nais, para ° tim de sua compatlbJll-

Antônio Annibel&l . OEPART AMENTO DE IMpRENSA NACIONAL zaçlío à. política geral 'eSo Govêmo no 
AntOnio Baby respectivo setor. 
t=aN~~~oa OtRaTO" .G&AA" Art. 6~ As águas subterrâneas cuja 
Zmll10 Gom~ ALBERTO DE BRITO PEREIRA cr..ptação, na área de atuação da 
Ivan Luz SUDENE, seja realizada exclusiva.-
Jorge Curi mente por entidade pública federal 
José Richa C;H&". 00 .&AVtÇO O. PU."tCAÇOtll CH .... DA .... Aa io. ".oA ... l0 constituirão bem· público de uso' co-
Lyl'10 BertolH MURIL.O FERREIRA AL VES FLORIANO GUIMARAES mum; . 
Mala Neto I 19 Constituirão servidão pública de 
Mário Gomes A . O C O uso comum para fina domésticos, 
Minoro Mlyamoto OI RIO DO CONGRESS . NA I NAL. quando a SUa. captaçf.o fOr custeada 
Paulo Montans parCialmente pelo proprietA.rio do solo 
PUnlo Costa e entidade de direito pt1bllco federal. 
Renato CelidOnio Impr .. to o.a oflclollC1o Dopartamento .. lmpranll Nacional . I 29 O acesso aos poços perfurados, 
Zacarias Seleme nos têrmos dêste artl~o, fica assegu-

~ant'a CatarifUI 811 A S i L I A . rado por servidA.o publica de atrllves-
Albino zeni sadouro e passagem. 
Aroldo Carvalho A S 8 I I( A TV. A • Art. '7Q A SUDENE, na 6.rea de s.a 
Carneiro de Loyo!a atuaçAo, estabelecer' normas J)al'a a 
Diomic1o de Freltu REPARTIÇOES I' PARTICUl.ARES fU!fCIOIURJOI elaboraçAo de projetos de perfuracAo 

'~ Doutel de Andrade de poços e eSe irrigaç'o para a.tivida-
Laerte Vieira Capital I ln\erlor C.pUIl • la\erlór des agropastorfs. que faclUtem o leu 
Lenoir Vargas 'financiamento 1'01' estabeleelmentne 
Orlando BertoU· lelllest.re ••• o .. • • .... • Cri 50 81.11U'. o •.••••••• ,. "' CrI a.) oficiais de crédito. supervisionando,' 
OIIni Regia '. 'I. :. direta ou indiretamente. OS trabalhos 
Paulo Macarinl Ana ••••• o •• • • • • • " • CrI. "". ARo • ó .. OI .... , ....... • Crt W\ de execuç'o daqueles que, !)eto seu 

Bio, Grande cio hI Ext.rlor I_rfor maior porte e Interfsse resrlanal ou 
coletivo, t o r n a r e m aconaelhAvet tal 

AdiUo Viana Ano. o 0 ••••• 0-; •••• I. Crt SI.'. Ano.o ••••• , .'. Ii I "' I CrI tOa providência. 
ADtbnio Bresolla Art. 89 Para os efeitos .do artlllo 15 • 

. Ary AlcAntara • 811 da ConstltulcIG PederaJ. incluem-
BrIto Velho _ bC.tuldll '.. ,.... • .Si.rlu, ,U .erlo· li.'" Puta.. ~ entre os beneffclos de ordem ~ 
~~~~Unlra ... lnl'url. pod.r41-lo toa ..... In ,.II, •• r 'pOOl,por •• t. ..... 08 servlçOl de manutençl.o e eanaet-
e~des Tr1cbel 011 ••• no. ~~~ dos POÇ03 ...,dbUcOl. de uso co-
~ soares -·A fim clt pOII .. iU* I r.mlSIA di .1101'11 aoompla~a.ol •• Par4grato \lntco. A per1uracllo dOI 
~~. t~ ~.cllJ'.cl ••• ". ca.a&O , '.1 Iplicaolo, .0Jiol&laOl .,_ pr.f.rlaoll pOÇOI BtN reallza4a pela StmBNZ 
.1'1b'O Brum . , rl .. e •• 1 por .110 d. ell'.' 011 nl. POlt.l1. •• fuclOl • fl.or do nos municlplOll. que lIe compromete-
1016 KlllclelU T~soar.lro'o Depanaa •• 1o d •• aprl ••• (flefoall.. . rl!m, medlmte convAnlo. I euateat' a 
LIDo Braun. . . sqa manutençl.o e cOlUe~l.o. 
Luciano 14acb1do - O. l.pl •• la"l .. ldiOa.. dOI 6r,101 oflof" 111'10 'on .... o.· Art 9' Os planOl ou prOlrt'aD1as 
lIare1al Terra or .•. ': .. aulalatellb •• a" •• 4tute 101l0ItIOlo.· . oue. DOI tmnOA da Lel n~ 4.504. de ~ 
II&theua 8chm1dt,; de novembro de 19M. Ylaem • ttefor-
rra::~=~I~··· JoaoAgrip'no - a','fredO PGC1&eco dades intereUada8 devendo o dI" ma Aln'Arla e ~ l'oUtlea A~cola na cana: Orafulba - DUuJrte MUla - Jfjf1M71 NuneB rio encarreaado da .Jabo~ di irea defInida ~e1n aTt.!9 da t.el 111\. "ui PIla - Joaquim- Parente - Souto MaiOr / Proposta orçaméntArla obIervA-lo mero 4.239, de 27 de Junho de 1183" 
a\I1MD Alv. - 04fZon Ribeiro Coutln1&o. quando nela deva ser inclufda ;. serI.o elaborado" I'!m estreita ~e-

~, 'I'Ino Dutra ApTOtlII o Plano Dfretordo Deaent,oZfJi- aludida propcata de investimento raçlo com a 8'D1lE!m. lIe1I\ cuJo ~o-
laIre Nun. mato do. Norlelt. "'Til. 'OI «11101 de f 29 A inoblervAnclado dlllPOItó nunciamento nlo ])OClerlo - esecu a-

A .. pct ~':ét~~7t1H8 e dcl DutrlJ8prOVi- . =v:r:=i.:o~=:~u: d"t.t. 10. A uslBtAnel. nrevJllta !lO 
~.1W'f Nunea federaJs e IOClldadea de economlá art. 44 da 'LeI n' 4.238. de 2'7.de '\1-M.t. 19 Fica aprovada a· terceira . mista, em que li t1nJio O\l a nho de 1981. ~e abranaert. • ISIIs-

JIond6nÜJ etapa. do Plano Dir.tor do' Deaenvol- St1I>EN!: detenham a maioria das tlncla mêdlco-lWlltArtA e odoIl~l-
.... 1 14orb, Vimento do Nordeste para OI anos de aç(ies com d1re1to a. voto, ImPOr- ('.a. aerA nrestada. 'ndeaendl'!!'ltl!mente 

11166, 1987 e 1968, na COIltonnidade doa tari clime d. l'eIponsablUdade de Qualauer rormalldade. mc1"slft de 
Borca'm4 Ane~os l presente t.eJ.: devendo a StJDENE através dô nTévla ."rovaelG ""'0 Conselho 'DI'!" 

J'ranclsco 1Il1eable' Parágrafo W11co. As obras e servi- Ministério I:Itraord1rÍ6.rfo J)&ra a liberatlvo.· umpre (lue. a eri~t'f., d. 

O la .. l'aDam-.-· çoa especUicados nOl referidos Ane- coordenaçAo dOI Organismos Re- qecretatia. 1!lxecutl.a. houver necessl-- _a_ xOI·serAo executados em carâter prio- glonals, representar. perante o da de de "rantA atuaclo. 
(Noguelrca da GClma)-As llataa rlt4rio. _ Presidente da. RepúbllCa, eontra . Art. \1. An1fcAr-se-l ao Banco ~o 

i&!
~ça &cUIIIIl o ~Jmen-·Art. 29 A SODEm: SUPtrv1si. onará, 08 implicados na Prá. tlca do rele- 1qordeRt.1I! do 1',,~\1 A. A. a f~~1lo 
i1I 42 Sra. SenadoNI e 18. Sra. coordenar' e controlarA, no Nordeste, rido crime".' "nncMlda no" Jtp.ns m. II.Unea "b • e. 

putad06,num total4e _ SeDbores a elabaraçAo e esecu. dos progra- . V1'. aUne" "a". dn art. 28 da UI M-
istas. . mas e projetos a cargo d. entidades. Art .. 41' A assistência técnica Oq fI- mero 4.505. de 90 de novembro de 

tiftlldo númtfO leraIt declaro. e 6r,l08 federaJs, inclusive de socle~ nancelra ao Nordeste, oriunda de en- '964 . 
.... .. sellSAo. . dades de economia mista de que par- tld~des estrangeiras ou intemac .. lonais •. Art. 12. A. dp.cla.Tl\Cla de ortortdadl! 
. "i ser lida .. ata. tlclPt, ou a On1l0, em clU'Ater majo- sera aplicada em programas -cGll8tan- f10s enuinamentM. de nup. trata ti .,r-,. 

O· S 2' .. ~JA 'A •• "." rltirio.·através. de, açGea.com.1.irelto tes do Plano Diretor, sob a supe\"li- tlll:o 18 da Lfo,,,9 ~./ll'2. de 'li de dl'!-
r. • "'_TfiUfIV pr- .. a voto . , ,são, coordenaçl0. fiscalizaçl0 e con- "-mbrn de 1QM. 1'.AI'Il1CII,.t\ t101K anos 

leitura da "~ .. !& aeutõ f!!terior, Art •. 3~ O art. 43 da, Lei nQ •• 239, tt6le da StmENE. ~1)ÓR Q t1!til!. da publlea()§O do !'eS1)ec- . 
que é9 aprov_ ... ,,_tea. ~ de 27 de junho de 1983, passa a vigo- f 11' A prestaçlo da assIstência. re- Uvo Decret.o. . ' 

. Sr. 1. Secretálio" ~ .. ,r.dnte. rar com a segUlnte red89Ao: ferida neste artigo, em programllS ul0 Pl\rá~t'Rfn "nf~o. Sob nP.na 4e an1\-
Parecer n9 2A.de1M5 (C N ' f· . previstos no ~lano Diretor, dependerá "Relin "I\,. lIanenell. "t'l'!yillt.AA nn .rtf-
. ..... .•. • I- "Art. 43. Para e eito do cum- de Parecer da Secretaria Execqtiva. "n 211 dA t.el ". S.SI!\!I. de '4 1e ele-

DA COMISSAO MIS'l'A primeiro do disposto no art. 89 e aprovação do Conselho Dellberativo e .... mbrn de 1tA1. com A "P.i\A.CIt\ QuEi 
Stus parágrafos da Lei .n~ 3,692, declBAO final do MlnIstro de Estado. 'he ~dAdA !)elo an. 1'" dIlAtA "el. a 
de 15 de dezembro de 1959, ns en- I . 2~A . partlclpaçA.o da StmENE. a ,,..~ta.ll1cll,.. e onerMlltl "1'111 eftlllnamfll\­
tfdades públicas federais e AS /lCI-. qualquer titulo nOl ac6rdos. contratos .+"R Tefe1'1dnRneste artll'n AerAo er .. -
cledades de economia mista. eme convênios celebrad(!l para' a pres- ~lldas t1e1"tt'n do "ruo' "tle .. Mt' 'GIl­
que a OnlA.o ou a stmENJll dete- tacão da assistência 'de Que trata ~ste "(I!I'er 1'11\' !=I~,.et",riA t!,..MUt.tva. fl\ .. 
nbam a maioria das aç6ea com dl- artigo, é requisito de validade dos re- ... ",avat1n .".1,.. r.M'I~e'h(l nf!1th-.ratt.n. 
reito a. voto. apresentarlo • feridosatoa.. . . "Mp.ndo.A 1=I'lTT.)mF."ro""nI'l'A-10. obe­
St1DENE, a~ 16 de fevereiro 4e .' 39 O dJspqsto neste artigo n'o lIe ofecldA8 "R 1I"""mM forma1td"des. aalator: Sr., PUDlolMloa. 

A ComJssiO Wata ofenoeem anexo 

1
1010 final do Jt,rojeto· de . Lei nú­
lO, de 1881 (011) •. ,ue.prova O ° Diretor do ~,õlvJmento do 

Grdelte para OI anOl a. l'"i 188'1 e, 
.... • e di outras prmctacJú. '. 

'8aJa das CoI'DJsaOel,' em • d. ·!l0· I:tbro de 1985 •. _·wUacm (JdnQ/II"", 
dente. - Plinto ~, R8lator. 

- Joú teite ~ .NUG "..t. -. ".1-
Ir_ Qurgel - ltIlIINreO ~fIOtIftI -

cada ano, a8 suas proPOstall de In- aplica. aaalstencla t6cnlca ou. flnan- 'Art 1!l. 1I'IeA "~rl\.~entll"n ,n 1\"_ 
vestlmento no Nordeste para ~ ceira, oriunda de. entidades estranf,tel- ,tfsro i7 dI; T._I nll 9.II!1?. "li 1& 4e d ... 
exerclclo seguinte. ras ouintemaclonala, prestadas dlre.. .'1.embTo· de 1959. o lIegulnte pará-

§ 19 - A StrJ)ENE emltl1'~, nO ta.menteao Estado ou entidade !)!'Iva- ~aro: .' '. 
• prazo de. 30 dias" parecer s6bre 'as da, quando nlo tenha havido Inter- . "$ 1'1 1i'1r.a.m .di~nenRadOll "a fM-

. propostas referidas neste Artigo, ,eniêncla da StmENE, nos conv!nioB, malirll'l1p. de aue tratA kte ItTtftrn 
. que, depois de aprovado pelo MI. contratos ou proJe~.. . . .os projetos Que eomoreendam nl)4. 

nlstérlo Extraordinirlo para a' Co- Art. 59 Antea de. lubmeter ao C~- VI\S tnve,Rftell em montant@ In!e-
ordenação dos 01'lanlsmos Regto- selbo Oel1berattvoda autarquia,. Se- 1'11''' ao "Idor . enrrellMrutMlte ... 
nals, e pelo KJnlltêr10 de· Plane- cretarla ExecutIva da SUDENE' re- . 1. !lnn (ml' 11 aulnhentu' vk~s' n 
jamento e Cocn"denaçlo J:conõmi- meterá o anteprojeto do Plano Dire- nlltlnr salário-mínimo Vigente no 
cai será obrllit6r1.o parl.s. entl- tor' do Desenvolvimento no . Nordeste pais" . . 
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Parágrafo único. Em decorr~nc!a dlda prellmlnar, obstada a sua re-, IV - aproveltnmento de matérias-
dêste artigo, o parágrafo únlco do ar- moção, por via jUd.lcial. prlf(l.!\S agrlcolas e min~~'a1,; produzi-
tlgO 27 da. Lei n" 3,692, de 1959, passa § 7Y OS equipamentos Isentos de das no Nordeste; 
& ser' 2'>. tributação, ou adquiridOS mediante :fi- V __ allsorção intensiva de mão-de-

Art. 14. O t 2Q do al't, 22 da Lei nanclamento, responderão, pre!eren- obra; 
!lI' 3.995, de 14 de dezembro de 1961, clalmente, pelo cumprimento da obri­
passa a vigorar com ti seguInte re- ga.çã.o a que se refere éete, artigo, a VI - locallzação dos empl'eendi­
dação: qUAl subsistirá, ainda. na hipótese de mentos em zonas, no ,Nordcste, de frll-

,;§ 2" Ressalvado motivo de fôr- haverem sido ailenados". co desenvolvimento industrial e agl'Í-
"ça maior, ou modificação no pro- Art. 16. O art. 15 da I.el nQ 4.239, cola. ' 
. jeto, autol'lzada pela SUDENE, de 27 de junho ãe 1963, passa a viga- VII - obtenção da plena incorpo-
mediante, parecer da Secretaria 1'0.1' com a seguinte redação: ração dQ setor ~p;rico!a regional 11.0 

"Executiva aprovado pelo Conse- processo de desenvolvimento nacio-
.lho Deliberativo, 08 empreelldi- "Art. 15. O valor das Isenções nal; 
't I d t· de que tratam os arts. 13 e 14 ',men os nos qua 8 evam ser UI- será Incorporadll ao capital soe'lal VIII _ atendimento à demanda 
"Uzados os equipamentos a 'lue SI: ", I d !\",escente "'- prOdutos all'mentlcl'Os de , f b d - à das emprésas beneflCIarlas, !l1 e- .' ...., 

're ere éste artigo, o e ecerao S pendentemente de quaisquer tri- prlmeira necessidade e de matérias-
'eondlçõcs e, requisitos estabelecl- butos federaIs, no exerclclo seguln- primas básicas consideradas essenciais 
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Art. 23. O § 69 dI) art. 22 da Lei 
nQ 4.239, de 27 de junho de 1963, passa 
a vigorar com a se;;uinte redação: 

.. A pessoa jurldlca, até o dIa 31 
de dezembro do tel'cciro ano se­
guinte à data, em que puder fa­
zer o último recolhimento do im­
pOsto de renda 1\ que estiver obri­
gada, efetuará os investimentos a 
seu ca.rgo, sob pena de transfc­
r(lnc!a pelo BNB, da importâneia 
depositada na forma do artigo 20 
a favor do F u n d o de Investi­
me,ntos para. o Desenvolvimento 
Econômico e Social do Nordeste 
CFIDENE), o ..qual fará a. aplica­
ção consoante o estabelecido no 
artigo 5'1 da. Lei nQ 4.239, de 27 
de junho de 1963". ,:dos para ° funcionamento, distrl- Id para o desenvolvimento do NOl'deste; 

bulção, exploração e produção dn~ te àquele 'em Que tenha s. o go- Art. 24. Quando os recursos deri-
:ernprêsas beneficiadas". zado o benefício". IX - contribUição para a resolução vados dos artigos 34 da Lei n9 3.995, 

Parltgrafo ím!co. A h'ação do dai! It1I\deq!iações do quadro institu- de 14 ele dezembro (1:; 1961. e 18, le-
Art. '15. O art. 23 da. Lei n

Q 
3.911b, valor nomlnll! de ll.~ÕeS quando clonal da agriCUltura da re"lão" tl'a "b", da. Lei n9 4.239. de 2; de ju-

de,14 de dezembro de 1961, passa 11: houver. OU o valor !.Ota! da tsen- o • 
Vigorar com e. seguinte redação: çâo, caso não seja possível a dls- Art. 19. O contribuinte que se be- MO de 1963, forem ÍllcorpOl'ados à 

I d d cL • ' t a t' 'ernpri!sa titul:ll' dó projeto, sob a for-
.' "Art. 23. A t.ransgressão total trlbuição cômoda 'elas ações entre nerlc ar a I! uçao prevls a no r l- ma de participaçao societária, 5'J% 

os acionistas. será mantido em' go 13. da Lei n9 4.239, Qe 27 óe junho ,;ou parcial do disposto no t'.l'tlg'lJ de 1963 poderá realizar Inve,l'sões em ('Cinqüenta por cento). pelo menos, 
. anteriol' implicará a caducidade conta. denominada "Fundo para d I das ações representativas da referida 
';~lmedlata dos Incentivos co;r:et:1'- aumento de Cn,pital", para fut,ura ~~D~~~a~e~~~;:~ !f:t~~ oSn~~o~ partIcipação serão preferenciais, ,sem 
'dos e a 'conseoüente obrigácâo do Incorporação ao ,capital social da ,'tiireito a voto, ínõ:!pen6entemente do 

,:"beneficl.~rlo,' ,de recolher, às l'e- emp"ésa descontos em relação no mesmo pro- 11 '. t b 1 loj . f 'i I' " • . jeto, durante o periodo de sua exe- n1L.e es ,a e cc o no paragra o un-
, pnrtlcões competentes. o valor dos Art.,.17. O ~ 29 do art. 22 da Lei cuç!l.o, respeitada a proporcional!da- co do al't, g? do Decreto-lei número 
:~trlbutos fi. época da concessão. nQ 4.239, de ~7 de' Junl10 de 1953, pag- de da participação, com recursos pró- 2.627. de 26 de setembro de 1946. 
'atualizado monetàrlamente em 5a a vigorar com a seguinte ,~edt .... - prl05, estabelecida para o projeto, na Pal'âgrato único. O disposto no pa-
,,funcAo das variações do poder ção: 'f,orma do Decreto de que trata o 801'- ràgl'aro único do art.' 81 do Decreto-

"aquisltivo da moeda nacional. nll tlzo anterior. ' 'I i o 2 6"7 ' 26" t b d :forma da legislação vigente. 'lU pa- .. § 21) A pessoa jurídica que ~.enha, - e n, . - ,e,e ue se em ro e 
'.';Samento imediato às entidades fi- projeto ou Indicação rejeitada Art. 20. Os projetos agricolas fl- 1940, não se aplica às ações preferen-

panciadoras das prestaçOes deV1~ pelo Conselho Deliberativo da nanciados com recursos do artigo 18 clais de que trata este artigo. 
Idas, vencIdas ou vincendas, uu em SUDENE poderà :tpresentar nóvo da Lei n<? 4.239. de 27 de junho de Art. 25. A SUDENE estlmularã o 

, qualquer caso, Inclusive quando o projeto ou fazer nova Indl<laçi!o. 1963, incluirão, quando necessário, a desenvolvimento de baciais leiteiras 
: Jlnnnciamento já tiver sido In te- dentro do prazo de 1 (um) ano construçãu de casas para" os tl'aba- próximas dos grandes CC11troS' popula-

gralmente liquidado, pagamento de contado da data em que fôr r::~n- lhadores rurais das emprêsas beoefi- c10nals do Nordeste, bem como a in-
multa calculada, sóbre,o total dos tifice.dada rej"ição", ciaclas. ' dustrla1ízação dos sul)·proclut~s do lel-
tributos OU do financiamento con- Art. 18. ' A alinea "b"'do art. l8 Ai·t. 21. O al·tigo 20, da Lei núme- te e a prOdução de rações. 
cedido, ~e conformidade com a se- da Lei nQ 4.~a9. de 2J êeojunhO de ro 4.2a~, de 27, d~ junho de 1963, e o Mt. 26. O aunlento de capital re­
guinte 'escala: a) para os ~q'.lipa- 1963, e os pal'agrafos I'! e a" do mes- seu paragrafo UI.UCO passa, m a VI, gorar I sultante de incorporação d, e reservas 
::~~~d~~~ ~::smdl~~a~~~~ mo artigo, pas.sR;<ão a vigorar com a, com a seguinte redação: !.lU de reavaliação do ativo, de emprê­
e cinco por cento) de sua vida seguinte redaçao., .. Art. 20. Para pleitear o be11eficlo' ~as indt!striais e ag1~colas, localiza­
útil, 100% (cem por cento); bl "li) ,até 50 % (cinqíienta por cento) de que trata a alínea "b" do artigo d~ n:1,area de atuaçao da. SUDENE, 
para os equipamentos que tenham do valor di)' impõsto e adicionais não 18 a pessoa jurlcUca deverá, prelimi- e Isento de quaisquer impostos e ta-

id N c1 te d Q501. restitu1veis referidos neste artigo, narmente recolher ao Banco do Nor- lCas federais, desde que rea.lizado até 
~;kn:n:c~~op~rorce~to) : ;1e: para flna,'de reinvestimento ou apl1- deste do ':Braslls.A. (BNB), o total um ano após a publicação desta Lei, 
,nos de 50% (cinqüenta por cento) cação em projetos agricolas, indus- ou a. ])al'cela 6:) impósto de renda e § 19 As firma~ ... ou sociedades par$. 
de sua vida ~tll, '15% (setenta p. trla18 e de telecomunic\(Çães entre co- adiciol1als não restituiveis a que es- os' efeitos dêste artigo poderão corri;' 
cinco por cento) : c) para os equl- munidadesda área" de atuação da tiver sujeita. em conta bloqueada sem g11' o registro contábil do valor or1~ 
,pamentos Que tenham permaneci- SUDENE, que esta ,Autarquia tenha Juros, que somente poderá sel' movi- I(inal dos bens d~ seu ativo imob1U;. 
do no Nordeste de 50% '(clnqUen- declarado ou venha a déclarar, na for- mentada mediante autorização préVia zado, até o limite de tempo fixado 
ta por cento) o. menos de 75% (se- ma déste artigo, de ,interêsse para o da secretaria p;.'Cecutiva da SUDENE. nesta Lei. 
tenta e cinco por cento) de (:1JO desenv~lvimento do Nordeste", nas, condIções éstabelecidas nesta LeI. ~ 29 A correção a que se refel'e o 
vida \lt11, 50% (cinqüenta por een- § 19 As emisSOes de Oi)rigações para § 19 O reeolhimento ,de que trata pa,rágrafo anterior poderá :ler feita no 
to): d) para os eqUipamentos que os efeitos da allnea "a" supra, não este artigo, nas localidades em que prazo fixado neste artigo, 
tenham permanecido no Nordeste poderio exceder. em cada exercicio, de o Banco do Nordeste do ,Brasil S.A. 
de 15% (setenta e cinco por cen- 5 % (cinco por cento) da ImportAn- (BNB) não possuir agência, será fei­
to) a menoll de 100% (cem per cia do impOsto de renda e adiciol1ais t() no ,Bat:eo do Bl'asU S. A; ou ,a 
cento) de sua vida. útU, 2S% !vin- nlo restitulveis arrecadada, no exer- Cai'Ca Econômica Federal para trans-

_ te cinco por cento)". cIclo anterior. ferência 110 BNB, sem quaisquer ônus 

§ 3(1 A alteraçáo da tradução mone­
tária do ativo ltnobil113.dO t<ilrIÍ por 11-
mite a diferença entre o valo:t' origi-
nale o ,venal à época desta lei. 

f' 19 Verificada a ocorrência. de in- I 39 SlImente será concedido o be- para c contribuinte. 
fraçio, poderá o infrator apresentar neficlo de 'ue trata a aUnea "b" des-, f 29 As importâncias depositadas § 41) Entende-se' por valor original 
Justificação, no prazo de trinta dIas, te artiro, sé o, contribuinte que o pre- pelo contribuinte na forma deste ar- do bem a importância em moeda na­
a contar da data em que" paraêsse tender, ou aemprêsa beneficlÚ'ia ,da tlgO nã.o são ,consideradas luc~1) real clonal pela qual tenha, sido adquirido. 
llni ttlr cientificado· pela Stl'DENE, apUcaçla, satisfeitas as demaIs ext- para. efeIt(" , de tributação pe!o unpós- pela firma' ou' .iOciedade, ou a impor-

, '29 Apresentada oU nlo a justlfl- genclas lega.is, concorrer, efetivamen- to de renda e seus adicionais. mas 
eaçAo pelo infrator; e prestadas as in- te para o finanCiamento das !nver- serio reglstradaSna escrita' do mes- tância em moeda nacional pela qual 
formaç5es pelo flsca! e pelo cUretor 1& sOes totais proJetadas" com recursos mo contrl~uinte em conta espeelal". te~ sido, o bem incorPorado l, socie- . 
que o mesmo fiscal estiver subordina- prllprlos nunca In~erlores a 1/3 (um ,Art. 22. O artigo n" 22, da ~1 nd' dade nos casos 'de despesas ou valor 
do, deverA o processo respectivo ser terçO) do montante dos recursos mero 4.239, de 28 de Junho de 1963 ' " 
remetido' ao Conselho Deliberativo da oriundOS deste ,artigo apllcados, ou passa a vigorar com a seguinte Ieda- de incorporação expresso em moeda. 
SUDENE, para pronunciar-se tllbre a reinvestidos no pl'ojeto, e atender aoa çAo: ,\ estrangeIra. / 
procedênela da justlflcaçAo. ~, critêrl08 de prioridade a serem esta- "Art, 22.' Para efeito de verifl- § sq A conversão do valor em moeda 

r 30 Rejeitada a justiflcaçllo, a beleddOlf em 'Decreto do Poder Exe- cac:io do direito ao favor ,referido estrangeira para moeda nacional sera 
SUDENE representará às repartições cuttvo, o qual flxaiA a proporcionaU- na alinea ,"b" do artigo 18, a pes- feita ,à taxa vigorante na época da. 
ou entidades competentes, a fim, de dade da 'participaçãO, levando em soa jurfdlca, . dentro de 1 (um) aquisiçio 011 incorporação e, nio sen-
ftl' lnataurado o' procedimento que conta o alcance de um 'ou mais dos ano, a contar do mtfmo l'ecolh1- do esta conhecida, adotar-se-' a taxa 
couber de acOrdo com a legislação vl- seguintes objetiVOS: mento a' que estiver obrigada, média do ano,' 
Bef~e 40 Acolhida a just\flc'ação, a ' t - Inatal&ção de indústrias 'báai- apresentarã. à, SODENE projeto 'Art', 27. Para os efeitos Ijo art. 28 
SUDENE arquivará ° respectivo pro- cas e serminativas; detalhado, obedecIdas, as especifi- da 'Lei nQ 4.505, de 30 de novembro 
,eeMo.' It - modernização, complementa- caçGes 'e exigências formuladas de 1964, seria considerados ,de fun-

I 59 Ao crédito fisCAl decorrente "a çlo ou ampUaolo de indllstri& ou atl- , ' . damental interêsse para ,o pais os pro-
transgresslo do artigo, anterior IlpU- vldade agricola existente, c,om eleva- pela 'l!Iecretaria Executiva da S'O- jetos e empreencUmentos tndU8tria'-
eam-se as d1soosi~es do Decreto·lei çAo da respectiva rentabWdade; DENE, 'do empreendinlento em ou, agricolas, que S; SUDENBteDha 
11' 980. de 17 -de dezembro de 1938, e, '. ' que semo apUcados recW'8Ot pró- declarado ou ~ .. Ijeclarar pfJori-
DO Que eoúber, as da Lei n9 '.357, df' m - Substituiçao de Importaç6es p' "los na .orma 'do " 39 do i-.e- tárlos para o desenvolvimento do Nor-
le, de ju1l)o de 1964. _ ' , l'rOcedentes.do estrangeiro ou de ou- " ~' .... deste, na forma das Leis ns. 3,892. 

, 6f Se 1& transtmncia doa equipa0. traa rerl6es do Pais, bem como a pro-, rido ,artigo, 18, equivalentes, pelo de 15 de dezembro de 1959, 3.995, de 
mentoa tiver sido apenaaeonvenclo:" duçlo de bens exportiveis para o et:, menos, & 1/1 (um Urço) do re- U de dezembro de 1961 e' -l.2Se, de 
IIlIdaou houver fu!"dado receio de que~nsetro ou out.l'BSregi5es do Bra· colbimerito exigido no art; 20", ~7 de junho ,de 1963, ' 
'Yt'nha a se verificar, sel'lÍ, como me- sll. 
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860, Quinta-feir~ 1 a DIARJO DO CONCRESSO NACIONAL 
~ ,- = 

" _, • 28. Ficam a.crescidaS ao lut. Ipassa ã VIS-Ol'/lJ' com a seguinte teda- de serviços dccleÜ·icldJ1.de lIera. re,a,- tivcia com os rins da. desaprol)rla.çica. 
... da Lei 09 4.239. de 27 de junho ,ção; , li2ada. mediante sub..~!·ição, eIll fa.vor Art. 41. Ficanl Illcorpora(lOs , ... 
de 1963,as scgllmte.s alÚl, eas: ~ I' .. K fi" CClllstftul crime de rr:spon- do. SY..l?ENE. d ... ~ i(lÇdôCS de capItal das PntrimôI;l10 da Companhia Hldro-

, ' , _ empr.:-s l,cne.Jc 8; a.s. independen- 1i:Iétricn da Boa Esperança (COB:E:1JID 
.) financiamento, \,Otal cu PUl'-, sabilidade a 1llexecuçao ~al:l Pl'o,i- temente da ~· ... 1ltabll1dadc do ln\'est.1- os bens relacionll.doll ,com a prOduçli~ 

el~ de pr~gra1llA~ ou 'Projelcs que i dênc!us pre'\·lfitns. em qualsqUt!l' das mente. 'transformação, transmissào e cUstrí:' 
. Y1&ern ,à melhoria Lio slstema de: al111.eas dês te artlgo ou ,a sua exe- ~ 2.'" A 5UDEN~ utlli7.a.rá as ações J bulÇão de energia ejélTiea que resul-

. euslno técnico profisSlonal: I cuçao em desconfo:m1d;v:!c (>um o i referida.s lloparagrafo BnterJoI' ,na tarcm da ap1ice.çlío de recursos u-
1) financiamento, total ou par-! ~ue nelas se es~elece·'. I subsa:jç{r.o . ~ :t1tc~l.zação ~ ações I tHulcclrol.l ;Jrove:uentes do O.rcam~nto 

, lial, de rojetos relativos a ~e!"'/l- Al't. 33. Os IJI'edtto5 I!:xttaord1Jl;à M çl~1l' Ccntrtl.l,S ElfJ~eas ~ea;asS.A. de. U'ulú.o na sua 2:Ona ele COllce®sil.o 
(,J8 de t~ecomttnicaçúes; r10s destinados n atender de:$p,~sa cnl)~ ~ ELETROBRAS ), I e a. ela entzegues. atendido ?'o d18-

C , ', I calamit1ade pública decolTeote de tiê- \ ~ 3.~ AELE'l'ROBRAS 6On1C:nte PO_I Posto 110 artigo lO. da Lei n. 3.9D5 •. 
g) financiamento total ou par-) 08, ou enchente, nos têrmos do Cap1- 'I d(jrá recusar a subsct'íçlío e 11 :Inte- ~I ~!. á4 : ~ze~~ de ~91l1, DO artigo 

elal ele projeto~ agrico1.as ,!! 5~a l1l1o IV da Lei n9 4.239, de 27 de '11- g'11\1izaçAo àc que trata o purá.gl'aío J es e go 9 e respectivos, 
, eJCecut;ãD, Jnclllsnr~ os :ie imgaçao .oha de 1963, serão automatlc:U1um,tt' j anterjor, cl1Wfdo ~~ ações oferecidas i ~~J;~l1r~1I. cI.~e~~3 :if:ád1e ~ 

por asperção. • regis:r~os pelo '!'l'ibunal ds Contas i peJa SUDE.."'lE nuo .renderem. di'Vi- . Lei D,9 4.364. de 22 de' julho ~e 19M, 
Art. 29. Na fOl'ma do nrt. aç , all- da tiIilii.o, e distribUido:l fiO 'l'CSoura I dendos. \ e pela Le1 n~ 4.676. de 1(; d~ junho 

nea ".", ela Lei .09 4.239. de 27 de JU- Nadonal parA entrega' SUDENE, 1.0- j Art. 38. A SUDE.""E poderá cau- i d.e !Be/i_ . 
nho de 1963. a. SUDENE poderá. aj)i1- dependenw de outras :ormalidac1es. ~ ciona:- a gestão de, diretores das 80- \ Art 42 OI! b d êsa d 
ca.r, através do FUndo de Investilnen- Art. 34. Na faculdade d~rer!du à I cledades por ela Wàic:adO$, COIll ações i produÇll.o, . ~o~:~fr~rm~ il~ 
tos para o Desenvolvimento EC~!~i()() SUDENE peio Ill't. il9 dA L(>i nilme-, d~ capital que 'lhe pertencerem, 11-! e d!su'lbulção de energia, eiétt1ca. ~e, 
• Social do Nordeste :-: l1'IDE..~,t!; -,I ro 3.995, de 14 de dezembro de 1961,' mlt~a a SUA. resp?~abillàa.c:!c, ex-. em virtude do término dos contr ... 
o equi~enf,e a dois déelmos por cen-l compreende-se A participação llCioná~' dU8lva.mCl1t.e, as açoes caucionadas. 'tos de concessão ou de outras CQtlSB$, 

to _(0:1.,0) da renda trlbut3t.a da,!rla no capital de socJed~ld,~;;, semprel. Par".i.grafo únIco. A CAução refe-/reverter.em a Un1Aona. zona de tor­
:U«lao, .. 5erem destacados da parce- que istO.se 'fizer necessário à t!!tccilção (ridS nê:ste artigo. com relação fi. cada neclmento da Companhia. Rl(!l'o-Elé­
la a Que se refere o art. 10 ela Lei n~- idas sel'vlços e obras por 01.1- consUle- diretor. não podül'li. e3!ceder o limite trlea. cta Boa. Esperança <COHEBEI, 
mero 3.692, de 15 de dezembro ce I radas de interêsse pnra o d~senvolvi- de 10 vezes o valor do malor saláriO-, serão incorporados ao patritnÔl1\o des-
1959. mento do Nordeste. 'jm1nimo \'igente no pais, Wlllant\o-se i ta, desde quo MSUIna o encargo da 

Art. 30. Trinta por cento (30%) dos A • ~,Jl ' I por base ~ Yltlor llominal das ações, nln.nutenção dos serviços, incl~\'e os 
recursos do Fundo de Investilnentos Art. 35. SUDD-"E _::ra SUba-I caucionat!as. ! de' distribUição de energi4·. 

_ crever e integralizal'.com bens do seu " 1 " 1l' I ' 
par~o Desenvol\'iment~ Econ~ttli"o. e patrimOnio, a.ções de capital de socie- . Art. 39. A. st;DEN.!.. att;,!wéS dos \ ~. 43. Ficam a Compaih1'1 Bidro­
SOClal do Nordeste - FIDENE -- ::.e- Idades anõnilllas de econúmia mista orgã05 especlaliza.dos. pre.~re.l1cjlLl-·1 Eletl'lco. de Boa Esperanç!1 (COHEBEl 
rão distrlbuidos _e aplicadOS, nos Es-I controladas 1)01' jlcssoas jUrid1ca.~ tle mente a. C<lro~anh1a Hidl'o-Eletrlca cl~ i Il Companhia' de Ele.trifICAçã() Rural 
t~os ~ue compoem a área de atua- I direito público interno, .med:ant-e prc.... ~ Esper~f~ (COREBE). pro~o do NO~deste (CER~"'E) ,.e •. bem a.ssiin, 
çal? da SUDENE. de acôrdo.com o s~-Iposta da secretaria-Executiva apro- ~erf\ o r:pr~,eltamenm. do, potel1c.~ ~ soc.edades ~e economm mista da 
gumte critério: ' " ' I fada pelo COllselho Dcllberll.tlVo e ho- de energ,a elétnca !omec.do pcm amblto estadUal, organizadas. na área 

. '.' j) n" ~ ... ,_.. "'" d 'I barragem da Boa 'Esperança, e por de atuação da SUDru.."E; para explo-
1(3 dlretamente proporaona! á :l.!:~8 mo og .... a pe {> _u .... tro ",e :::sta o, outras a. constry1ir' na mesma região, ror a Cl1strtbUfÇilO ete ene:'gUl e!étrica. 

do Estado; _ I ,~19 A incorporação de uens, decor-I do NC?:Ueste oCld~ntal, p:lm att;nder, i isentas de todos .os l;ibutos tedcro.is, 
, 1/3 diretamente proporcional fi po-I rente da subSCrição o~ iDre,;rali:~c;ào I inc:luslve. aos servl~s de irrlgaçao na i e!ltadullis ,e muruC!palS. ' 
pulaçáo do 'Estado; e ire~erl~a neste 'u-tigo. lDdep~:.:dcra de zona rural., • . ' ·Art. 44. Os planos ou Pl'Ogr:unus 

.' ,I ilclt::tçao e será, processada n.l conro:'-I ~ 1.0 A SODENE dará preie.encla I que nos tênuos da Lei n 9 • 380 d~ 
~!3 ilwel'samente proporcIOnal à re- i midade do estabelecido no Dêcreto~lej I' à Companhia rudro-~étrica da ~oa 121 de 'agôsto de 1964, \'isem nô fulan-

Celta do Estado. :n<? 2.627, de 2.11 de setembro de 19-".'). Esper~lça (COHEBE~ .l?ara, por. m- clamellto para const .. 'uciio de hlrlo)i-
Art. 31. A alínea ~c" do art. 26 da! Q , ~. ." '", IT ! tennédlo ~ suas SUbsldl!lr,!as reahzar, tnções no Nordeste, seião elaboradoR 

Lei ,nl? 4 "~9 de 2" de junho de 101'<1 j § 2 O rep'resen..ante da _UD_"l_ na sua. area ,de concessao atual e .... I - • SUD"""= 
.~ .' v_,; "a assem1·'é1". ~ ; d . c'edad"c 1 . ! com Q, pa::"lc.paçao oa """".co. que. passa. a vigorlU' com a segulIlt., redu- ;" s, u, ...., ",eralS as. ~o 1 - naque as que lhe '\'lerem a. ser atI'i- terá em sua área de atuaQão as 

. , . " Ilmõn.mas de econom!sto. 'UlSta, de Que bu1das em virtUde da necessidade de t 'b 1 - d Se' """d i d 
çao. " ' , Itrata este artigo, sômente pOllér,l, .cún-I expansão do seu sistema. elétrico, asa rI .U ~es o ~ rvlÇD ~- era c 

, "c) fornecimento gra1,luLO dege- ieorciar com o valor .ltribuido:J. no iau- obras e instalações de eletrificação' H3bltnçaO e U.ba.'lismo. 
11e:-05.e objetos de uso pe<>soal de IdO de avalla<}ão. ~.oS bens a, ihr.l'rpo- prenstas DO Plano DIretor. . I, Art. 45 .• Att o ~o de 191(). os i!:s-

'prnn, eIra neces,si~ade, e de prl?du· rar, depOh:; dto. autoriZo.do, p'elo Con- '~2i Dentro de 60 (sessenta.). dias, ! tados do Nordeste. Que esteja:n exe­
tos qulmioteraplcos e bl010gl.COS, selbo DeliberatiVo., contados do receblalente cl:l. interpe. cut9.ndo, em convenio C?m a SU­
material de enfermagem e artIgos Art. 36. Obedecidas as farlnailda- lação' da SUDENE, a COHEB'E ma- DENE, progrnm~ cooperatlvo de me-

'- ,col1:'e~tos! aas obl'as, e , .. er,vl~Os de desprevistas na legi:;lação em \ligar. nifestará a preferência. de que trata ~oria e .. ampliaçao do sistema de en· 
eIllerg~ncla: . às pessoas invál1das, ê faculta:do à StrDENE a.lienar ações êste art'.go, , sob' pena de caducidade. SIDO p.1m.írio e educação de basc, 

. inchm,e VlUVas, mulheres e me~ de capital, integrantes do ~eu patri- ' . ~ •. ,poderão. aplicar, em de..o:pt!Sas de 
nores r,em arrimo e velhos de lda- IllÔmo, através da Bôlsa de Valõres do Art. ~ .Ficam declarados de utlli- c1}SteiC) Vlncu1adas à manutenção d1\ 
de superior a. 60 (sessenta> anos, Estado em qu~ fôr sediada a foci(:((a~ da~e pUbhca para ef~to de desapro- rede estadual ,!ie enS1no brimá1'1~, 

mediante prévio alistamento pa"a de mediante p ta d S ' arfa pnação do domfnlo pleno, ou para a percenmgem nao superior a oitenta 
eleito de contrôle e tisCSlizaç5C r:o':e utin p roPdos a

j 
eccret 'I - con5Utuiç:lo de servidão, as áreas de ·por cento (80<;é) dos recursos prove-

, DA C .a, a rova a pe o oose. lQ terreno necessárias á construeão de n1entes do Fundo Nacional de Ensino 
ou, quan~o ind\'láfrVel a adbert~a e Deliberativo e homologada velo Mi.i. bIll'ra,;ens e às respectivas bacias, h1- Primirio e' dos recursos or1ginárlos 

,manutençao e entes e tlaoa- nistro de Estado . drâul1 'ér d S ...... 'd t' di+ lho. a' todos quantos tenham ~ido' caso e as ~ paasagens a eas ou o a ..... o E ucaçuo, ere . ,~os aos 
atingidos pelos efeitos da calami- ~ 19 A alienação dns ações. referida subterrâne~. da" .linhas de transm1s: Es~~, nos térmos do artigO 4.9, le­
da<ie e estejam, por :;Uáf!, condi- n(!Ste artigo, pOderá,ser feita pelo SCll I Eão e de dlStrlbwção de energia. el~, tra a, da Lei n.9 4,440. t1e 27 de 
·ç6fJs. a carecer do socorro do Po- valor nominal,. sem Il Úl~eniêncja trlca gerada ,no slsteztla da OOHEBE. outubro de 1964. 
,der Públ1eo Federal". da Bôisa. de Válõres. se o ac1qulrent<! I ~ 1.9 O disposto nêste artigo se Art. 46. O Orçamento da Uni/io 

.art. '32. Fica acrescida ao art . .,- IÔr pessoa juridica de direito públlctl aplica às áreas de ten'eno necessá- para os exercicios de 1986, 1967 e 
.. 11 I Interno ou sociedade de economia rias à construção de casas de f61'~ 1968 'oonalgnBl"á à SUDENE recursos 

'da· Lei n~ 4.239, de 27 de junho d.e IIDist8 em que entidade pUblica c.ete~ subestações, passa.gem a.érea.sou sub- em montante nâo inferlor ao total 
1983, asegu1nte alínea: nha' o contrôle acionário. ' , t.erraneas da:! linhas de trOllsm 1SsàO e dos recursos previstos nos Abesos do 

~e) restauração de reSidênCl.~! • '20 O t.- • d d 11' ?ed.lstrlbUJção· de energ:ia, elétrica Plnno Diretor, l'espectiranltlnte, para 
d 'h I,,"h- ~ _. s re ,;ttsos orlUD Os a a e- unpresc1Ddivels à execução dos ser- os supramenciouados exercie1os. 

e pessoas recon ec ....... ,~.ente po- naçao, de que ~rata. ~te' artl~o, sel'ão viços e obrl\.S a cargo da, Companhia ' 
bres, que tenham sido i.\~strU!dl1.s apliCados nos programas QU projetos de Eletrificação Rural do Nordeste Art. 47. Os recursos oriUndas de 
ou dan~f1cada.s por enchentes ou constantes do ,Plano D!retór • CERNE) dotações orçarnentârias e créditos es-
mundaçoes. ,devenclo tUd6 ser po- _ ' , I t., peclals destinados a custear a ~e-
st,·tivado prêViamente,' através, de, ~ 39 O ã1s, posto neste artigo não se' § 2.9 A vigência da. declaração de cução de programas eonatantes dos 
\'erificação e exames realizados a P 11 c a às-· ações adquiridas pfla utilidade pública, de que trata. éste anexos da Ui n.Q 4,239,' de 2'1 de 
pelos. órgãos encarregados d3. as- SUDENE,colll recUl·SOS do Fluido de ar~igo; começará. com a publica.çáo· junho de 1963, poderão ser uplieado& 

, . sistência, cabendo a. êlite proce- !1lvestimentos para, o Dese!lyolvimen- 'do' ato de, aprovação, {!elo órgão em Pl:Ogl"amas constantes dos anelCOS 
der, se possivel. ao ,desloeamento tO Econômico e Social do ,Nordeste, competente da adminlstrac;ao federal, à presente lei. 

,da residência. OU do conjunto re. continuando em vigor os dlspos1th'os ~ plantas de ~' ob~a, com as Art' oiS Os recurSos da SUDENE 
sídencial e, à correção das cau.sas da Lei n9 4.239, de 27 de J1Ulho de axea:! a. desaP~~P~ incliVJd~~1i2Ilru:t, sem des~sção pl'edstA em lei e aa 
que concorreram para, a ,destl'u1- 1963, relativos ao mesmo fundo. pe~dura4°t a d lI1fItl,~~~Ui'õ°'pari dots.ções globais ~ue lhe :eJám c"n~ 
ção,. dElJdedque comprovada ~,ne- Art., 37. As' ações ~e capital pro- ;;eifo E~oe~e~lV:ll~_see: desap~pr'!açãO, signadas, serão 'empregados 1~ acür'; 
cesslda e essas ptovidênclas. '7elll8:ltes da plU'tlcipaçf;. nas soeie- pela COBEBE. ou pela CERNE. do com programas deapll~çaopr~ 

I 1" O dispOSto na aUnea "e'" do dades de economia mista a que se ~ . _ postos pem _Secretarlll-Ex~uth'a e 
art'. 26 'da. Lei nl' 4.239, de 27 de ju- referem osal'tigos 34, desta lei e 6,9 ç §. 3.9 VerjIiÇA.~af a p:llcaç~re: aprovados pe!o. Conselho Del!~erl\tlvo. 
Ilho de 1963, de que trAta o presente la e 11- da Lei n.9 3.9095. de 14 'de ~enda no paragta o ~an or, I'"",era Parágrafo ,unlCO. A 'aprovs.çao. pelo 
artigO, será' aplicado, ,desde logo, ,na dezembro de 1961, constitUir~ patl'i- ~it~O~~;:J~ ~~~m~~: :~~ Conselllo De~iberat1vO, de !:OnU·a.to3 8_ 
restauração das residências de pessoas·n:t0nio da. SUDENE, que ptoviden- 15 d~ Decreto-lei n9 3 365 de' 21 convênios re.at1vos aos recursos e do­
reconhecidamente pobres que tenl'lam' clarã, )unto às emprêsas re5P:ctlvnll! de Junho de 1941, com' as ~teraçõea taç6e:s 1'eferidas neste artigo, dispen­
aido attngic!as, durante·, as enchcn<.es, já r~~:~~ transferência das ações postet'1ores, e ocupar os· terrenos lden- sará a ex!gêncla da aprovação do pro. 
f)U Jnundaç6es ocorr.ldas em 1964. I , . ,t;j!Jcados. 'para., e!e1to de neles pra· CTflIllJl dellpljc.<lção, ,:om t?fert!.nc:lll • 
. I, 2Q Em d,ecorrên:cia do dispostv nes-I" § 11' A aplicaçao de recursos en- tlcar os at,os enumerados %la Decreto , ' - . , 

. ,te art. O' § 119 cio ,art. 26 'da Leinú- ·t.regues à SUDEl\"E para investimen. n.'" 35,851. de 18 de julho de 1954, lIuant~ compro~etida através d<w' 
,mero 4.239, 'de ,27 de junho de 29G3.1 to em Jnstalações de· concesslonárias bem como quaisquer outros compa- aludidoll contratos ou eonvetlios; 
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Art. 49. A SUDENE manterá. Flln- geiras ou !nternnc!ona!~, para os !lns I de Delc:?;arlo do :\1inistro-ElmaoL'diná-1 dos. a ela cedidos ou postos à sua dis­
do E~pecial destinado no atcndlmcn- pl'cvistos no Capitulo IV .da Lei 1l11- rio para a Coordcnac;i\o dos Cl'gaJ1l:;- po~:,;ú::J, 'l.üç/~r;ío ficar sujeitos, no in­
to de despesas com treinam.::uto em mer.o 4.230, de 27 de junho de 196:3, mos Reg!c;n:::is" _ I tel'o=sc:e r..a ailtarqula e. ressalvado o 
serviço. coordenação e flscallzaçM da independerá de quaisquer tO! ma!ida-I A l·t (jS OualqtlCl' "11 el'aca' o no qua.- . dlH:!lo cc: ow:?O, ~o regIme de ~Ullpí) 

I . I I l', . di···· ~.' ,.,:' ~".' '. : illLe:·r,'I· c c;,:Cdcaçao ~xcluslva. execução dos programas e pl'oJr.~!o:> do c es,. mc llS ve Iccnç,l e !'11?0l L:1, • .'.O dl'o de pcs:;ual d", SUDENE depende, I ' 
Plano Diretor. certIfIcado. ~e cobertura Camb!~ll f' la, pal'a SUá vi~;;n(;Ül~ de aprovação. do i Pal:.:.:;:-.lto único: A gratificaçiLo. l'C· 

§ 19 O Fundo Especial é const.itui- turo. comclclal. I Conselho Dt'llberatlvo da autarquIa e, fe! 21he. ao c:-:e.-G1C10 do cargo ou fUll-

do de parcelas destacadas ele recursot: ~ 19 O disposto neste 'lrn,,·:) 'e apli-! cxpedlçflo 'J.(! decreto do Poder E:;c- 'r:~:) soc, o !'c;:;lme de qLle tra!.a e'ite 
da SUDENE, mediante proposta da ca' aos bens doados por 'e~trcl:J.~[~:; Pfl-1 cmivo. '. : 0.:1.!:;0, :li;;'~', cah;ulada: 
Secretaria-Executiva, aprovada pelo bJicas ou privadas eslrang,~j!'a,; cu in- Art. GJ. Será readaptado o fUllCio- 1 - !lob:'e o vencimento do carg-o 
Conselho Deliberativo. ternaclonals a entidades PÜb!i.C~S cs-,.n:a'io da i:iUIJENE que, a data da pu- efetivo, Cjuando se tratar de .í·LlilCÜmê\-

. ,~ taduais ou p.rivadas, que, ~em fim lu- blicaçúo deó:ta lei, venha exercendo. rw (1:1 .SUDENE; 
§ .29 As pru.'celas refe!'idlls no· rJn-

f ! - t" crutlvo, se destinem à cdu~(I.çh0, saú- mlnterruptamente, por prazo igualou 11 _ sr",J.··C O" estl'p"ndlos ·qL','· o "".1'-rúgTa o anter 01' scraoescl'l Ul'a",US em d . t"· . I I "b ~ " " ~ ~ 
t '! - ,.," d e ou assls 'enCla .;eCla, netL:mtf) A 11 super 01' a um ano, :..trl uições divel'- \'Jdol' "'''''·'''",·'c'·, na SUDE"TE .r.u Cllll-cana un ca e nao pOv.erao e!«;<!. el' a i I . , ~ _.~" J - .'-

(d t . d d" s mp es apreser,tação de a1:esladn dOI sas MS l!ertmemcs à Classe em que da ele il '.'u,: é villculado,' nos C!'cm:~13 
10%' . ez por cen O) os .eeuI'SC'; - SUDENE .de sua existência., le~~l e :::e-

j 

nOlwel' sido enquadl'a.cto. :asCos. 
qlle·forem destacadas. d á d t . 

e na sua Tea e a uaçao. I § 1.9 A re:::.:!aptaçao, de que trclLa An. 'i·L03 servidores da SUDENE 
Ál't. 50. Durante o prazo r"5~a!:ll~le- ~. 29 Os bens de que trata o P:1I':'t-: "ste arti~·o. somente será processada se ~ os civis e militares, rCQ\úsitados ou 

cido para a execução dêste Pla:lO Di- gTafo anterior :lão poderâo :;er tr.ms- ( funcionaria se encontrar profissional- posto;:; a sua disposição, poderão ser 
retor, a SUDENE poderá aplicar, "acl feridos ou vendidos. a qUllquer tcm-I wente ila l)i1itaao pala o exercício dO deSIgnadOs. pelo Super1l1tuniiellte da 
referendum" do Conselho Dcliberati- po sem expressa autor'za'!àa da. navo carg0. SUü;:;NE, para exercer funções em so-
YO, até 5% (cinco por cenl(») cios s~us SÚDEN~ .: , t;lcctadcs de economia mista de que 
recursos, qualquer que seja a S~la na- ~'", T • .• ,~ •• 29 Os processos de r-:aaaplaçO,o. parliclp;!· a União ou a SUDENE, ::a-
tureza ou destinação. nos fins prel'is- Art. 58. A .:.UDENh pod'··r.l ,'11:mar, devlOumente mstrulelos, serao SUb~ile- loencto :"5 50ciedades.o ónu& da rr.mu­
tos no Capitulo IV da Lei n9 4.239, de bens móveis.ou imóveis;ntO'!g'!'!1ntf's CIO' tidos a decisão .tlo SUpel'il1Cendt!n1'i::'I'ut.racau desse uessoaJ a seu serviço. 
27 de junho de 19t>"3. e em serviços e seu pntrim:inio, mediante proposta rIo cum l'e~ur~o' para o Nlll1istro de Es- Pa{'ág:':J!O lItUcO. A designação de 
obras não previstos no Plano Diretor. Secretaria-Executiva aprovada !l;~lc, ta,~!o. . ,que l,\\ta este artigo constitui se:".l­
mas .que, por circunstâncias e~pp'cjll.is Conselh.o. DeliberatiYo e na!1I"lo~ad3 ~ Art. 70. Of)f,decida a convenicncl:t. :ç;, corig:ttorio e o tempo de serv;.o;o 
ou 'supervenientes, devam ser E'xeCu~a- pelo Mm!Stl'O de Estado. I cta SUD]!;;'7E. o pe::,soo.l que na (["ta eOl'!·e,p.:mctente será computado pala 
cas a critério do Ministro de E;:;tactu. Parágrafo únlco. A llJk'::;r.:~n de Ic:a p~'esentD 1:;1, estiver pl'estanctu s:r- lcdos ':;8 lfr.!to::. legais, 

Art. 51. A SUDENE deverá depo- bens, que, por natureza. em "lrtude pe \ lÇf. ::: é,,::a auLaJ'Cj1.lla, lllcluslve v d~ A!t. 75. \ pessoal referido no arti· 
sitar; obrigntóriamente, os recursos fi· lei. plano ou programa. forem dcs.ti- ,ú.;:e L;'fl~a" ... ano ~o, alJ:"ca 0, c e d: ~a iiO :;.mt.'104· não poderá. -percebeI', na 
!lanceiros que ihe fo.rem cJestinados. nados a alienação, 'ndepended d~ .... d n.· ".~.:.9, de ~7 de Junho de li:l~3, ~cc;'~:t~dc p:;.raque !ôr desfgnado. el>­
no Eanco do Nordeste do Brasil SI P. formalidades previstas .Je~te a,·ti(;t,. 4l alquer que seJa·a !ol'lna de adnlls~aO Lij:J~nclÜ)S ;;"periores aos que, a qml.l-
enc .• uanto não fizer a apllc3."ã,) dps- . • . aup<lgamento._ ~~déra ser aprov~.:acto q\J~r uttLO, percebia na SUDENE. 

, AI t. 59. Fica elevado pa:'a ;:>1)0 (qu:- no Lju~'.dl'o da bUDENE, deSde que seja . 
ses. recursos nos fins a que se dC5ti- nhcntas\ vêzes o valol' do tnai'Ji~ ~'l- jultõ.ldO nalJililaclo" all'al'eS de pr'o\'ll Pal"<;~·":::·J 'Juico. Não se aplica o 
nam: salvo se; no município onde de- lário-mínimo YiG'entt:: no pais o ll!1litc mi;;::rna. ci!:;po".lI n":::ite artigo eno parágrafO 
'Iam ser movimentados, não e;(istir estabelecido no ~ 19 do Al't. 77 cla L'~i ~.1 .... O p2~soal requiSitado ou pôsto U!l""':ll co.o ::;.r .. lgo anterior, as pessoas 
a:;éncia ou escritório cio 'eferido f'sta- n9 3.9&5, de 14 de dezembro ele ! 961 r, ciisposü;ao. q·..:e L~rl!la e~tabillctade. i!l.:!!caQaS pela SUDENE, para os cal'-
belccimento bancário. no quadro de pez~Clal dá entidade de :?;D:i C!e di! ~7ao dtis sociedades referi-

~ 19 Na hipótese prevista na parte Art. 60. Fica ~Ievado nara :j (cin- orig:;lD. fie!! dlsp,msado da prova in- tias no a~'L ó~ da Lei n 9. 3..995, de 14; 
final do "caput" dêste artigo, os alu- CO} ,,,êzes. o .. valor do.n·ainr ti:l!a"jo·· Lema ue h?bJlitaçé.o refe"nda neste Je d,,;':chÚ)i'O de 1961. . 
didos recursos -.erão depos!tacl0.; ncu- m!nlm~ \1gente no pals o Emite es· arti"'o. Art. ·iô. ü3 scrvldores da SUDENE 
1ro estabelecimento de credito efielal tabeJecldo no 'lrt .. :i7 da L~l numere S ~.'I O aproveitamento de que trata. em exeL'c~cio de cargo de direção das 
federal. . ,4.239. de 27 de ~unho Je 1Df,:,. este artIgo, SE;!ra leito 110S cargos va-: soci~tiades de que truta o art. 6.9 da 

~ 29 Os recursos entrezu,::! .• toLal ou Art. 61. Os ~ontrato~ f' COl1vê!lin" 5'0$ e:.islentes no quadro de pessoal: LC: n.' a.9S5. de 14 de ~e.zemJn·o .de 
~::rceladame,~t~, pela ~UD!!o!);.E, atr::- que visem a execução de ~el'viços c ela SUDENE e nos que deve1'üo ser lli51, p;::'ceo~l'ao os honOl:anos que 10-
\€~ de comen,:~, aos ./!.~tado:, p:uta_- obras constantes do ?lano D:retor m- Ci'18.dos cspeClalmente para esse finl rem l!:,~d'os .em Asselllblela Geral pa-
qu.as esta~ual" ou !'oC!e~l~d_,> ~e dependem de aOl'ovnc[o do C:Jn3p.!ho nos tCrm03 do :::.4·t. 63, desta leI. ra os ~'elenc:cs cargos. 
e~onomla m,sta :.e :}ue o .&~I.,ldO paI-I DeliberaU,'o da SUDENE ~ de reg!,;. §. 3Y Ü áproveitar:lcuto sera proces- Art. 77. A SUDE1Iil~, dentro dos 1'e-
I.clpe cem malo.la. de aço~ co~n dl- ~'O no Tribullal rle Contas da u""~ r Sa.ClO em c!'-rgos cUJ!l~ s,tr:l.I:uçoes. .e, ~urso::; que 111e torem atribuidos, pode­
relto a voto, poderao ~er deposltildOS. . .. l"J. l:sponsaJJl1!dades s~J,am compatlvelS ira t;cn.r<,.tar pessoarpara a realização 
em conta especial, em bancoot:cial do Art. 62. A prorrogação do prazo dé c9ffi as da fur:çao c1etlv.~~~n:e exe:- ! (1(.' sen:ças tecnicos,' o qUá! ficará su-
respectivo Estado. devendo li [,'la apli- vigenCia dos convênios 1a!';J ex<".::u(,ãa cid a pelo serYldor na bU .... t."NE. iJeiGo as normas da legislação traba- (. 
cação ser realizada de acôrdJ com A de SI?l'vjços e ~bras ::1elp.gadas I)ej~ ~ 4Y' As pI'ovas aludidas neste MLi-I: Jhi..sta. 
p!,ogramação estabelecida pe.la meIl- SUDE!.\"E. quando solicitada. per escri- ~'C! serão p"omovidas e realizadas pela ~ l.y O salãrl0 d9 l'essoa.l de que 
clonada autarquia federal. I t~. pela e~t1dade delega.da, independe- SUDENE, dentro do prazo max:~C' de . traL7 este arei?·o será fL'-:.ado de aCC)l'-

AJ't. 52. Considera-se ap:icação le- ~::. a jw?-? do ~uperlllt~ndrmte. ,!c um ano, oontado da data de vlgencia I do com. u mercado de .. t:abalho, con· 
gal dos recursos deStinadOS á StJD8NE. .~r~o aditivo aos respeetnos conve- desta lei. . ~lde!'a?dO~~e as atribul.çoes, deveres ,e 
o pagamento de ;uros e amol·tizaçã0IUlOS. " ~ .Al't.; 71. ~o pessoa! de qu~ trata o le.s~ol.saj)ll,dades dos respectivos em-
relativos aos empréstim,)s estrnl1gei- Art. 63. Ate o dia ~O de junho de art .• 8, ~ 1.., almea b, da Lei mtmero Ple"'.?~'A 'in ã 'ri'- . 
1'05 e internacionais por ela contrata- cada ano, a SUDENE. remeterá o, ba- 4.239, de 27de Junho de 1963, apllcam- § •• ' c.as~ caç o· os -empregos e 
dos para aplicação em obras e servi- lanços do ex~rcicio anterior ao Mtnis- se, .no que couber, as disposições . do o. p}ano de pa.;.amento do p:ssoal o~z::t· 
ços atinentes às destinac .. ões dos mes- tro. rie Estado, e, através dêste fi. Con, capItUlo VI, cta Lei n.? 3.780, de 12 txarodo na forma dêste artigo, serao 
mos recu'·sos. tadoria-GeraI da República e c· ,_ de julho .de 1960. apro\'aclos pelo Superintendente da. 

• . ao ·!lI, , . SUDENE e nomolon'ados pelo Conselho 
Art. 53. Fica elevado para lJS$ ... se.lho Téenico de EC0110mIa e Pil1:\n": § 1.9 A actnllssao do pesso"J r fendo I Deliberativo. b 

270.000.000 (duzentos c qetenta mi- ças do M1n1stérlo da .Faz<:nda. neste artigo dependerá, sempre, (la . 
Ihões de dólares) o limite esrabeleci- Art 64 S t 1m •. existência de· vaga de emprego na t.a- .4u't. 78. Os funcionãl'ios do quadro 
do no art. 56 da Lei 119 4. 239, d~ 27 " emes raente, a ~eCl'e- bela de pessoal tempQl·ario. ) da SUDENE e os servidol'es civis re-

taria-Executtva apresentará ao Con- /' ..' quisitados cedidos ou postos à sua. 
de junho de 1963., selho Dellbel'atIvo da autu"qt;ia, a:; . ~ 2.9 O ato de admlssao d.oespecla- ai5Posiçao: 1105 tênnos do. art. 28 da. 

Art. 5-4. São extensivos à SUDE~"E ~inlstl·~ .~e Estado,e. atravé,; .. dé?ste, ll~ta. teD1P9rarl~ ficara zondIclona~o a Lei n.9 4.2~9, 'e 27 de junho de 195~, 
os privilégios da Fazenda FúbIlca as Colll1Ssões de orçamento .~ }'lsc:al1- preVIa ~preseu,açà,?, de" titu.los .... om· quandO têcnicos, poderão optar pela. 
quanto aos prazos. cobrança de erédt- zação Financeira e do Pohgcno .das prob3:tO~IQS de llabl.1tll:çao tecnlC.a.?U situação, de que trata o artigo ante­
tos, uso de ações especiais, jur-JS 'e Sêcas •. das duas Casas do ~':'ongl'esso especIallzaCla dO. candidato ao Ol'g:lO rior, 'sew ':;!l'ejllizo' da efetividade ou 
custas .judiciais.. Nacio!l~, balancete analltico .do mO'vi- de. pessoal ~a ~U?ENE, ao ,qUal ca- i estabilid:lde que possuirem. 

Art. 55. O art. 55 da wel DIOlero mento fmanceiro e execucáo orçamen. bela com exclu~,vldade, o exame de· I . 
tár!ada SUDENE, sem' j;l'eJU1Zo du refe:'ido ~itUIO.· _ _,'. I Ai:;: 79. Pal'a .;;,dOS .~s. efeItos;' ~ 

4,239. de 27 de junho de .'963, passa apresentação do balancete sintético a Alt.?? Os cOl1.tr~tos ae er"-tallJ-.;:: ~-::30 ,dO Plano Rodovlano ~aclona., 
a vigorar com a seguinte ledaçdo: que se refere o al'L 63, ~:!?, da LeI de pe.~soa1 temporárIO da S~~J!o 110 ~,ec:,o ~o Estado daParalba, com-

·'Art. 55.' A SUDENE goza .da nQ 4.239, de 27 de 'Junho de ÜJ63. podemo conter clausul~ de ~.xc,usn~- ~e~nd~ ~a!Jedelo - João Pcss?a -
imunidade estatuida '10 art. 31, I. . ~ad.e de SeI'Vlç~, ~atendldl1: a convem- ",am;m~a 9l'ande - Sp.nt~ Luzla,-
item V alínea "a" da CO,l'ti1.ui~ Art. 65. A Secre,arla-Execuhva da encla da repartlçao. Pates - ::;ouza. -:-CaJazelras, ate o 
ção Federal bem ::omo d~ ~tÓdas 8UDENE! remeterá ao J'ltinistro de Es- § 1.Q O salario do pessoal tempo.rá- limite com o Estado do Ceará. 
as isenções' tributúrius deferidas iado copia. 'das r~soluçoes' ado~:ld~~ pe,- 1'10,. ~UjO coz:tr~l~ de trabalho .cOp.tlV~r, Mt. liO. Conttnus.m eUl vigor os 
aos órgiios e ~er"iços tla União", _~ con.:~o DeiliJeratlvo dn. ",:ut,UqUh\ a c~,usula .e!er~da neste artIgo, ~:l,0 I fusuosiLivcs das Lcis ns. 3.';92, de 15 
_. . o~m pr~Julzp de sua exec\l~ao.. pode~a?e! supel'lor ao veUCime~to do Ide -ct.ezembro de 1959,.3.995, de 14 de 

Al"t. ;:>6. São lsentos do Iml:l:Ostu de I\l't 66 A SUDENE ~ .. ,' "'.' funclona~'lo ocupanr.e de cargo m~c1~ ele'>embl'O de 1961 e 42S9 de 27 de 
consumo os produtos fldquiridos no . i .'..' . ' ."pJ<.se •• Lal::l de calTelra ou Isolado, de ictellt.lcas 'j ~ h ." 1963 .". lid'· n 

,mel'C'àdo interno pela Superintendên- le.~toll?S, meusa.ls. e auuals. das s].ls.s atribuições, .acresCido .da gl'Uti1'icaçã;:\ Ul1 o ~-. ,.,0 • no que nao ~o ue 1 
cia do Desenv~v' e t d '" c! -t· atlildaaeS" ao :Mm:stro de Estado. de tenlPo i"·e"""al ~om a~el ••. ' 4.344, de 21 de Junho de 

• , • 1m no.. o .vor e~ e, '. . . ..v".. 19S4 e com os constantes da presente 
c~~1~ra pagamento em divisas cvnver- AI·t. 67: Fica acrescentado ao :lrt..§ 2Q O pessoal tempol':írio adnlitido Lei.' . 
slIVe~s :'es?l!ante~ de :fin~('iamen~m; 40, da Lei n~ 4.2~, ~e .27 de junlUJ' ele sem a cláusula C-~ exclusividade terâ ... .. . .: " '._ .. 
ae. mstltulç~es fmancelras ·mt~::uaclo- 19~3, a:.segum~e parag-rafo:.' .. . o seu salirio t'ixadocom observância A. t. 81; ~ta Lel ~ntr~ra ,err:. vlgor 
nals. o~ entida!les governan1emnls es· _ P9..ragrafQ 'unico .. Alént. das atribui- a limitação constante do § -2.9 do ar-. lla ~ata ~~ suapUbli~çao,::eVogadaS 
trange!ras.. . . çoes meren tes . ao seu cargo •.. o Supe· tigo 24, da Le1 n.? 3. 780, de i960. . I a~ dispmllçoes em contl ária. -, . 

Art. ~7. A llnpOl'taçio. d~ bens doa~ riIitenclente ~a SUDENE exereerA.· no . Art. 73, Os' funcionários da SUDE- . Saia. das CQmiss&s, 5 de novembro 
dos :l SUDENE por entIdades .estl'an- Conselho Dehberativo da;mtul'quia,a. NE e os .sel~·!dOres por ~la. ·reqtl!si~a. de 1965. _ Deputado Plin!o Lemos, 
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Novembro de 1965 _·_--0- __ .0_ . _.: ... :!I 

A!!.1l:Sl I . CUSTO CorS IIIlLHOES) 2 

Itlll'lU-tstRtl1't1nA 
tJlOG!!AMAS o 

'l'O~. 

1966 1967 1968 

" l'A·'4· 
'CUSTO (CrI 1iU.t.HOJ!:S) 

A S 
! Wf.u. ~ 

1965 1967 1968 

1.2.6 .. Sub_oias .. SÃo ll'Q:1cucO 
~.lGO 1.500 . (PJ) ••• f ••••• ' ••• ,·" •••••• 4.:60 400 

1.2.' • Sub-D1ote~. AlB'oao •••••• 1.150 1~O 4t10 ~20 
'0 

:&.: te ,~a~qucr r.aturezl .m 
... traçao, trQnB=1~cQO • 
~~QO ~t enor~iQ olétr10& 

107.t30 ~ "8' ••• :.mtc%:úl" ............. 

1.1.8 ~ Sub •• 1et.mo Sore1p ••••••• 
Ln01Ufl1.0 er!! o.u o1da4eo 
di ·.Ca.n6pCl 11. SilO Cr101:2 

1.'00 ~oo 0,00 '00 rao f Ttabe.1an1Dba ••••••• 

(;l .. ~ "-'lIDA COHEel:: ••••••••••.••• 16.~O 1.570 ·4.'00 J.SSO 

tiI--- ~b •• 1et.c~ ~anh:~ .••.. 1.860 • eGO ·1.000 

t;.~ M-oUfpf,\ 111Qul. ~ I· ••••• 2.000 400 800 aoo 
Idoo ........ CSr 

1.f.9 • SUb-U1D1:e=& Sôo Fra~clDco -(llA). páro 1I1~ol CI1l:nOI:l 
a lIIIIndo ffavo, ll:LnoU,bt., 
Main, ~ap1rll.t:Utd, 21:11l11 
~r8Adc, ~eA~ubo • 20ntim 
• rt~"bA, QIlo1llinCIlI, CAIl-

•• SSO 1.~60 eDnQe.o o ~ont~ Santo ••••• '90 600 

.... '- "~.'~Bte~n CQr1~1-CcQr(. 
: Ucl11D1v. ~11l t.\Q cidadell 

. .~ SArro 1 \)tO:\C1, NOV4 
" at4,& ll:SuiS. tl'!IIC.1':I.,!JO! .... 1 wOlOQop~11n, Jet1~. 

Arir po, Inca:o:l,rall, I.l e. 
=O,PA1~O, I.,IlUlll1r1! i 

drao, Quitc.n::l. s~~ I Aor tQ~~eu, Fari&8 !r' Q. / 

ED S&\lclI, Jae'J.o.r1bo, 

4~12Q I . ."iSZ'U, B aarfo 4a •••• 
910 1.4S0 J.~100 • 4& CEtC ••••••••• 

....... ·.l:;Jutellla Cel~tro-NOl."t9 
. , :l.nclllll1vlI tanL a. I 

. "'4110 de llIl tu.r1 4 i S6no- . l , ta QW.1I4rio., :Boltoque, R1 

) 
I 

~'bo., Uonecnhor 'r1l.·OOB~ I 
, Bu~seQ, I~~G~m.Ipu i ~otlloa, P~r01ro, OU! 

• ~~er~o~~ a 11. 

! 
.. 4. trMSJUII2a.O l!e.06w 

0-.020 .:&_ e Q\l1T.o.d4' •• ,' •••••••• :: 1.060 'Z.110 )."0 

~ ~lAtoma Rlo 'r~dQ 40 
'. ' ~c, incluc1vo pua ta 

. ílPdCO 40 Jl.1ou=utll, Sao 
. ~ 4o·Sa.b1lSi, A.uaa:õto 

"Of Up!l/1CI:A, M ~ 
~' c.relbnc, Sao Gonça 

• 40 Al::1U'll.'1te! 1'd:o 10: , 
• S~to Ant '11106 liova 

. 
/ 

, S~O Joa&'40 aQPla-
, 

. '"!C C\lrre.i0 novoa, Se.ntA 
~! a · ~\a'tOil. AaU., MOBilO: , A06ri, ~o • o Cato_ 

9.150 I.UO ).100 t.l.OO . 40 Racha ...... _ •••••••• 

t.1C).i- =' 411 'C1'&nBicil1.io·. 
I!I do' cl1l1ltrlblA1çao 

... o1Qad~D '11 Alm1o.o 
&.faneo. OIllG.l'irslõ, Por-
C'I&lAtre, r.liu'tll2lt, 'Ato. 
"l~Q. otl'(lv&1J dO 
·aiato=e. 40 101'1:11.0 pa-

I ,.ibllQo. a co1'~o ela •• 
1. aoo 400 '00 CHES~ •••••••• ~ •••••••• 

w.,.~J.1nha de tranam:l.uão 
00A1'4-J.:1r:l.:.Zabol.S a Ze. 
~lê_TouroB c 'Za~oll~ 
lio'~onto do NcrtS& re 
4cl1II \lo cU.gtr1 bu19ao ~ 
UCA40c do 'l!OlU'OIl li Sa.o 
.In~o cl,Cl l;o~e Q .oub ... 
ta.ç0811·abll.1xadorao_ om 
laboit

A 
':t!OuroD • Sil.O 

ICl1to g rro~e, a QU'oo 
l. IGO )00 'OI Co, da CttESF ••••••••••• 

~ lsb-a:l.otel:A ~ara~ba, in-
- ~UllVO plU'A U DiQado. . 'tOiút&. 1'1c::u.1,SIlO ora-

. .do Car1ri • 3um', Soo 
" 40 OIU'1ri • JUI1;o1. 

Rnbo - SoladAdo, CO:1cet C . - tb11\1'1l1 '!:eue1r&: 
'Irro; Ca~~:e1ra • Oa 

tIlolllha ,,"OIS IndioD, r.ton: 
.. 01'e1:>0 - !0r.i,01 Se.n~a 
ãa 40a GnrroteA. "avi 
~ncl.e.; AlhG:1C1.l."'C" P1 t1m. 

• CQopora, Pedrllo 48 
, ,o~, Coc1=ba 4e Dent~, , • ba 'l!ac1me., Tap,~ , 

Clamal.a.!, S::.nto. 'rerono.hllo 
'liacbo doa C~valoa.· !r~ 

&~ 1.100 '1.85 ).$. ..... U4ma.~g ••••••• 
• 

1.2.loO- SUb-118tema ~eoto para 
%o.ha~buQu" 0l1n~1na, ltn 

'P11l'W"11. Sât1r~ l'lia., ApO: \ 
~. 'I'IlclI:le, EUcl:l.allll (Ia 

~ Cllnnll, QIIj ... ~1.t:M, J,loll'liO 
eanto;Alt~ro ,Condo •• ~.200 '.000 1.100 1.100 

~.) •• 81ateza P.10 ABa Contnll far~ 
MaraÚt CIlmP1lÜ10. 1ta.on1" • 
hape 1nf;at ~CIlo!'1ln1; ~~! -QlWl1qUl, tr.ront.m# I.llCtlc'1 
llAt:artap1tlmS8, Sao 0101&, -

'.100 1.100 1.500 l.'~CO 11. ente e Ib1.rll'tG1a •••• , •• 

1 •••• alDt~m.ftl0'P.&rAO • ~re~D 
'Sul (~). •• "'Q1Ú;! para 
~"o Choia. Conq .ta. 
Jo~oo.t Cut 'bAallOI 110ft, 
'lanD1 o, ltub • o "unto 
.raqueta 00 Rio ~Il 'ru. o' ~.O60 110 1.190 ).200 

l.~ •• S11teml fara~.gd, pare.A. 
, c:are;ON. lolUilere., )C8~, %1:a. 
~lr8ba. 1tu1 Dl'LrbOlla. 0é11a 
llAo. Sao w,BUGl.1 loa~o.. MIl. 
\'\&1P' • .r.q1W1.~, Itir&! Ala e::: , Serra ,ta, 'ti"';' 
arr~.CI • \lI!1nA ·4. t. 11 

17.800 '100 '.500' U.6OO . Cavalo ............. , .............. 

1.6 •• Ss.ateml Trla tar11. o DQ. 
tr.1 OI 4rOI m1ne~. 40 Po_ 
1.11>0110 4&11 S~OCI" UlOl.WllY •• fllJ:'l CSOOl! t· t.l41111ldro, tlUDa / 1 8anto ~rta. FrnncilCC. 
S , llurarame de Minne, G-",o, 
MoeOl~ Sal1noo. konte. ~I 
1'08 , OCII.1Ú~. Elle. I'lBvancr. " 

EIIt .. l'lolllbel&. JIU'IIIIIC!!l t Oi!! I 
; raqao a.o J •• UI, J:l)uj. 

fiol d08 Pato. na Reg1ao de 
ont.1 ClArQ'J Brlo~io 4. , :.:uao. Fentao Jl1aa, IlUqtlli 

t'l1ra'celai trcaS. A8 lIe~eQ 
de>&01 10 da Mina0, SilO 
Joao OI PClllttl Con4&40 00 
lfol'h V&%'2l0 nlU.a, CUEo 
R04on~3' Loa~", 'a1:18, an 
to A;t niD .IIA 1101 V1Ita. lIii 
Segiao 4. Se.o 30ao 4a 1'011_ 
':tI lIonte Aw1. tato Ver4e, 
ECl1:1.nOCD, "Eil~renQj DA r6-
.~O r.:on'te A~I anAÚba 

oe&uc11%'1l, 1'0%'tOU'1llhD'l'la " 

alio COII IiOb(~~, S9Z'1'Q pcS: .. 
111.ne. Ree1o.o 4. Juaúba\ 
Grao moeo1, r~aca=b1r*, Bc-
tq1M.111. Ct18t!1Ue., DA h-
&1&0 40 Grno t!O(;Oll.~ -
00 40 84, CanAbrG~. _ '* 4. J.!1!l1le., regiao 40 J'ran. . 
o,aoo "'I SaU:1Aa. ~A~O~Oa.: 
rOI. ~o ParCo dI M1cAo.;ao - JQAO 40 ParaiBC, DA refiao . 
4-. Saana.III~, Ma ~aD 
Carl1g80, Moh'talT4túa. Q4 4.u.o G'OO ~.91O l.600 l'eClao 4~.~ ••••• ~ •••••• 

I • ~.P"" Ot q~l~cr Illl.~e;a Oam 
ntOftll • ppl1a.çll8 4clrla..· ~. 
~"nbUtao ~DOIlp11õ:l1G o da.. 

14.070 2.UO 1.240 '.400 ... ·~~o paiS 40 Ror4cut.i •••.••• 
IA.. São ~a ••••.. to ••••••••••••••• l.l~ )~ J..OOO . 
•• 'fU'a.:I.Qa, PIIrlla!'bQ • Cc::Ipo 1olGl. 

2.400, 1.000 ' 800 600 'or ••..••.•..•....•. t ••••••• • 'I' 
1. 'O;'t~ ••••••.. ~ ••••• :-: ••••• 2.4080 480\ 1.000 1.000 
•• 010.0 Pellooa • e=l'1na. OrQll,c,e ••• 1~&40 -fro 600 800 
•• a.lI1f. e OUllOa ................. •• &50 1.000 1.500 
I. ~D6~. fI ••••• ,. " ...... ~":"~";""' .... ~ ••• 1.~.O 100 hO 500 

l. ~.pea. 40 q1l.3l.q11.Ol' natlU'oza em 
~,.. Ot Bera~co 40 eQer~. V18GA-

5.'00 J..'}QO ,.000 4.·a·oanst~ç~o 4a Qalna. 4. pgQtQ .• 
•• Da.,.. ... Oe flul.qv.e: .1IIl';\U'oze GIII 

.NU 4. al.etnt1Cf1,;oO 'e p.q~ 
,B.COO 1.SCO •• 'CO 4.000 ~.Cl ..................... ' ..... 

t. ...,....~. =~n .... 1:VC1Jl em ,.)00 100 l,~ , .. ... ,... 4t o~. l:a9a. nral •••••.• · I 
i 

. -
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,. 
I. 

D.apoaa8 de qualquer natarez8 em 
~ro&rama. 4& fO~Q9ao 4e pal.oA1 •• 

Deepeeaa ãe ~ualquar nQt~ez~. com 
lmplGntagao ti4010al melborQ~ento" 
o~aa 4'art ••• pIO a18 • r.V1ment~ 
;110 claa. ro~04'iQD 11'11:osran •• da rI 
4e pr101'1t41'1a bb10a do !tordo.te. 

':e.]._ r~l1Mão 

~o .. 

1111-316 .. 1m. 225 - 1lR 1» • 
U 230- ..................... . 

8.2 •• JUoU1 . 
. ER-316 - BIl 221 - •••••••••• 

D.40'7 •••••• II,I.ê ........ I •••••• 

8.3.- Coar4 
8R-J04 - SR-222 • BR-llôRrN 

10.000 
1.,l.OO 

. (llos V1eeem - Acop1ars. - 1 
~tu - v4rzea. Alopo - Co .. 
~o _ Carir1&oén • Jua:e1rO 
_ Crato - So.nt:lllll 40 Cariri 
- ttova Cl1n4a .. PotenS1 - A 
r3r1p. - CampOD S~le8J~ in- I 
olu81VI l.OOO ~a o trcQhO 
3entena 40 Cariri-Nova Olln 
"-Po'ton~ .......... I ••••• :: ~l.~ 

0.4.- Rio Grande 40 No~to 
1.,. SIl-304 _ lll!.226 - El!-UO -

tnclusi". llR-227l no treohQ 
Curra1. ttovoa-Oa 06 - Serra 
/loara 40 1I0rt4 .. ntroncMusll 
to .~ 1'0IIlba1 t:Bll-230) I· po! 
\0 oõbrl o R1~ 2QPlnh~'" 
(~a 2.000.000) ••••••••••••• 

&.'._ Par41ba . 
. . , Sil-2~O ~ lI~dCl Clt l.OO 'I:J.-

thgeB,'para CCC6ao I g1~dQ 
lo I~ o Cri 200 illhoGS,Il!, 
~. acasao 1~o16Ade do Lacoa 
Iiloa •••• ea •• I" 11 .......... . 

Ba-l01 •••••••••••••••••• ~~. 
SR-412 ..................... . 
SR-104 ••••••••••••••••••• •• 

e.'_ ... ~4. . , 
. 1n-1l6 - D-1OJ. ............ . 

8.8 •• 'Sere1p, 
~.101 • ~23' •••••••••••• 

8.9~·~0h1C1 
Ba-OJO·. ~roçh4 !oa No~ 
Camptnho ••••••••••••••••••• 
SR.10l - Tl'aollO :l;'to.ll1.llla a 
UIl1'to Gom. EQpÚ'1'tO SW1~O 

1.1.0._ %;:1na8 Gore.~ 
'BR-2~1 • iR-122 - ~-13', 
1nclUQ1~e o trecho Jenud­
r1a-t:.l~A • Jm..342 •• ~ •••• 

8.11.- ~errit6r10 iederl1l do Pet 
. ,lIo.ndO de Noro:llla, paro. o, 
.!;'tC::~ redoV1dr10 4110 IaII 

Dcs~eona de ~~lqucr no.~cza om 
exeoUl:o.o de ebrIl9,mclllor:l::lcn~oll 
e roapilrclhóll:iO!1to 110S porto:) 110 
norllc9~e IlblliXo ralaclO!1~àoc, ••• 

~ôrto de Itacr.u, •••• II •••• 
::ôr-:Q 40' ntC"'J.~.,Q ........ . 
Pôrto de'tlLlt:ll.., '," •••••• 
parto de Oabodê1o •••••••• 
Pôrto do Boc1íe •••••••••• 
Pôrto do ~cQ16 •••••••••• 
?ôrtO de AraCQj~, inolusl 
vo c·5tUdo:; de 1(1C.1l~11d::dO 
e obra0 novo ~orto mnrlti "0 no MU:11c:!lli0 de Araoa: ' 
.!ú •• , ••••••• , •••••••••••• ~ 
,~ort 00 da Bab.10 •••• · •••••• 

~CSl'C3a& de q\Ullqu~r Mture:o. nO· 
2otor de Comu~ca.oCGA parn QS~ 
·.00; projetos, exacu~ao de obrne, 
Ilclhorl>l:lontoo o reallnrel.b:u:!ento 
do 91cteca do comunica.ocs dO 
Hordcote, 1noluo1ve 000 Eotado" 
do R10 Grando-do llortôl, P:ll'::d:ba, 
Pernambuco o ~ah1n •••••••••••••• 

- De01'es88' do qU:llquer patu.reza COI:I 
levadoo, projetoQ e pesquisQs O! 
81tGr181 •••••••••••••••••••••••• 

a.,800 

1.400 
1.400 
1.400 

18.400 

'.'00 

~. 

9.600 

)O 

1~.!.:' 
1.~0 

700 
1.350 
1.400. 
1.900 

~OO 

11.810 

2.000 
500 

l.ZOO 4.~ 

S.200 
800 

'.J~ .•. t.fO<) 

1.800 

eco 
400 
400 

'.100 
4~400 

1.900 

.·1._ 
4.'00 

'.100 4.iOQ 

lO . ' • 

1.&4' S.'! 4 • .;00 , 
230 300 ~OO 
200 200 )00 
250 -400 100 

rog 400 '700 
500 188 300 JOO 

I _ 
\ 
~OO l.OOO 

/. 

! 
I 

.\ 

u. 

r R Q G R A M b S 

11.1 - Zstul10e til e1a'ooragÃ" di 
prOjetoD de l10temaa de 
aba~tec1mento d'ágUa ao. 
eec;lll.ntell 11l3tadQ= til c:LO~ 
dee: 

U.l.l-r,;; .. RAln1ÂO· 
Presi4ente ~tra, V~ana I 
~ln~~d~A ••• ~ ••••••••••• 

11.1.Z-PIAOII . 
Ant:ioal ,dO l'1au1 .......... . 

11.l.3-CEA.!,.{: 
BrejO Santo, 114rro, rt.t~ 
Qu:!.lUI.d' c .A.rneiroz ...... lO. 

].l.'·~ .. PAP~I3A: . 
Cabaceirao, Santa Rita, Ara 
t'U.'la, Pilar. Itatuba, 2a!i 
ao Tra:!.qQo,e Cao:L~ba de ~ea 

. tro •••••••••••••••••••••••• 

1l.1.5-PiRtl,'II03UÇOI • 
Camocim de ·5ao r.11~, Santa 
,~Z do Capiberibe!· SL~t& 
!eria 40 Cambuc4, il1lm 4. 
~3r1a e Ib1~1~~ ••••••••••• 

11.1. T-Al.WOA$ : 
A:r~:P1raca. ••••• '.,' •••••••••• 

U.l.a-Stl''olnll 
Ca=pc do !r~10 ••••••••••••• 

11 .l. g..IIIJ!IA: 
c~~~oaJ Iti~ba. !tap4 • ~a. 
~:Jsá ...................... . 

11.' - Smtu~oé I e~~~~ra~o 4. pro 
jeto~ de es~otos· 04"lt4rl8i 
1103 ce~~1~t~a EstAdos I'~ 

. dade6: 
U .2 .:wu",'1J\lrdÃo I 

OaltU.Q, Impsrll:~r1c. e Ooroa. 
tá ••••••.•••••••••••••••.•.•• 

11..Z.W:V.t.'l : 
()~po Maior e P1or~o ..... 

11. Z. 3-CE.\lWt I 
Jua=~o dO Norte, erato, r 
C\18tú, ~u& I %.11110811'0 dõ 
Norte ...... 0 ••••••••••••••• aI 

1l..2.,-PERNAMlltrCO 
Go1::ma, Gravat4, .vCO\Oer 
4e, l3irre1rn, aerra ~a1ba 
dA. Sao Caetano, ~1m, 

·1180.1006 40 ~tO, Salatal 
1'0 e llczer~oe OI OI OI •• OI .', 

U.2.&-llAHIj . 
Ul~ ••••••••••••••••••••• 

1l.J.'-!~AS GiRAIS . ~ , . 
drao Mo .. ol, Jurlllllell'O. . , 

. . 0111CO Sã, t.10lltl Azul. Ec'. 
• 1l01l1l.! 1.10 Pllrdo dI. • TaIlILiI 

Boca ~va, Sao Frano18oo,J 
naúba o BrnQ~l~ de #aoae 

.. ',o I 
lO 

1.50 

150 

100 

160 

350 

1 
1 

f 

400 

I 
I 
I 

\ 
I 

Dcspe2as.do qUAlquer Q~~e:a e 
~onptru90ee e empl1~90e. 41 81at 
!nU 4. AbalOtec1.mOllllC d"~, no 
ceS\WItes. e::lt.:ldo~ e o~~del'll..... 44."0 1) • .3'0 Ü:aco 'lf}!D.I 

11.1 .l.w>.A.lm .. to, '1nolus~ ve.~ para 
&,8 oc&'\Úl1teaclde4e ........ ~ 1.050 ~ 

-»1MOUO.,e ••••••••••• '..... 100 
Sao ~en'to •.••••••.• ..,. ...... "..... 150 ~O 
t1!1dar& li<1rUl •••• ';'~";. ; ó ••• 60 '60 
%ml?oro. tr1: •••••• " .'. ~ .~ ' •• 0. . • 90 go 
ltoidr1c •••••••••.•• -.~ •• '.1". , 50 
Pedreiras ••••• '.'; ." ••. ~ ' •••••• , , 300 
funtw •••••••••• -••• · ••..• ~ •• ' l'C 
Cansa ••••••• .' ••••••••.• :... • • 120 120 
Cu.ru1JU.~ •• ' .•••• ' •••• ". • .... • • • 2.20 'o 

l2.' - PIAUl, 1nclusi?epara~D 
. ee:C.l1n-::eo ci'Cladea a ••••• I •• 

·Ane1co.l do 1':'.aU1 ••••.•••• ,0. 
P1ra.curuca ••••• ' ............ .. 
V .. 1ençll elo ;P;j,a~ •• ,~.,._"_ ••• ,, 

100 
100·· 
~OO •• 

20 
,.1 
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.. 
Lu::11SnQ1E1. ................ . 
Oe1.ro.e ................ ) o, •••• __ •• 
Amara.ot6 .............. ••• ... ••• • 
P1eoe ............................ . 

.. ~.) .• 0l:A.tt.t, 1nclus1ve pare ae D~ 
SU1Dtea cld~dcs: ••••••••••• 

Cu.plotranc ... " ......... ' ••••• ", .. 
Tambur1l ..... 1, .................... . 

Lavras I ............ I .......... 11' 

r~ur1tl ....... 1, .............. ; .. , •• 

Batur1té ••••••••••••••••••• 
Tt,ape.eé .. : , .••••••• ' ......... . 
Nova nUS5n~ ••••••••• , ••••• 

.. l'PUelro.e ..... 11 ...... ,. 1, •••• 

Novo Ol:l.:1clc. ....... '.' ••••••••••• 
Junzclro, á.o jlort.o ........ '" 
Jard.n. ••• "" ..... ~ ••• a, •.••• , •• 
lJ.1oaao Vel:\ú ............... . 
f.711aerce ...................... . 
Aurora .................... 1, •• 
lenaaor Pompeu ••••• ~ ••••••• 
~"nelrOZ e Ita~1r~ ••••••••• 

11 ••• RIO GR;.!lDE lIO NOP.Tll, lncl.u­
alVa par~ a2 eCGU1:te~ C1a! 
61e8~ .......................... . 

Nova Cru~ .................. . 
Serra C1eerli 40 lIor·tc ..... .. 
"los. or6 ............... ' •••••••• 
alacau ....... ;. ••••• ' •••••••••• 
l'atelhaQ ...................... . 
Joao OâmarA ................ . 
,llnto A;ltônfo .•••• ~ ........ . 
Bao Jose do Ca=p.etr ••••••• 
Sao Paulo·40 Pote~'1 ••••••• 
JuCurtl tú ••••••••• ~ ••••••••• 

u.~ • PARA!BA., inoluslVe }laraa •• J 
. tu1nteo c1dadeec ••••••••••• 

Cabac euae ••••••• 0 •••••••••• 

Itabaiana .................... '. 
Sa'Pé .............. ' .' ••••••••• 

lanta R1~ •••••••••••••••••••• 
,~a ., ••• .:. ••••••• ~ •••• ~ •••• 
!&dada ~~i~& •••••••••••••••• 
t:11ar •••••••••••••••• , •.••.•••.•. 
,ll&aUb& -ele l'e:ctn' ............. . 
IalQan ...................... . 
~ ....... •••• A· •••• ••••• ; ••••• 

Md·~.lJl!l!N.tJ,!ilUCO, inc:lu.81ve para ... 
. ~ ' •• su,1a te:s Cl clac;les: ••••• I ••• ~. 

'&rotve.rà~ ••••••••••••••• ~ •••• 
lane1rt: ••••••••••••••.••••.• ; 
'pe Be'la:' •••••••••••••••••• 
&i'a:'11'1ua ••••••••••••• t •• , •••• 

terra Talhada •••••••• , •• ~ •••• 
t.b1ra ., .•• , ••••••••••••••••• 
I!t:re~. • ...................... . 

ilfeetQ ••••••••••••••••••••• 
. tej.r.. ..................... . 
~ e..tr.11 ...................... I," 

~h1JJle ............ ~ •••.••••••. 
·.nt'na de $il.utt ~"ta ....... . 
,~ N.va ••••••••••••••••••• 
:Oa:uaru. •• " ................... . 

U";---... A%.\GOAS •••••••••••• ' ••••••••• a 
te -
.,.t~p:BElIGIPE, lncluBlve pan.. U .6-

. !pi_ te. c1 àa.C:efl: ~ •• ' ••• '.' •••• '. ~ 

'latbC1* ••••••••. ~ •• ' •••••••••• 
IQeCp.11e ••••••••••• ~ .•••.•••••• 
. S. Cr1lJtlvã ............ , ......... . 

•• t;. EmA, illclu.eive lIara· ••• e-
. ~tee c1a.àel: " ............. .. 

1fa515 ••••• ' ••••••••••• a ••••••• 
lpia,$. ................. ' ...... 4,.· •• 

fi1ra de Siultaaa' ••.••• ' ••.••• ~ •• 
SIIh.r 11. :e.afim ............... .. ." ".11. •. da c.lIqu.1atk .......... .. 

. luta Crull 4& '11 t,m ....... . 
... ~. t.t'lIi. de Jecua .••••••• 

~
- ....... ,. .................. . 

NR .JlIIata •• ', ••••.• ~~ ........ . 
laI''1te ....................... . 

. ,mga. ,;. .' •••••• ~ ... ' ....... . 
tlblilla ........ ' ••••••• , •••••••••• 

m~ua.· •• I," •••••••• ' ........ ' ... -•.•• 

%to:p1.cu.r.ú. ........... ~-;; .• ' ........... ... 
rtaj~j;)e .. ,., ......... ' ... :. ___ : .......... .. 
~era.t'eQ&.. .. '" • I ....................... . 

1&.0 Clon~.D.'l.o .. <100 Our..oll ..... ~. 

."'&0 -- ;!l%NASGt!'.nS ,1nelu!)1Ve P:I-' 
.1'&1 aa lIeCUi:n;.c~ ~dou .... · 

·'anu:&r13 .... , ...... , I ••••••••••. 

tlloc.te::r ClArDS •• ' •• ~ •••••••••. 
~Illinae .............. I I •••••• 

.4aco.u'2a ••••• ' ............... . 
-Co:-e.~Q.o 4e J n3Ue ••• , ••• ' •••• 

01AtUO 00 CON<iRESSO. NACiONAL Novlmbrode1965 

CUSTO (Cr! MIlJiOES) 

TOT/J.., 1966 

100 
lO!) 
100 
100 

~ 
50 
50 

100 
50 
50 
40 
60 
50 
40 

500 
l5;> 
150 
150 

60 
100 
1.80 

300 

-to6g 
200 
250 
lOO 
50 
50 'O 50 

70 
Jo50 
150 
l50 
130 
250. 
75 

200 
150 
75. 

6.700 
600 
400 
65 

100 
ao 
55 

-200 
150 

40 
500 
400 
.200 
~ 

800 
).720 

6-.950 
60 
.60 

600 
300 

<;1.800 
100 
200 
80 

100 
80 
40' 

~OO 

'Tio 
60 

leOO 
100· 
100 

}.200 

100 
.3S0, 
240: 
100 
~O 

50 
50 
50 

50 

25 

20 
-lOO 

75 

.. 
.. .. . .. .. 

60 

fig 

l.OO 
50 

209 

200. 

.. 
.30 

100 .' 50 
50 

i.050 .. 
100 

65 .. 
.~ .. 
. 

40 
150 . 
160 

50 I 50 
390 
860 

720 
100 
100 . 

200 

~ 
50 
'5.0 

o 
1967 

'50 ,O 
50 
50 

!:.llQ.. 
50 

. 

.. 

50 
50 
25 
20 
)0 
30 
20 

200 
75 
75 

lOO 

50 
lOO 

100 

100 
100 
~O 
50 
50 

,o 

196B 

. 

50 

50 

.20 
)0 
20 

200 

75 
50 

100 

100 
100 

50 

50 
50 

·40 .. 
50 1.00 

100 I .. 

50 
50 
50 
30 
70 
50 
30 

2.120 
300 
150 

. 

. 200 
100 

50 

100 
50 

100 
-45 
'80 
50 

... 45 

2.500 
300 
150 .. 

50 
40 

so 
150 
140 
100 

·9«> 1.000 
100 .. 
1.00· 100 
150 100 

2.eoo 
60· .. 

200 
.100 
500 

.. 50 

40 
40 
30 
20 

250 
160 

20 
100 

50 
50 

~ 
50 

250 
200 
60 

.. .. 
200' 

500 
50, 

250 
180 

20 
·100-

50 
50 

rf.ã::le:l.. • • • • • • • • • • • • • .'. • • • • • • 
tt.o.to Verde ................. . 
Ta1obe11~oo: •••••••••••••••••. 
rtocam~:í.r4 ...................... .. 
Sao JO:1C do. Ponte ......... . 
Brasi11a di ~1n&s .......... . 
Uba.! •••••• · ................. . 
L~coa doa P3tOO •••••••••••• 
r~anc1~co ~ont ••••••••••• 
rtac~r~~b1 ................. . 
Cfar::clS!1din .................. . 
f\:irabela ................... . 

1). Des~csns_d~·qu~lquer_n~tureze, om 
oonotruçao c ~p11aç~o de C1DtC~S3 
da CSB'otoc ollr.lt~!'i":J nos oe;Ul.nt·es 
e~~Adoc e eiàadcc: •••••••••••••••• 

2.3.1 - 3:.f....:1J..:ra;.o ••••••••••••••••••• 

lj.2 - FIM]!, 1.1Cl;l3~vc para ali $1 
c.:in:es Ql.dcc.c::: .......... . 

F:or:.:-.:'l. o. , •.. ,. • ,. ••••••••••• 
~am'Po l.:ai or " •••••••••••••• 

lj.J • CEÃRA, 1nclu~1VQ ~aru ~t Si 
eu1ntes Clc.udc:s:.· •••• , ••••• 

t-:c.;:~pcoa •..••••••••••••••• 

1..1.4 • aIO Gl'.J.:Q: ;IJ íi'0l:r!, ~nclu.. 
!Jj,~e po..'1:l. e.s 'Sl!o.;.in-::e·s c111:: 
de!;: ••• 01 ................. .. 

!.~o:3aor6 •••••••• ' ••••••••• , ... 
Ca1c6 ..... ~ ••••••••••••••••.• 

.- - .. ' 
cono (Cr$ IULHOts) j 

1966 
BO ~ • 
80 toO eO 
80 
~o 
4.0 

100 
100 
100 
100 
100 
1.00 

3.31.0 

300 
100 

á.pC 

700 
100 

2.830 

1967 

I 

! 
12.490 

I 

l·elO 
50 

~ 
)00 
1.00 

1968 

4: 
r,.c 

lOCO 
lOC 
100 
100 
100 
100 

?,. 3é.o 

150 
SO 

13.; • PAR4!~ ••••••••••••••••••••• ~. 
Gu&~b1", ........... ; ........ .. 

. P.It~l. ' .......................... . 
Pe481 de P'e' ................ l1li', • 

~.Z1.0 

}CO 
250 
200 
150 
l~ 
~OO 

:1 . ~o 

950 
100 
100 
100 

2.100 
ioo 
100 
100 

Itaba1ua ••••••••••••••••••••• 
C&~ .. ze1ra ........................... . 
I.a. pe ••••••• ! ............... . 

13.6 PERrtA!'.llOOO, lJlclu.i"fe para ai 
.~~'eI c1~ •••••••••••••••• 
Caruard. •••••••• : ................. .. 
Ga.:ru.h'U:Ila • • A ........ •••••• , ...... .. 

Pet~~a •••• ~ ................ . 
11.' • AUGOJ.! ........ ',' ••••••••••• ' •• ~ 
ll~ -. SERGll'l, 1I1cl",,1vepara a aeCU1! 

te :l~ade: •••••••••• ~ ••• ~ ••••• 

btbc::.a ................ ~. ~ .... . 
13." .. !m}., UeluI1ve para u"seguill­

te. ei~.: •••••••••••••••••• 
Jl2&ze1l"t .' .................... .. 
rlh~ ••• " ••••••••••••••••••• 
!e1re te SL~taaa •••••••••••••• 
Itabt1:aa ........................... . 
JeqU1~ : ••••••••••••••••••••••• 

- Buamr ............................. . 
13.;10 .. IalINAS GXR.US, 11c:lulIive 'PU'au 

l4. 

.egu:J.1t te. c1 d&4ea.: ................. . 
J .. ~r1a .................... ' •••• 
~.te. alarei ................ :.. 
P1.hP!%"'I. -............... o ••••••• 

Oeraç.. •• J uu. • _ ' ........... . 
hrt:lc1paç~. 4a strISnl a •. ea,,1-
tal 'ia CAJ:l\E - C'llpallm.. 481-
~.al li E.S.t •• i •. N.ràeat.·~~ • 

6.200 
500 

Agg 
3.460 

8,1.0 
400 
900 
500 

1.000 
;00 
zoo 

'" 50 
100 

160 

Soo 
~oo 
)00 

250 

1."60 

1.50 

rOS70 . 76.000 

RECURSOS r::.l.TU!!.US 

l. De.pesas 4e ~wa1qd~r a~'rUrOza' ~. 
levallt~e.t .. Carr.t;;râtlcu ••• h _ 9 .. 500. 2..~OO 

Dupetas 41. qwalq1ler •• ttU'.,Zll c •• 
·l.·evu UiIle. c. F. ~111 t erpret& 1:1 v. 
fi4al~ •.•• ti.r~ •• te ....•••.....•..•.•. 1.-;00· ~oo 

De.pe~. 4e ~~&lquer •• ~eza ~ 
9eeqUllla. d. Recu.r ... t.:1l1erõL1 .. ~!!. 
:.l,U.l v.e •••...••.• - •• , . ,'. • • • • •.•... •.• 1.0.-200· . 2 • .00 

1.1. Para peeqU1u. U Recurll., t.l1U .. · 
~. ta ire. U .c:.rrbcl.tl. '4e ·.p.at: 
lIan·t ••• li ElltaCl.Cla Pi-ra!ba .•• 

',.,1 .• 
., , 

'Para ~.1J1l\!l"&. te p.tb'l'·' r'·.t! j 
NI i .&'1g11:la. I'Ilx.rr., a. il __ :. 
~. S'~P ••••••••••••.•• :~ .• ~ ... , •.•• ' ' 

1:50 

50 
50 

100 

1.770 
250 
150 
350 

1.050 

1300 
250 

2.390 
200 
400 
250 
;00 
250 
100 

700 
200 
130 
150 
150 

50 
'50 

100 

).950 
250 
!:'i0 
350 

2.2'50 

2.000 
250 

200 
250 
500 

100 

500 700 
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2S sar :ez:s::: .. _ __.Z:::::W'.a:wa::4Wb.LC!!tJLS 

• I cUS~ (C't'1 Ml~ \ i 
O Mm'tS'l'O t~Rit!!A' 

i.). Pw.n pr"l'ecç.l •• e IlQe;a .... t.1'­
r., en... ~br1l e cAU:Ilb., '1 l!~ 
talll l1"a Bah:l.a, a~l1l6.l v ... :aaCl .• 
A' B::... .8 C.I tal ........ , •••••• ' •. ' • '50 

),4, Par. P"!51lU!!~ u r~cu.rll'. ·Ih .... 
ralo I" roa ~.elra. 4. p.l!,.a. 

L. 

I. 

à.e Seca. ........................ 110 

üeepesae ao qualquer na~ez. c.m 
1'e1l/ilJ;UU 4e l:1.~4nlCa :Ec.IlIm.c.... 1..700 

%l'Dileto,,!' ae l\W'-.l.que: ca rure::a c •• 
P.~e~~ I Aprevo1t~ent... '-
~all ~~cterr~lIea8, ~'ClUII~V1l •••• lJ.200 

~.l •. Pâra· perfu.~ç" e 111~~lQ;ã. do 
peçes, •• E8t~~. ,. Ce~rl ••••••• 'nO' 

I 
! 

~.2. ?ara PCr1U.~Çk. e ~a~~laçk' •• 
PIÇ'S n.~ ~lC!i>l'O ~a E~hl~ *­
b::-o.Dr,1d.e pel. =:I.~-.;el:" el~'tr:.c. 4. 
S:r.ea.l ....................... ',_ ........... ' 

~~ per~çã. e ~Il~~alaçi. do 
p.ç'! nu lt'.ll1lC!!ll .• 1I ele SeJln.r I' 
D.1lful !~-:\, T1Jtu/.~.n Car.ra.,,:!. -
clIel, Lág.a 11. t.lei.(l,~1c!pH de 
CQS&:lçã. >, Jardl.J:>. Onça ~~. k 
cl:c:.e Cl. c-.Ullu., Sll~ Verceln. -; 
Pl.nh.e~ e L~e"r.: ... n(, •• b~ •• da 
fla.nl._ ' ............................. . 

;an "brlla~ão o ~a.lI19~ da ~S 
;Q. AQ ~D~k40 Ao ~ G~~ ~ Uo 
ta. ~01wa.ve ~o. V .... QD ~~ • 
li" •• ' ............................ . 

l'a&a ".:-:-....... ç;o • U\C':al.at;:r. G8 i.! 
GC!D "0& ~ C .. p100 1St j.rllrJ.p,-=,&.lIJ. 
L'. â 5"'0> h'ulo1.... SallilOllaG • 
!'lonllta QO 'ilUdo 411 l'e;1llllt.bI1co •• 

~~c.. ,,"'. part'.ot'IIIP~~ li ~ltal.&9;o ~II o 
110' toll tratA lIIae .. ra OQ Pol~QAg. 
s ............................... . 

~.I. 

Parll P&~;bC • ~~~e;;~ oa'i2 
ÇOI lIoe CW!l.C;(p1o.o a. .... ~!'4I. 
~. Sllrt~B&, iadr&. (r~~ 
~'i. • s.:r:. a, ;c. ~e40 " h~ 
~ ....... _ .................. . 
p,,-~ parl'lõraç';o-. ~lIta.l"\l~ Q.t p~ 
çoe éo Cs~4c 4e e.r~P' ••••••••• 
~ 1l ... r1"~~a ~ U1sie.l.a;~. oe ~ 
~oe n~ ~otnd~ aa f~a.be ••..••••• 

lAO I 

f 

180 

'1'0 

1.10 

~567 1968 

)00 600' 600 

I 

t 

r 
1 

I 

f 
i 
\ 

! 
\ 

i 
I' 

.. - 1le.I' •• ae " ~:u.i\.l"~ "~.u'IJ~"OOl:1 
!>N .. lÚlf!18 ll1~lc5,~OIll Sll1:cdu'-
~ws Malcu • ..-; " ................ , .. to.. ........ ,.000 l..lCIO 1.1OC a.IOI 

~ryaao da ~~q~~r ~a~~Bza cc: 
l'.nq141$Ua t;&tc>orol:Seicua S:U :wt1 
,.. -etslC8l! .............................. 1.200 

•• I'l .. pedê . a. '1~ .. ;:tr _'::3 :u:.zo c 
haq~"a" S:l.D'to~ilCe.a .1l4u.Qo' 11_ Saloo............................. I.JCv 

t. lAapvoD.lt ce q .. e.l'l"." !ait"..:.raZ& CC;. 
G ~:OôrruMa ~e ~ut~4Q ce :a~!b1l1· 
coa. para o aprcll'llltf:::<lR':O ,,~ 

. • .:: •• -bao!lI,. !l~Vl.IU.. Ulc:lu.n VI1 •••• 
S~l. Pa.Q~VOlV'.mQ~to·~tegreáo ~ vulol 
• ciO 'i'ara~~i DO .l:at.da ~ ••• 
'.a. Da •• ~\~~~~c=to Ulla~adQ ~ .Valo 

4 • ..IeflU,t4ZLbQ:.M. c.ea .~"o40o é& 
~b '.1 !W.1r.e..o GGrua ................ . 

l.o, Daopuaa ~ ql.U11Qutr Zla~za '1l0lll 
E.nAce U popula;a, ............. . 

200 

-11 lii.~do •• Le'l'1l!õ';Ul8AtOI •• n.. 
aI~:I.&OI para o co~taÇ~Zlt •• &~ 
41&91OC doa f::ec~o. l!tu:wIo....... J.t30 

,700 

-' 

l..ooo 

~J._a 

~~~ 

', .. 

CUSTO f CrI Ml1..}Jiji:S ) 

10m i fíM:M6fso M1is1'O 
_ 1.966 \ 1967 {1968 

2.2.2 Mau!. UlelulllV1l. 011 =2.C1!P) JII ". 
V&CUNC&, JCD6 d. hUtu, A.ma­

rantlJ I Cl.IIlpO ~Ill.r. S"r'l.pel'~,1P 1'8 
dJ:"Q, Il. , ..... ". t ..... " .......... I ..... ~ ... -:-

2.2.) Oe~r!, ~clue1v& 00 mun1o!p1otl ~. 
~ Se~a~or f~mpeu, Ip~, Ju~ze~ 
:'0 do llorte I BcLrbaoba, Lavre, '6 
l.I!Ulê:abnra, 19uat11 , O~arl, Sa:,.t ... 
n~ do CIC'1:r1. SWlta Qu1 tIna. no­
... I%almllUl, AOe.r4Úl, !!lIp1poea, U:nt 
tr..1rGtwu.r Scb~a.l fi Crato ...... '.;; 

... r ;'1 ,,,i 

I 
_ i 

I ~.~.4 p~o Grttna8 ao nc:rte. 1Rclu.1v ••• i I!iíií3:dp101l. z. llcllllo1-4, 0&106, li 
I Sel"n 'liot:-a ,o" " , .......... t • I '" •• , .... .. 

\ Pa'I'll:i:b1t., l.r.o::lUl!l vé 00 mt::.i.c:1~10. a. Sp.g.;ool dOI', Cord.1ro., Sao S!. 
, ;a.et!"o do t1mIr.lzlI1ro 1: 110\'11 Ol~~ 

JU1'C Valho, 'l' .. c~, 1lO:1to, iem!. 
fio, P1 tlll'lr.:.. pe dra.I d. Fego • 1541 
ibik ••••• ,. •••••.•.••••• " •••••. ";; 

2.2.6 l'f)r:.~l:n1el\, u:.elUJI1 ...... O_lIi1!1'lc! _j 
prõ'ã"Gi-zroJonr43. UeclS. (:B::~!. 
·Ua 'l!e1mooa) .,. ..... ,." ...... ,.,. ... ,. ... ., .. "\ 

l.2.? ~f ~ol~2.VI o ~~o1p10 " 
. . ... r~p .... no ...... t ....... " ........ ,. ... "' ...... . 

... ~.8 V-2'~~, l.!:Sl.lõIIl.'" 1lm1o!P1.0 .. . 

I' -.o ":1 .t'-.wo ..... ,. .......... " ....... . 
.. 1' 2.:!.9~", • .\:u:i.l.LtIh'. 11m~ão EItuC1' • 

õIiüil • tOlll~ ecl'úle:: 40 ~. 
. 11IIIl.c!p1. 4. tI=4 .............. . 

I '.2.10 ti!oa:. ~;:~l~~:;:.:a:.J,= l .Q.t .......... ; .............. ~ •••. 

\ 

t.l rOlláÇio Irol1 ••• oaal, ......... .. 2.'.1 ~ .. t..â.~ •••• ~ .••••••• ~ ............. . 
. 1.).2'~ ................................. . 
'.3.3 ·J!U.OMol. 4.0.~ Ulo::lr..1~ o I 

!iiIo:rp'1~ ,L .~.a.,. ................ -1 
a.~ .. ,.,~ ........................... . 
'-1. ~ kh3.11I 1 

150 

300 

50 

)00 

a • ..oo 
150 
~ 

150 
100 

I 
II 

;~ 

ã'í1icala Pro:l .. 1CAal. 1a.\ .. 1&U f 
.. Salvador ............. "' ••••••••• , ~ 

Q)'.GO!. lTo11.Ulcc.l ~O. 1,. .. . 
llar1at.:4~r 40 '&o:It1ll ....... . 150 

2.4. 1D.1na K~~o, toQl~l~ ••••••••• l6.,10 
1.4.1 ."1"!.:1h~9 .ao.,., ••••••• , ••••••.•••• " JOQ 

'.4.~ 110 GrM4.,' 411 !lon •• 
/ .l 'ô:.nãJ:i..; !i{jUjir111l Jg:o CIun lI) 
Ir ~) 0011&10 OO~ftrC1~ cano,~ tu1l 
~ . :lo::ta ................ " ............... ' ......... . 

I i.4w~ i~~~ . . 
. • 11 ~ :U tnil'''lltnal ~e S.ta ~ 

I
!, :~ ;~~i:~:·;~::;;;:;·~·;:;;;···1 ........ ~ ............................... ~ .. 

4.4 •• P8 .. ~buaol 
, . al ~idã1o bdlatnalda S&!1to ',' ~!a1c .,."". "et::Ii Aón.tlla, •••.••.•• 
I· 'O) 'teool~ ds ln:l.~1&ç~o A8ftoOlaCo f '~~. , ••• ,.~ ••. , •• ~~.$ •••••••••••• 

I' I ..... ' Bal::1s., G:1.mla1o !:1:!w1'tr1al dl ha.-
petlnga ... '" ........... ' •••••••• _ ••• ~ 

·,.4~6.S.rsi~lI! ~~1'Blg In~atr1&l 4aS-
ql:"'l.at!'va.G .............. , .............. . 

r·.'.? ali;:.. G/lrlllSI • 
a o • gr:CC.la ae JaDulJ'1p 
I (h.71~s:!.. AGr{c.la d! Sa.l.1:nall. 

I " , Clinitlr.!.. Inclu!ltrtal de sã. 
F'I'lllloset . I ............ to ....... :. 

~S1 •• Su-pen.:r, 1nc:1ns1vc ... . 

Marachã... .' ... ~ ...... ., ..... . 

iiâu!' em ~.JlVall~' c.~ ae ra~ 
· .. dll ru.lI.fia. Od'Jlt.lr4~ 
Ceã'" I _ . . 

irTac:ul=<le ali pu ... fj.a ,.'C:':: 
t •••• ' ••• · ............ , .... ·., ... . 

It} !'aeulcla". d. !!i.boia.a ilC:'ll'- . 
C1cas 4_, Orat. • ..... ~ •• " ••••• 

tt-. G1"o..nde ". R.tE! ., ••••••. ~ •• 

f1TIt~ . 
• .. ' 0'.1 4aAerlll.1I1. d. II.JIIo 
· d~9te •••••••••••• i ••••••••• 
~}U=ve~:to.4e Fe4t1'll1 da 1'ao-

N!b" .................. ; ••••••• 
l'lIl"1ta2lbUe . 
• ). i~Qu! ~. 4. O ... ~.l.~. c. 

Carua~ '" ............. ~ •••••• 
~, '"oull!o!ldt·4. ~re1t. h ea,., 

ru.al'l! •••• f • li, •• " ..... ' •••••••••• 

I~!.? f'afi«:" :. . '. 
_ . n, t. 'l'eclI.11g:1c. d. Alas ... r \11 •••• ,., ••••.••••••••••• _ ....... . 

)0 

'00 

80 
)30 

t 

:1 

. , 
, 

10 

. 10 

100 

20 

10 
10 

150 
1.'20a 

10 

150 

.. 

tiO 

'0. 
10 

JO 
100 

.' 

250 

60 

125 

~O} 

2~ 

J 
1001 

a·300f 
~. 

'<tI 
50f 
2S[ 

201 
5\t! 

5.5001 

':1 
:1-

-101 

..\ 
to;} 
201 

:lO 
20 

150 
..500 

50 

150 

.~ 

·UO: 

250 

250 

15 
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,20 

• 

20 

20 

20 

100 

20 

20 
~ 

,100 

3.960 
70 

'200 

• 

. 80 . 

101l 
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)ta 

I ! 'g o ft A MA! 

1.'.4 Sf!rgins •.••••• , ................... 

1.'·9 lljl1;a: 
a 1011a de Gell'g1a de Salva-

d.r •••• 1' •••••••••••••••••• 

b' E.!!C1la de Agrellll1i .. d' M~d1. 
Saa Frane1l5e. . •••••••.••••• 

.~.lO· tlitl:!! Gerail' Fundaç;. UJl1Ver.l. 
tl~a a. U.rte de Miaas Ge~18. 

a. 
a. 

a. 

inclusive ~a:ra .. P&culda~e ds 
1>1 rel t .. ~e MiaU. Clarl ••••••• 

l. bllPllP 4. qualquU' natura,:, A& 
u.cuçaQ lSoa pl'Ognmaa di 'r"1II.-
•• n~o. ab~%O rela010nado •••••••• 

)..1 l.tIldol I llftDtMlntoll1gado. ao 
co~c1:.nto 48s aec ••• 1d&~ •• , o 
»ortun1l1adla 41 t1'l1nlol:lento .... ':' ,.2 1'%'Cllloção di 01l1'II0' .. lolrlnltrlO'. 

1).3 l'remoçâo dO bOll...,,' .8t~0' ••• 

.;... AlI1Bdncu 'r'cnicI I t1na:l.edra. 

.. I) .. pl'~ di qualqu.r na't"~rU& AI 
Ixecuço.o 408 P%'CBram&I 40 lat!dl • 
'a1S0 :elac1onadoa ••••••••••••• ; 

'.1 Criação da p!'4-CODd1Ç;IO para ~ 
4I1onv~1"f1lD8I1-tO 401 programu da' 
•• ~&et LncluI1V1 •••••••••••••••• 

1.1 :m~() ' •••••••••••••••••••••••• 
1.2 lt o úl'rulde 40 NOrtl, III eO:lvtn1o 

0011 o ü~ ••••••••••• , ••• ~ ••••••• 

1.J ~ •••••.•••••••••••••••••••• 
'.2 promoção di .'rn901 g.rúl ell Sa~ 

". 1ncl.\l8~'" ••••• ~ ••••••••••••• -. 4.2.1 Xargph,o .~ •••••••••••••••••••••• 
&.2.1 ~ ••••••••••••••••••••••••••• 
,.z.)Cj&i'· . 

. a Olp,,-t&1. aegional 4. Se.::l.ta:l.& 40 
Cariri •••••••••••••••••••••••••• 
,) aOiSpl~&1 EI'61onal de 1l1l';'~:'1t4. 
• 1 Bosp1'tal Be&l.O:lal 4e r.10:C:bll;a .. 
41 Bosp1 tal aeelonal" 6a Zona !SI 
OZ'\llllretama. 8111.Iuplpoca. Im 0011 
v~o 10m o GOV8:DO dQ EatadO ••• ; 

t.a.4 ffiO .GfP4t 40 50ft.' • ~.~ • ~ 'I ••••• 

oep tãl do Sond •.• 111 eQnvfnl0 
10m o SESf) •• ~ •••••••••••••••••• 

·\.I.t b~ll' .. 
'ãT"rnin.14a.4t :lolta SonhOre. 41 r 
t1=.a,· em f1~ ••••••••.•••••••••• 

Dl HODp~tal t'C1o~al • ~to~l~a40 
•• 1 'tVol'llACo .... I, ............... ' •• 

o) BOllpUal 1Ia~0ZI&1 ~lltOZ' 15' 41 
4aclndl, e. Ia»' •••.••••••••••••• 
li) l:.asem14a!Sl MIU'lI .r1111a hra .. 

Ahio ••• '~ •••••••.••••••• 
I) ao.,ltal .. -,011&' .. .ol.ks. ... 
G 80lpltal a.,s.ou1 4 •. '01&0 ••.• 

I) 8olls.tal W .. G .... os.a. .. 
__ : la..,. .,.. ...................... . 

4.'.' Ija-e' ao" aí lat.sta ... teU.to 
'lAdor1., ... !r1aDto ••••••••••• 

.... s.S;.1pa o pfO,rap dIi O'lU Q~ ..,1 
19.0 • IqU1.10·.o 41 Iq1Upaulltoa 
dia 1'IU~tl. ..t.z=i4a4e., a' r.tl'Qlkaa' •• ' •••• " •• " •••••• " 
DI IIle.l',· Jl1'- 4t elo hID~loO, i 
CI'%'Cbl5, 'UIiIII1:1a, uanp1Zla. , 
lSaljA'UO' tb~na, l'taCNlUbl • 

. 01'006'. Im dQ 61) pazoa OIGa •••••• 

4.1.' l!m.Ut.a 1l0DpUal BaCloÍlal, clI ~I! 
~~ ...••••.•...••....... ~ ..... 

•. I.'~' . ãílIõllp~tal .'jp.onal 4e ~tap.n • 
c1z6i;a ••••• i •••••••• ' ••••••••••••• 
11) aoli1t1J. at~OIlIl 4e fure. 40 
laatlDA , •••••••••• I •••••••••••. ,. 
o) 8oap1t1J. Ba",ona1 do Qudli. ••• 

..... CIIQArlU profU't1o.. • •••••••••• 
. "';)e~ .. o Gren;fo Itom, .111 oonvtnla 

oom o Si ................... J ••• 

t ••• &Dlamanto .. DllZltal.fIlr&l • C~ 
, Pl'lIItAt&r .Iila!tico do lan.~to 

. baaioo. urblAO .• ' ••••••••• ' •••••••• 

.... .1. MlRt! IlfltJ .... _ .. ;.··· • Ip o • Ia OOllftlUo 
'. 10- o aar .•.................•..• 

DIARIO DO CONCRESSO.-NACIONA.t..: . Noyembrd éfe 1 MS 

CUSTO (CrS MILHOES 1 

1'C1.'AL 

, 
100 

100 

100 

300 

4.600 

'55 
2.01)5 

'725 
1..365 

29.650 

4.050 
150 

150 
150 

14.500, 
500 
60 

60 
60 

li)() 

100 
)00 

2~0 

50 

10 

"0 

100 

J.OO 

100 
~p 

'.150 

.515 

'.-JS5 
. S.9S 

Ul'i 

, 

, 

'~9001 . , 

-

1966 . 
" -
• 

25 

'700 

65 
535 
e, 

215 

l.'50 

1. 

8so 
lO 
lO 
~O 

800 
;0 I 
LO( 

• 

80, 
50 

100 

,10 

lO 

1.0 

10 
ao 
)0'1 

• 

\0 

.so. 

170 

20 

10 

10 

950 

95 

o 
1967 

50 

;0 

50 

1;0 

1.500 

140 
. '20 

190f 
4;0 

10.000 

1.400 
50 

50 

5°1 
S.OOO 

eo 
20 

'0 
10 

100 

SO 

15 

15 

2&5 

lO 

lO 

lO 
R5 

1.800 

1968 

50 

SO' 

50 

125 

2.400 

250 
1.000 

'50 
'fOO 

16.200 

1.800 
TO 

'O 
TO 

8.700. 
)00 
)0 

)0 
)0 

'0 
'10 

1S0 

100 I 

e.S I 
25 i 

I 
IS I 

19 j 
25 
25 I 

! 

• i 
I· 

U! 

15 i. 
I' 

i 
• 

as I 

I 
to I 

i 
50 

50 
U' 

1 • .00 

aao 

1.9'70 
))0 

100 

I~. 

± !!a 

CUSTO (er8 WlILHOEll , 

lUlllenti de ootl~a I lIIo1horla daa 
C10n41",g88 A&b1taC1on$1I, s.noll101-
n tI .•••••••• _ ••••••••••••••••• .. ~~ 
11a:'!n..b!.0 .......... ,. ••• ' •••••••••••• 

O.art, o::. cOD~n:l.ooom oGovlao 
40 2oUd-o pare a ecl1fl0ação· 4e C!r:. 
lal. po~~areB em Itap1pooa,.Aa .. 

rea doada pe~a Prete1~1 Munioi_ 
pal ~ a.u't1ga Fwldaçüo da. q",Da PO.-
pular .............................. . 

S.l..) Rl,O Granel., ele II\1T1:e, incl1181 ..... 0! 
sor6 e Cãic6 •••••••••••••••••••• 

~.:L.4 Para!b~ lncluslve e&%l'tl Ritl _ 
~ .......................... . 

6.000 
.00 

520 

~Bvo.nt~ento oaB ~ond1~õee hab1tâ 
01 an.3.:1 a ............ ,. • • • • • •• • • • .. • • • • 900 

6. De9~eea~ C1& qualquer na1:Ureza na 
execu~50 4QS proCr~. de a~ao c~ 
mun1 tár .. a. ",ballto r0100:l.ODlldoll... -".070 

Pro=oçüo <1& recurso C bumanoa em· 
allô10 ~ ~""tl Jetos l.ntesrado8 ..... 1.500 

6.l!. lo:rmaçõ.:. e t:re,.nEllll9D to de l.:I.dllrB!), 
.Q& para à aoão COl:lUnlt4r1a •••••• 

6. J J·ol'lllaçt.~ d!> UJ:l8 .. tl. tuC10 eoopero.t1 
VI Para o d.senvo~V1mento ••••.•• 

6.4. lnoOnt1Vo8 t4enlco-!~ancelroe ao 
arte:ana 'tO, l.nClu,cl ve ".', ......... . . . 

6.4.1 ~e.rpnhl.9 •••• , •••.•••.•• ' ••••••••••• 
6.4.2 1 .. 0 Grande do Nort., par.·o Arte­

z~to Gália ro:artnhQ ... RoVI Crua 
6.4.J @;ftrso •••• ~~ ................ ", •••• 

6.' Butema <lO centro o aud10V11N&1.!la 
Uor4eau .................................... . 

tJjEXO 1:'1 

)00 

130 

1.950 
2) 

200 
45 

1966 

1,,0( 

8e 

100 

ao 

120 

200 

820 

200 

. 

. 
400 

~ 

100 
10 

220 

ACllIlCtlIomA B· d.asm~ 

1.. "1"'.8a 4' ftUalquer natll1'eza ooa 
, •• qui.a e ~I' ~ . • ·I'I:r'IlWX'a 

I()C10-.eonôm,ca • flmounllll\lnto' , 
· 60 •• 'tO!' pr~o .•••••••••••••• 5.000 100 

I', 
. 

Deç ... o.. qllalquer Da.~e.a ooa 

p.lqu1l1 '. esplrUllntl9!o ql'ollJ 
ov.'na. '9111111(10 • Il..vaçlo 40 Ai ..1 ;1=OlcS~0!l Q& poll1n1Y14a4a 
88Z'Op.~a.' l.nOlU01VU ........ '.400 1..)()0 

1.1 Ixp.nm.nta;io acronbloa' 40 G~ 
, lal. --. ORCO 40 nw. .......... 20 

l. DllP,11 0.. qualqller ma~.ca ,.. 
ra o tortaloc~monto 40 ooo,.ra1à 
~a~ m.d:l.o.ntoallil~lno1a "0D1 
ca, unr:l.al • fl:UZl0tS.n .. Co"': 
plra'1l1V&l1. • esd:v.lo a OIlUO .. -COr:&1I de or~L~z&çlo asr~".' 1.3.,30< 1.100 

'-' ,. Peapeo& de quAlquor na~.Sa ~ 

ra mllhorl' 400 .1at.m.1 4e co-
· lIIorC:I.II.l1UÇi,o e 4e fUanU1IlII1IIl to 

4& prol1uçlo •• eta'b.llc1I!Is'tD 4. 
poltt1CM ee Fr.ç08. LDallla' ....... )0.000 4.800 

4.1 _~l.1a~lo daa unil1l.40' at!II8;e~ 
40rae 4. 2.p1JlO8&, JClu4ria, Iloa 
.11 Clero I I conlitru;lo U 1UI14! 
'* oe Port.1AADA, •••••••••••••• 100 • , . OIIPUI 'Ga qualqller a.tureza e •• 

prallllqã •.• grap.eu'r1t. • ." ........ 
&l1li1 • .1:. O.. prUll9ãl t. alUII.te. 
,~ e &~a.t.a1.I~t. di ~.. • 
ti _tlz'J.al pn.al pt2'a a La'" 

.. m, •• pa~ IZplrta9lt(' ••••• . 
'1 ~ •• taç,,'" h._,.~.~. 
ale 1W&l'.' "cp" ....... '"': •. 1l.&D! 

· _&e ta' p"3"1' •• ~t •• ~l" ..... _0a1a'~' ~ .. ~ ..... ".soe a.ooo 

';O'!At GDAl ......... 9~.200 11.000 . . .. 

1967 19S8 

200 !CO , 

1.60 160 

200 2()() 

... 
)00 toO 

1.~00 2.450 

550 '50 

100 200 

'0 'j(J 

650 900 

'. S 10 

50 50 
15 20 ... " 

450 520 

1.700 1.500 

~.eoo 1.500 

<-
'. 

4.200 '.000 

10.000 U.~OO 

• - • 

.. 
U.'JQO lA._ 
)l~OOO ·".100· 

·1 
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DlARIO DO .IONQRnsONA~l Novembro de 1965 857' 

qçt~' ... 
·ttmsma 

CtIS'IIO (01'1 MI,!.Il(JES) 
f!!OegAI4AS. 

~w. .<> u I!lo.. •• 

1966 1967 

J., DI.p..... 41 'lua1'l_r AlLtureza 00" o. trall&1»O' relao:l.ona40. oelll & a4 

I lúl12.nrag&O 41 inolAt1vo., 'I1vo1--
• '1140 • ~1 •• 'ti pro~.to. 1D~ 
~i:l.a:\.8. o oontr81. ~ IN. '~'0Il • 
~1lO. ,.studo. 'l:onolll1oo. oOl'1"lll 

).900 800 1..250 c. . •. ' .........•.•...••.•.• , .. , .• 
I. Dup ..... 41 QUal,I181' ature:. oom 

Ii 'trabalho. 41 •• qlâ ••• AIliJ,1-, ., Global .Sbre a in4Úo1t.i1.. 1101' • 
claot1na ••••••••••••••••••••••••• l..l80 130 300 

S. I)lIp", aa Q~'lv.or natur.:. oom • o. trabalho. da POllqlâ ••• 4n~1 
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'r c '" A L G E R A .. ...••...• 

o SR. pnESIDEXTE: 

(Senador Nogueira dez Gema, -
A presente sessão conjunta foi con.~ 
vocada para apreciação de vetos' pre­
sidenciais, conforme se verifica dos 
avulsós distribuidos aos 81'S. Congre6~ 
sistas. Acontece, entretanto. que está 
sObre a mesa a redação final do .:-ro­
leto-de-lei n9 10, de 1965. que apro­
va o Plano DU'etor do Desenvolv.­
mentodo Nordeste, pai'a os anos de 
1966, 1967 e 1968,e dá. outras prfJVl­
dênclr,s. O prazo para tl'amitacão 
dêsse projeto termina amanhã. Ênl 
tais condições,. se não· houver GaaI­
quer Objeção por parte dos Senh~ 
res Congressistas, a Mesa considerará 
a 'presente sessão como destin9.cla ã. 
discussão e votação da redação final 
que acaba de ser anunciada. trans­
ferindo para às 22 horas os vetos 
marcados para a sessão de nO;t, às 
21,30. (Pausa) Desde que não são 
apresentadas ,quaisquer reclamações, 
a :\resa ,'ai dar tramitacão à maté. 
ria. . 

Em discussão a redação final que 
acaba de ser anunciada. (Pausa) Não 
há oradores inscritos. Está encet:"\1.da 
a discussão. 

Em votação a redação final 'la Câ.­
marl\. (Pausa) Aprovada . 

Em votação a redação final no Se­
nado. (Pausa) Aprovada. 

Nada mais havendo a tratar, con­
voco os 5rs. Congressistas para outra 
sessão a realizar-se dp.ntro de ~ -mi­
nutos. a fim de serem aprecilldos os 
vetos, há pouco anunc.lados. 

ATA DA 107' SESSlO CONJUN~ 
TA, EM 16 DE NOVEMBRO 
DE 196'5 

PRESlDtNCI'\' DO SR. NOGUEIRA 
D4 G&'WA' 

A8 22 horas' achk&u-se pl·e3.ates 
os sra. Senadores: . 

Adalberto Sena 
José Guiflmarc1 .: 
Oscar Pass()$ 

Vivaldo Lima 

Edm~do Lev1 
Arthur VJrgiUo 

Zacharias de Assumpç4o" 
Cattete Pinheiro 
Eugênio Barros 
Sebastião Arcber 
Joaquim Parentf 
Slsefredo Pacheco 
ltlenmlÍa Pimentel 
WiJaon Gonçalve8 
t)jz-HUit Rosa,!o 

Cri m:r.ner:s 
'!l!O~AL 1%6 1967 

7.1.34 1.676 •• 524 
1.846 20,3 775 
3.969 935 1.282 
3.099 '1'82 1.062 
1.849 ~67' . 634 
2.084 400 79.3 
2.l.38 l..275 )97 

39.500 10;000 ·1.3.;;~0 

. Al'gemil'o de Figueiredo 
João Agripino 
Barros Carvalho 
Pessoa de Queira:! 
Silvestre Péricle3 
Herlbaldo Vielrllo 

Júlio' Leite 

José Leite 
Josaphat ~arúlllo 
Jefferson de Aguiar 

. Vasconcelos Tórres 
Aurélio Vianna 
Nogueira da Gama 

Lino de Mattol 
João Abl'ahão 

José Feliciano 
'Pedro Ludovico 
Lopes da Costa 
Bezerra Neto 
Nelson ~aculan 
Meno Braga 
Antônio Carlos 
Attflio FOlltana 
Guldo Motidlft··· 
Daniel Krieger 
Mem de si - (42)"0:' 

e os Srs. Denutado., 

Acre: 

Altino Machado 
·Armalldo Leite 
Geraldo Mesqwta 
Jorge Kalum, 

Mário Mata 
RUi tino 

Wanderley Dant .. 

. Amazpnas: 

, DJalma Passos 

José &iteves . 
Paulo Coelho 
WUslln Calmon - (23~1-n) 

ParA: .. 

1968 

2.9.34 , 
670 

1.752 
1.254 

.748 
691 
476 

16.000 

'. 

Burlamaqll1 de Miranda· 
Carvalho da. snva_ - C'&.12.61f 
Gf1b1!l'to,CampeloAzevedo 

. Lapa Cutro . 
StéUo Maroja 

Ru; Carneiro . Waldemar GUlmarlet 

I 



lItaranhão: 

AlexlUldre costà 

C1d Cana.ll1o 

Clodomlr Millet 
. 
Eurico RibeU'o 

Henrique La Rocque 

Ivar Saldanh, 
Joel Barbosa 

José Sarney 

iJster Caldas 

Luiz Coelho 

l.fattos Carvalho 
Pedro Braga 

Piau1: 

Chagas ROdrIgues 
'Dymo Pires 

Ezequ1aa Costa­

Gayoso e Almend1' ... 
Jo~o Mendes oUmp!c 

:Moura li3antol 

:::earà: 

Alfredo Sa.t'l'ell'a - (22 ,11, 65r 
Alvaro LInS 

Dager serra ~ <22.10.6tn 
, !lc111son Meto T4v~ 

:tsmerino At'ruda 

Euclides Wlcar 

:F1â9fo Matemo 
hanclseo Adeodo.ta 
F.xrtado Leite 
Leão Sampaio 

tourenço Colares - (10.12,61" 

:M:al·tlns Bodrlgu9 
Ozlds Pontes 

PerUo Teixeira - (19.11. 6CSr 
Paula Snrasa.te 
UbirajaraCearA :.- (28.U.6~): ' 
W!Ü!on ttoriz 

, RIo .Grande do Norte: 

Djalma MarlUbo 

Od!lon Ribeiro Cout!nbo 

Paralba: 
, ' 

Arnaldo Lafayette 

Blvar OUntho 

Humberto, Lucena 

Jandul Carneiro 
Luiz ~ronzeado 
Raul de Goes 

TeotônIo Neto 

Pernambuco: 

Aderbal Jurema 
Andrade LIma. F'Ubo 

, ,AUgusto .Noyaell 
Aurlno Valola 

C1Odo~ Ulte 
COIta Cavalcanti' 
Gerli.ldoOuede. ' 
JosécarJos Gu~rr. 

,Luiz 'Pereira " 

,,'MagalhAes MeIo 

Nl1vernes Lima 

Ney 'Ma.ranhão 

Nilo Coelho 

Oswaldo Lima Fllhtt 
Souto Maior 

Tabosa de Almeida 

Alagoas: 

Abl'ahflo l1oUJ1 

Al'Y PItombo 

Meâeiros Neto 

Oceano,. Cal'leia1 

Pereira LúcIO 

Segismundo Andrad .. 

Sergipe: 

Al'llaldo Gal"ce~ 

Jose Carl05 Tt,üxein 

LoU!'Í\'al Eatista 
Wn1tel' Batistt\ 

Bahia: 

Antonio ca!'lo3 Magalble, 

Aloisio ,de Castro 
, 

Cicero Dantll.S 

Edvaldo, Flores -
'[ Gutão Pedreirr 

(i,12.6I 

~ . Henrique LIma 

I, João Alves 

r

, ' Josaphat ~vedi 
JoaaPh~t BOl'gea 

I Lima Ptel;e 
I 

I 
\ 

l\~anoel NO\'seI 

Mario Piv/& 

Necy Novaea 

OlivelraBrito 
Oscar 'Cargos, 
pearo Catl\Ü\o ' 

,Reglll PIlClleCO • 

Ruy SantoS 

TeódUlo 'de .~bUqutTqut 

Tourinho Pautp' 
Vasco filho 
VleirlÍ de Melo '_ 

Wilson Falciio 

Espirito Santo: 

Pu'ceu Cardoso' 

Dulemo· Monteiro 
PloriaÍlo Rub1U 

GUVeloso 

OswaIdoZanello ' 

R'!.ymundo ele Anclradl 

. ,'Rio de Janeiro:' 

Adahuri Fe.rnande4 - .<t.12 •• ); 
Adolpho Ol1veir' 

Afonso celso 

Ario Teodoro 

Guana~ara: 

Adauto Cardoso 

.A!onso Arinos Filho. - (l4~m.t 

.'\llomar ' Baleeiro 

Arnaldo Noguejrll 

Aureo ,Melo 

Baeta Neves 

Benjamin Fara •• 

Bl'eno da Silveira 
Cardoso de MClleZ<l 

'EW'!co Oliveiru. 

EXpedito Rodri~uetl 

WaldIr Simões 

Minas Gerais' 

Abel Ra!a.el 

Amintas de Barros 
BentO Gonçal',es 

Bias Fortes 

Bilac Pinto 
çarlos Murilo 
Celso MUl'ttl 

C~ ,E'íl.llljOlo' 

Cy:o Maciel -, (S.E,) 

ElitlS Carmo 

Fmocelino PL!reirll 

Geraldo Freire 
Gullhermino, de Oliveira 

João HercUllno 
JOsé Bonifácio 

Leopoldo Maciel - ca.J:.)~ 

Mano~ cle Alme!.à& 

Manoel Tnveir& 

Nogueira de Rezende 

Ormeo Botelho 

Oviel!'" de Ab-reu 
, OZa:l:l.nl Coelho 

Padre Nobre 

Paclre Vidigal 

Paulo Freire' 

Pedro AleiXo 

Pinheiro Chagn. 

Renato ,Azereelo 

Simão da Cunha 

Ultimo de CarValhIJ 

WalterPas:soa 

SAo PaulO': 

Aclrião Bernnl'de. 

Alr~niç de Oliveu" 

Alceu de Cal'Valho 

Antônio Fell~limo 

A,thlê C~y'. 

Batista .RamOIS 

Campos Vergal 

CondeiXa Filho ~ <I •• ·• J: 
, . Daso Coinibra Cunha Bueno 

Edé&io 'Nunes Dias Menezes 
'Gel'emias Fontea ,- . , ,Derville AlesretU- ". 

Glênio Martms .' "~~elo ,Pín~ 

Humberto El Jíw:k - <4.12."'. - ~ ~S .. ' 
Jorge Said-Cul')' ~ '(3.11."). , PrancoMcmtGIIo 

't Bary ,Norm&toA J ose1ll81;ia:,lUbéiro 

• Róbel'to, satÚ1'nlno, Hamilton P&r~ 

! . 

~, 

I 
I 
/, 

Bélcio Maghenzanl 

Henrique Turner 
Herbert Levy 

Itálo Fittipaldl - (S,E,>, 
Ivete Val'~5 

.J06é Barboo. 

Lacãrte Vítale 

Lauro Cruz 

Lui7. Franc!!lco 

Mário Covas 

Nicolau TUl'lla. 

Pach:e Godinho 

P2nheiro Brisolla 

Plinio Salgado 

't'eófilo Anclrade 
Tufy Nassif 

Yuldshigue 'I'.omufll 

, Uoiás: 

AnIsio Rocna 

.Beuedfto Va1: 

C~tro Costa 

Cc.le:;tlno Filho 

Emival Caiado 

Geraldo cle P1n. 

hUoldo D~ 

Jales M~o 
Jose F'l'eire, 

t Ludovico clt Almeidt 

I 
I 

Peixoto da SiIveira. 
Rezende .MgnteJrg. 

Mato Grosso: 

Correa da Costa _ 

EdIson- Garda. 

'Miguél Marconc:1ea 

Phllacl~pbo .lal'cia 
Racnld Mllmed . 

SaldAnha Debi 

Paraná: 

Acciol)' F1lllo 

Antbc.lo .~1l1 
António Bab,. 

Braga Rama 
Emílio G<lme$ 

Ivan Luz , 
. Jorge Ctn1 

Jo:::é' Richa -

Lyr10 Sertoll> 

Maia Neto 

Mário Gomes 

~oro M.1y&moto 
Pl!nio COsta 

ReuatoCellciÓn1o 
._,~,' ......... 

WUson' qhecl14 

Zacarias Selem. 

, Santa Catiuina.: 

ADllDO Zen1 

.AnWGio Almeid8 
MOldo Cal-v&1bQ 

CarnelrQ ~ Loro. 
Dloll11clo ele !'rei~ . 

Doutel de Alldr&cl, ,. . ... ', .. 
JoaqUlJU~' , 

Laerte Vieira 



Quinta-feira 18 

Lenoir Vargas 

Orlando Bertol1 

08n1 Regls 

Paulo Macarln1 

Rio Oran-de do 1::iU1~ 

.~clílio Viana 

.~fonso Anschau 

AntOnio Bresolin 

Al'Y Alcântara 

Brito Velho 

cesar Prieto 

Cid Furtado 

Croacy de OUveJra 

Euclides Tri<:hCll 
FlOres SoarCll 

Florlceno Paixão 
Oiordano Alves 

JalIo BrUni 

José Mande1l1 

Lino Braun 

Luciano Machado 
Marcial Tena (M. E) 

Matheus scbmid\ 

Milton Cassei - <S.E.). 

Norberto· .sClunldt 

Osmar Oraluiha 

Raul PUa 

Ruben Alves 

Tarao Dutra 

Unirio Machado 

Victor Iss1er 

Zaire NUlles 

Amapá: 

Janary Nune:) 

Rondônia: 

Hegel Morhy. 

Roraima: 

Francisco Elesbão - (279). 

O SR. l'UESIDENTE: . 

(?\'of/'ueira da Gama) 

As listas de presença acusam o 
comparec1men to de 42 8rs. Senadores 
• 279. 51'S. Deputados. num: total de 
321 51'S. Congl'essistas. 

Havendo número 
abert·(I. a sessão .. 

Vai ser lida a ata, 

legal. declaro 

. O . Sr, ~~.-SecreliLTjo proceàe~ à 
Zeitura da ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debater.:. O 
19 'SecretW'io Zé o··s~guinte: . 

RELATORIO ·N<) 3oi, DE 195'5 

Da Camls~o Militaincumbtàa 
de aprecÚlr o Veto ,do- _8r; Presi­
dente' da. República ao Projeto 
de Lei da c..:"l1Wl'a n9 153, de 1964 
(n9 1.85'j-C·!iO na Casa de ()1i­

gem), que ulspõe s6bre o custeio 
. pela União,no exercíCio de 1960, 
doa serviço" . llúbUOOI tra1l.sferid.os 
para. ó Estado da Guanabara pela 
Lei n9 3-,752, de' 14 de 'abril de 
1960. 

DIÁRIO DO, CONCRESSO NAOIONAL: 
: 

na1s, o Projeto de Lei n9 l..857-C-60· 
(no Senado n 9 153-60), que dispõe 

RAZOES 

sOl:ll'c o custeio; pela União no excr- Au vetar 11. disposição acima, il~aiw 
ciclo de 1~0, dos serviços público,5 se pronunCiou o 51', Presideme da 
trans!erldo.s para a Estado da Gua- República: . 
nabara pela Lei nY 3,752,. de 14 de . , 
abril de 1960, .. A matél'la ,em exame amplia o ul-

O PROJETO, SUA ORIGEM 
E TRAMITAÇAO 

l,cance da medld!' legislativa, paJs pl'eI­
tende que o depósito de todas 111;1;0n­
slgnações em pagamento e, em ~eral, 
de tôdns as importâncias em 11nl'\I~i-

Novembro de 1965 8t,') 

:1110l' Presidenl .. da República ao Pro­
jeto de Lei da CáInara n9 153, d~ 1&6' 
(n9 1.857-C-60 na Casa de Ol'l~elll).' 

E' o l'elatól·io. -

Sula das Comissões, em 26 de abrll 
de 1965. - Lobão da Siltcira, Presi­
dente. - Argemiro de Z,'ifluciredo. Re­
iator . ....., Antônio Carlos. ,- Chuqas 
Freitas. - Maia Neto. - Oscar (;c;T­
doso. 

MENSAGEM N? 560, DE 19b/f O projeto é de iniciativa do Poder 1'0, cujo levantamento ou utillz:lcão, 
Executivo, qUf:! o encam1nhou, em em todo o te1'l'itório nacional, depen-
maio de 1960, acompanhado da E>;- da de autorização judicial, seja fL?ito, (N~ 814, NA ORIGEM) 
posição de Motlvol:i do Ministro cta única o privilegiadamente, no -",,,- t 
Justiça, Na Câmara dos Deputado:;, a Banco da Prefeitura do DI:;trlto Fe- Excelentisslm, Senhor Pl'esiden s 
proposiçáo l'ecebCtl emenda substitU- derol S. A., hoje Banco do Estnrto da do Senado Federal 
t1va da' Coml:;sao de COllstitui,tio e Gmmal.lara. S. A. Destà.l'te, tai3 d~· Ten110 a honra de comunicar a Vos­
Justiça, consagrada pelo Plená1'lu ((a- pósitas núo mais poderão ser feitos, sa Excelência que, no uso das atri­
quela Casa. dO COl1gl'es~o. ja no Ban(~o do Brasil, j:;' nas Cai,:as btliçõcs que me conferem os ::rtig0s 

No Senado, a matéria .toi submt'ti- Econômicus Federais, já nas Caixas 70, ; 19 e 87, n, da Constituição Fe­
da ao crivo da Comissão de Finanças, Econômicas Estaduais; já no Banco deral, resolvi vetar, parcialmente o 
que lhe ofereceu parecer favorávei e Nacional CIo DeJellVolviOlcnto EconO- Projeto de Lei .I;l Câmara n9 1. a;,7-C 
incluída na Ordem do DI.n de lÇ de mico, já 110S Bancos em que JS !!.S- de 1960 (no Senl.'.do n9 153-641 q·.:e 
dezembro de lSõ'1, foi, nessa mesnla tados rnCmbl'?S pussu.<un !-Dais d:~ nle~ dispõe sObre o custeio pela União 110 
data aprovada e encaminhado ? pro- tade, do. capital ~oclal lIltegraJ I;'adú exercício de 1960. dos serviços pl1lJl1-
jeto 'i SançlJ.O. . .' r:l. cl'l.té1'ln do JUIzo comlleten':e de cos transferidos para o Est!ir.o da. 

I malleU'a tão salutar como d1.spcc a Guanabara pela LeI n'l 3.752. de 14 de 
J.)I~,POSIÇOES VE:rAD.\::i Ilegisla('llo vlge;ntc (.'\.rt. 29 da Lei :lú' :abril de 1960, por considerá-l() c;m-

: mero 4.348, de 10.7,1963) ". trário aos interisses naciol1al~ .. 
O veto prcsidencial apôsto cempes-j c) Os al.'.[igos 6~' e 7., Incide o ve~o sô1.lr~: 

tj"amellte, ao sancion~r .a. Lei núme- Art. 60 Os depósitos a que se rete!'1:: A I Os artigos 19 e 3~. 
. ro 4,590, de 1.1:!.6~, lOCldlU s01:l'e as,'. . - . 

seguintes d1sposições: i o Art. 2~ do Decreto-lei n9· 3.077. de Razões: 
a) Art. 1'1 - Os ol'Gãos ft!ctcl'.ns '1 2ô de fevereiro de 1941, serão feit<ls Os dispositivos em exame c,mt."Jn 

tl'ansfemfos para u .T:;stado da Uua- .no Banco da Pl'e~eitura do J)ii:~:'ito matéria superada, estabelecetlch. c ar­
nabara, na rorma da Lei n? ;3.702 I Federal S.:\ .• mcdlante guia fornecl- tlgo 19 Que. em 1960. os arjl;áos tl'!­
tle 14 de agósto de 1960, serão mana-I da pela emprcsa, vencend? juros 50- der:!!s. transferidos para o, E::tatlo ela. 
dos. em 1960, mediante aproveltatncn- m,en~c em favor do~ deP.~Il~l1te~, \l~.- Ouanabara na forma da Lei· n~ Z .152, 
to dos rect\rsos consignados no ri;a-g'a"els no momento da l1quldaçau ao. de 14.4.60, fõss~m mantldi1s pejO 

'mento da Unino, ao:; serviços r.l':ll'S- ~ ,'ontn. aproveitamento de recursos con"i~;la­
feridos. : Art. 7'1 A~ illlPOl'tàllcias reco!hiOa>õ dos no Orçamento .da Unta,) !l')S ~er. 

Art. 3" !lio exerclc!o de :9iH, u au- ~ aos cstabelecimp.ntos de crédito eln viços transferidos: e O art. JÇ> hlnbém 
xilio para a manttt~nção dos ór.;üos I conseqüéncia do Decreto-lei númel'o .supérfluo ao estipular que no cxer­
federais tl'anst'eridos para o Estado :l.Oi?, de 26 de tevel'cil'o Cc 1931, ser:io cicio de 196!, o au:dl1o .. fed·;:ra! para. 
da Ouanal.>ara sel'ú de Cr$ ...... ,.. transferidos para o Banco rlu ::'Tetel- a m~nute~lç8:0 dos órgaos tl'a)l~fe\'l-
1. 200.000.000 • um bilbão e duZ~nt05 tura do Di~trit~ !",ederai S. A.. den- I ~.os a J~isdlÇào. Es~ad\\al_ G,:aunM­
milhões de cruzeirosl. consignado l1u~ lru do prazo mUXll110 de cento E' (li- i nn~. seno. de CIS l,l· ~llhar:. 9' ~ .. 
encBI'g'Otl geralS do subane:w do :>,1i- t.enta il?Ol dias. a con~ar d:\ data.: Na realida~e, a própl'la ~el 11 J: 15-. 
nistério. da FlUenda. ,da vi"ênc;a desta lei. ' citp.da. - preve que a UU1ao cOIl.pete 

1 .,. I pagar a remUhCraçac. Qopessoo! 10-
.RAZOES Itado nos serviçoiS tran:stel'idos. bas-

I i tando dizer que. no. exercício d~ 1961, 
. , ' - 'I ' ., " ., .' . , . -, : tal auxílio ascendeu a Cr$ 5,9 blibõC3 

SOlO a~ segllmt~ as 1'~zoe.7 d~ ::.,e:- ~a ~ ~tar ~,~Pta-lefc,~.ldO,:;. C!SP·J~.t1- (Balanço Gel'll.l. cja União-lIJ6~-Po.g •. 
nhor presIdente da Repllb!lca W H:- vo~. ,as:;ln: al .. lzua o S .. r'leSldent da 260>, superior, portanto, à dotaçaoes-
tal' os referidos dl:SPOstl\'OS:. ~cpub1Jca. . tatuida no projeto, de apenas Cr$ :,2 

"OS dispositiVOS em exame con',em "Os dlSpositivC'õ vetados, ou reun;m bilhão. 
mtél'ia superada, estabelecendo. (J ar- depôsitos feitos com exclusividade uü 
tlgo 1'1 que, em 1900, os órgios te- Banco do Brasll S·.A. (Art, 6':), lhas 
del'ais trans!eridus para o E:i:tado oa du mais\'ivo intel'ésse nac·ionaJ. já 
Guanabara, na forma da Lei número que são aplicados pela Cal'teira Agrt-
3.'i'52, de '14.4.60, fàssem ma:ltidus cola e InàustriâJ do mesmo B::mco,cnl 
pelo aproveitomento de recursos çen- toào o território ;làtrlo, a'juros mn­
slgnados no Orçamento da União ao:; dicos e prazos não estritamente co­
serviços transferidos; e o art. 39, tam- mel'eiais, ou, indo maís além, retu'am 
bém supérfluo, ao estipular que. no tôdas as importâncias rccolhidasuos 
exerciéio de 1961. o au.'Cilio feder",!, estabelecimcntosje crédito, em .can­
para a 'manutenção do:> órgãos mms- seqüência do Decreto-lei nQ 3.07'1. <te 
feridos à jurisdição E.'ltadual Guana- 26,2.1941, e que sã<l justamentE' o 
barina. seria de Cl'S 1.2oo.QOO.OOU Banco do Brasil. as C~ixas Econõml. 
(um bil1l5.o e duzen tos milhões ce mas Federais e' Estaduais, o Bam:tl 
cruzeiros) . - Nacional do De:,/.'tlvolvimento Econô· 

Na realidade, a própria Lei nÚLr.cru 
3.'752, citada prevê que à. Uniá:J eúm­
pete pagar fi. .remuneração de pes­
soal lotado no~ serviços transferidos, 
bastaIldo dizer que, no exercício de 
1961. tal aux!l1o ascendeu a Cr$ ., .• 

.5.900.000.000 {cmco bilhões e. nove: .. 
centos...mUl1óes de cruzeiros) - (Ba­
lanço Geral da Ulli!lo - 1961 - pá­
gina 26U,l, superior, portanto,. à. dóta­
ção estatuída no projeto, de apewl.s 
Cr$ 1.200.000,000 (um bilhão e du­
zentos milhões. de cruzefl'os)", 

bi O parágrafo imico do altig'l 5Q , 

. "Parágrafo Úllico,. <)s estabelecI­
mentos .de crédito que, de 'acOrdo Culla 
o art. 1'1 da Lei' ri9. 1.869, de 27 de 
maio de 1953, po5suem depósito judi­
ciais à disposição d()s JUizes das Va­

mico e os Bancos oficiais de todc$ OI! 
Est.ados da União. em benefício ex' 
clusivo do Banco do Estado da 3us­
nabara 8 .. 4.. 

Embora' o 19islador não --preveja 
uma transfel'ênc:ia "ex-abrupto" de 
tais depósitos, dando-lhe um. prfrzo 
de 180 dias, é fácll de imagin'(U o 
vácuo que o evento causará. às eco­
nomias estaduais. em particular, .(: a 
economia nac10n8..l. como . um todo, 
bastando .assinadar que êsses dep..'sl·· 
tos. somente em aplicação' da Cartel· 
ra Agrícola e ÚlJustrial do Banco cio 
Brasil. mointavam' 11 mais de 10 b1-
lhões de cruzeiros em 1963.· 

B) O paragrafo único do artigo ~9.; 

Razões: 
A. matéria em exame. ampl'a Q :'tI­

cance da medida legislativa, pOis pre­
tende que o depósito de tôdas 'iS con­
tlgnaçôes em p~gamento e, em geral, 
de tôdas as importâncias em dlnht:u'o. 
cujo levantamento ou -utilizaç?'o. tm 
todo o território tl2.cional :dp.pel.ua de 
autorização judicial, seja feito, u..'1:Ca. 
e. pl'ivilegiadamente, no· ex-Banco ela. 
Prefeitura do Distrito Federal .s. A., 
\;'(\~e Banco do F:stado da Ouanahfu'::t 
S.A. Destarte, tais depÓsitos llão 
mais poder5.oser feitos, já no l!aUl!O 
do Brasil, já nas Caixas Econômicas 
Federais, já nas Caixas F.conÕnllCaS 
Estaduais, já no Banoo Nacional do 
Desenvolvim"euto Eoonàmlco,. ,ia '-nCJs 
Bancos "em -que os Estados-m;:!ll'brus 
posSttaIll mais àa metade 110 cap:t~l 
social integralizado a critério dn juízo 
competente, tle maneira tão 3a!atar 
conlO dispõe a legislação v1gent~ Ü\I't. 
21' da Lei n9 4.348 de 3(): 7 ,!l63) . 

C) Os .. artigos 6',' e 7~. 

Ra~s: 

.Relator: Sr. .'\rgemiro. de Fi<:uei-. ras de Orfãos, e 8ucessões; da E'anu-
l'cc1o lia ou .da Fazenda Pública, traIlsIeri-

.. Com.os vetos propostos,ficam c,,'1-
dentelnente a salvo os l1d1mos-mte~ 
rêsses do' Estado da Gúanabara, em 
Igualdade, porém com os rer.lamos de­
tôda a Federação". 

O dispositivo vedado ou retll'~m al'!­
pósitos feitos C0111 exclu!li\'idade no 
Banco do Brasil S. A. (art. 39), Ol:tS 
do mais vivo 1nt.el'êsse nacional, já 
que são aplicadOS pela ·Cal:teirIlAgl'1-
cola e lndustrial do mesmo' Banco, 
em todo o terrltÓl'io pátrio, a .juros 
módicos e ~ra.zos não estritamente co· 
merciais ou indo, m~ : além, . reti­
ram tôdas as 1mportênciall recoll1idl\$ 
aos estabelec:imnetos de cl'éfjlt<l, em 
conseqüência do Decreto-lei n~ 3.r.i7, 
de 26,2,941,e quesãoo justamento Q 

CONCLU5AU 
No. uso das .atl'ibuiçóes.que lhe' são rio os mencionados depÓSitos pnra o 

conferidas 'pelos • artigos 70. f ·1 .... e BaIlco da Pl'efeitUl'1I da. Distrito Fe· 1 
87, n. ela CoruiUtulção Federal, o Se-. deral S.A., dentro do prazo mll .. lmó I 
nhor Presidente, ela ltepublica resol- de. cento.e oitenta (180): dias, a con,:, Diante do exposto. Cl'emos esial'em 
veu vetal'; pal'elalmente. por eonslde- tar da vigência desta lei, coumnican- lOS Senllores Congressistas em condi­
rá-~o contrál'lo aos intertlsscs nac!o- do no Juízo competente. çôes de 'bem' B,Preclar o veto do Se-
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Banco do Brasil, a. t.:aixas Econõmi- ,M't, 711 As importâncias recolllidas ae propaganda, dotados de especla- 6) O artl~o 18 
tas Federais e Estaduais, o Banll." ~a- aos estabelecimentos de crédito em lista!! nos mais diversos l'a.nos de 01'­
c:ional do Desenvolvimento ECl.lllõml- conseqüência do Decreto-Lei número dem publicitária.· Nessas condições, 
c:o e Cl1i Bancos oficiais de todos. ús 3.077, de 26 de fevereiro de J941, .se- mantém contratos diretos com os 01'­
!:stados da União, em beneficio ex- rão transferidos para o Banco da gãos de dlvulgnção da propaganda em 
clusivo do Banco do EstarIo da Gua- Prefeit.ura do Distrito Feder:J.l S.i'.., tôdas as ;.;uas tOl'mas, 
Ilabara S,A. dentro do prazo máximo de cento e '. 

Embora o let;islador nâp preveja oitentll. (180) dias, a contal' da data Vale aCl'cscentar, outl'OSSim, que 

Ra::llea: 

&se Ql'tigo é mera repetição dM di.t­
posições GO artigo 15. 

7) O artigo 19 
Ra;:óea: lllna transferência cx abrupto de da vigência desta Le!. essa atiVidade das empl'êsas não visa 

tais depósitos, dando-lhe um prazo Art, 89 Esta Le! entrará em vigor a lucros, mas é um imperativo das A concessão da prerrogativa da aU" 
de 180 dias, é !lÍcil de imaginar o na data de sua publicação, l'ev(lgadas próprias circunstâncias do seu fun- nea "d" do artlio 513 da Consolida .. 
WáCUCl que o evento causará olS l:llU- as disposições em contrário. cionamc11to, ção das Leis elo Trabalho, às asao~ 
Ilcmlas estaduais, em particular, e li. A Comissão Mista incumbida de A cmpr~sa q1JO fabrica produtos cillçúes civis, bem como à. FEBRASP, 
economia nacional, como um todo, l'elator o veto. multo dlfercntes entre si. que ej:igem :;Ónlente. pode ser efetuada com basa 
bast.ando assinalal' que esses depósi- pUb21cidade de género diversiIicado, no IU"tigo 559 dessa Consolidação. a 
tos, somente em aplicação dI. Carteira DISPOSITIVOS VETADOS dirigida a gl'UpOS de público diferen. titUl" excepcional. pelo Presidente dá 
Agrícola e Industrial do Banco de i tCG, na-o pude, em re"'ra. limitar-se a República, e por Pl'Opostl!.. do Ministre 

11 ta i d 10 b· 1) Os art gos 19 e 39 'J> Bras , mOll ram a ma s e 1- , unla s" d,r~'e'nc;" de pro .... "ganda. que do Tl'abalho. isto, porém. em preces .. 
U - d ir 196? 2) O pal'á~l'aIo unico do al't. 59 .., .. -'" .,-loes e cruze os em .... qu·ase. nun .. ··a pode enc:ure!!ar-se da zo rel;'..tla.r e só depois de efetivadA tal 

C t t f ·.... i 31 Os artigos 69 e 79 • -om os ve os propos os, lca .... ev - publicidade de todos os produtos, pclo concessilo é que poderá a entidade go .. 
dentemente a salvo os lidimos inte-' fato de ja. .cuidtu' da'pl'opaganda de Z:1t' da citada prerrogativa. 
l'éssell do Estado da Guanabara, em empresa concorrente. quanto a um do~ Além disso; o arogo 19 anula com .. 
ig'ualdade. porém, com os reclalllO:; RELATóRIO N° 66, DE 1965 artlgos:lo anunciar. Se, en~o. a En1- pletalllente o Sindicato l'epresentati .. 
de tôda a Federação, Da Comissão Mista illcun~b!da de p:êsa é grandc, c numel'OSOS <;eus vo da categoria. profissional, ferindo. 

São estas as razóesQue me le~a- cl nroduto", vii_ .... forr:ad" ," trabalhnr destlll·te, o princin l0 básico dO. sincU .. 
t . l .... ente o p" J'eto apreciar o vcto do Sr. Presi ente '" • - ".... "...." .' l'ama ve ar, parcla .. , , .u co In cfl'CO ou Rl!i, Agc'ncl'as di,tercntcs, c31ização quanto à exclusiVidade de ' i ra submeto;" ele da Rcpublica ao Projeto de Lci da • _'u . 

em causa, as qua s o .. - Câmara nV 3.291-C, de 1961 (nú- e, em.. conseqüência, obrig-ada ainC1a 11 repl'esentar:;tl.o da categoria profissio-
vada apreciação dos Senhores Mem- m:mter seu pr6prio 61'''300 In lemo de nal pelo Sindicato. bros do congresso Naclollal. mel'O 281, de 1964 - no Senado), ... 

Brasília. '!m 11 de dezembr'J ele 1964. que dispõe sôbre o cxerciclo da· pro- Propaganda para coordcnar e contro-' Os Podêres Públicos poderâo recor-
I " C tello Branco fissão de publicitário e de agenc.ia-. lar us ati\';dades e resultados da atua- rer àFEBRASP como órgão de con-

-- ., as... dor de propaganda e dá outras pro- ção das Agências externas. Isso é 1m- sulta e assessoramento. desde que. em 
O VETO vldências, pl':Lticavel. por ser. sumamente one- processo regular. lhe seja concedida 

Dispo'e 'óbre o custn;o 'l"l" roso e encarecer grl\ndem':lte Os pro- essa prerrogativa nos e~pressoa têr-
.. ... I" .. Relator: Senador Aurélio Vianna. dutos Da' t\ i!npe~ios e essidll.de d ' União. no exercicio de 1960, dos • 1 . ,.' a. n c mos o artigo 559 da C.L.T,. r;lío pc-

Ilerviroo. publicos transferidos de em cenose 1lm~tados caso~, fazer dendo. porém, a sua des!g'naçao com 
"'ara "o Istado da Guanabara pela O Presidente da Repúbl;ca, com a111- funci0113.r uma A!;;ênc:a pl'óprU\, que a exclusividade que lhe outorga o 1>1. 

Lei n9 3.752. de 14 de f4/JíiZ /til paro nos artigos '70. § 19, e 87. lI, da. concentre t1. manipulação de tOda atado artigo 19 do projeto, o que 
1960. Constituição Federal, vetou. parcial- p!opnr;allda. de um c1icnt~ de produ- porto. na completa anulação do pOQ.,; 

mente, o Projeto de Lei nll 3.291-C-ôl, çao heterogenea, obrIBatOnamente di- de l'epresentação cOllterido por féi &O 
O Coniresso Nacional decl'eta: (n9 281, de 1964 - no Senado), por terencio.da para. numerosos artigos, Sindicato. 
Art. ·19 Os ór"'ãos federais tl'ans. considerar que as expressões' a que inteiramente diversos entre si. Para que os POdêres Públicos re .. 

" negou sanc;ão são contrárJas aos in- . FEBRA P â'" 1 1 feridos para o Estado da Guanr.bQfa, teréS1:es nac1O!:lais. 2) No artigo 99. a expressão: "OU corr::.m:lo : S n o c e~enc .. 
na forma da Lei n~ 3.752 de 14 de nas Inspetorias Regionais nos Esta- 1\ sua mençao na lei. tornando-s. 
abril de 1960, serão manddrs, D.O . dos e Territórios". mesmo desnecessâria. bastando que. 
exerClcio de 1960 mediante aprovel~a- O i'ROJETO I COIno já to! dito, lhe haja sido con-
mento dos recul'SOS consignados no' O Projeto ;'dado é de autoria elO Razões: cedida a prerrogati ... a, nos térmos da 
Orçamento da União. aos sel'viços Deputado J.lmino Afonso e visa a rc- '.. •. lC$Zlsl:tção em vigor. ' 
u·ansferidos. gulam2ntar a profissão de pUb!tcitá- . O ea-ctt,gO . al~de l~exa~:undentMe. 110 I Cremos, com o e.'Cposto. haver. pro ... 

Art. 29 A União auxiliará a ma- rl.0. . I n9~ os orgaos rC3'.ona~ _ o lnlS- piciacio aos Srs. congressistas os ele-
Ilutenção. durante cinco anos, dOS or-. . !er.o do :t'rabalho e Pre\.dencla SO-Imentos em que se fundamentar, no 
gãos féderais transferidos J);';l'a ti Eti- JUSt!f"cando-o, BSSlm argumenta ... ia1 e a l'!éia já ~stá com~reendlda sentido de bem decidir ao apreciar p 
tado da Guanabara observada uma te- S?U autor: ~Chegou o momento, ns- na expressa0 genénca :mtenor. presenté veto. . 
dução anual de 20% (vinte por cento) sun! de o Legislativo aprovar um e~- . 3) No artIgo 10. ~ 19, a expressão: I E' o relatório. 
da& respectivas despesas até ·l!ua in- tatltto que, ao lado dos deveres. a11- "!lO Departamento Nacional do Tra- . 
tegral absorção pejo -Estado da Gua- nh& também os direlt<ls da, até o i,r..s- balho cu nas Inspet<>rias Regionais I Sala. das Comissões. em 9 de julho 
l1abara. t~nte. ~acr!flcad~, classe de pUblicltá- nos Estados e Territórios". de 1%0 .. - Sígctredo Pacheco. PTeal-

Art. 31.' No exercícIO de ,1961, o :IU- rIO. \1t:nla, entre nós, de tôda florte ' dente. - Auré!fo Vianna. Relator. _ 
xilio para a manutenção dos órgâos de explorações". Ra;;õe8: Rondon Pacheco - Mário PiV4 _ 
federais transferidos para o Estado dI1 O reólstro, atualmente, n1lo se fa.z Silvestre PI!r:cZC$ - Adlllfo VianllCJ •. 
Guanabara será de Cl'$ 1.200,000,000 TRAMrrAçAO mais no Depal·tamento Nacional do 
(hum bilhão e duzentos ml111ões. ~e A proposição foi apl'ovada na C~- Tra-balho e s!m no Departamento Na-
cruzeiros), consignado nos. encargos mLU'11. na forma do Substituti\'o da cional de Emprêgo e Salí\riO, através MENSACEM N° 210, DE 1965 
gerais· do Subanexo do Ministério da Comissão de Le.,.islaçâo Social, em das Delegacias Regionais elo Traba.-
:Fazenda.' "',,,- ' d (N? 424-65, NA ORIGEM) 
. Art, 49 Os créditos a que alude esta sessão de 10.11.64, e enviado ao Se- 1.'0. A expressuo, se mantida, po er:a 

nado pelo Of1cio n9 3.206, de 18 de causar confusão e pertubar a atual Excelentissimo Senhor r>resideny 
Lei serão distlibuidos ao 'resouro Na- noveanbro de 1964. competência dos órgãos do Ministério do Senado Federal. 
cional e movnnentadospeloEstado da d T ,. 1 P'" - 1 
Guanabara mediante convênio a ser No Senado Federal, com pareceres o raca!ho e rev.dencia Socia. Tenho e. honra de comunicar a 
c:.rabelecido entre a União e o l!:S- favoráveis das Comissões de Legisla- 4) No artigo 15. a palavra "sUn.s" Vossa. Excelência que. no uso du 
ta.do da Guanabara, çAo Social - com emendas - e de que vem antes da pa.lavra. "Delega- ntribuiçiles que me conterem os ar-

Art; $9 As consigllações em paga- Finanças. esta acatando, 'inclusive, as c~as" e a expressão "ou inspetorias". tigos 70, § 19, e 8'7, lI, da Constitut-
mento. ou as impol'tâncias em di- emendas - foi a m~téria aprovada e ção . Fcderal. resolvi vetar, . parcial .. 
nheiro. cUjo levantamento ou Util1- devolvida à Câmara dos Deputados Raz~es: mente:, o Projeto de Lei na Càmat'~ 
fc:ação dependem de autorização judi- que, em revisão, adotou três (3) dos Deputados número ·3,291-F-61 
eia1.estando em ~ausa o interêsse do emendas do Senado,' O Dcpart:\!nemo, NaCional do 'lTa- (nu Senado núme~'O 281·64) que dl!-
Estado da Guanabara. serão obriga- balbo não tem Delegacias nem exi!- põe sóbre o exercício da profissão de 
torlamellte 'recolhidas ao Banco da O VRI'O E SUAS RAZOES~ tem Inspetorias Regionais, Publicitário e de Agenciadores de 
:Prefeitura do Distrito Federal S.A. . . '. _ Propa:;anda e dá outras ProVidências •. 

Parágrafo \Ulico, Os estabeleci- O Veto presidencial, apõsto em tem- 5) No artlg~ 16. Parâgrato un!co, Incide o veto sóbre as seguinte. 
mento de crédito que de ,côrdó com po hábil, atingiu os seguintes dispo- a e~pressão fmal: "com efeito sus- partes. que considero coutl'árins aos 
o art. 19 da Lei n9 1,869, de 27 de sitivos: pens!vo para o MinIstro do Trabalho interesses nacionais: 

i d 1953 d . it j e Previdência Social". ma o e .' possuam. epos os u- 1) No art. 39 a expl'es:sào: . 1) No artigo 311. a expressiio "inde-
cliciais à disposição dos Juizos das \,a- - ~'independente de contrõle finan- Razões: pendente de contrOle financeiro d •. 
ras de órfãos e Sucessões da Famll1a ceiro· de qualquer anunciante ou vei- qualquer anunciante ou veiculo de' 
ou da. Fazenda Pública. transferirão culo de divulgação". A e~ressâo, se mantida, virIa su- divul"'ação", 
os mencionados depósitos para o Ban- p~imir outr;ls instâncias intermcdiá- RI> '~ • 
co da. Prefeitura do Distri~o. Federal Dazôes: rlaS prevlstas na legislação Vigente azoes. 
S.A., dentro do prazo máximo de O projeto em exameenseja a cria- do jUlgamento normal dos recursos e 'O projeto em exame enseja a cria-
cento e oitenta (180) dias a contar da ção, através desse artigo, de um mo- acarretar sobrecarga desnecessária ao ção, através desse artigo, de um mo-
vigência desta Lei, comunicando no nopólio das emprêsas de propaganda Ministro de E;;stado, nopólio . das empresas de propaganda 
Juizo competente. organizil.das em <'o 'ma d . d d }" . .' - or~Rnizadas em forma de sociedade. 

Art. 611 Os depósitos a que 5, ' . ~ t e SOCle a e, .~ em d.lSSO. o etelto. suspenslvo nao p:oibindo que qualqueremprêsa que 
fere o art. 29 do Decreto~lei número prOibindO que qualquer empresa que terIa cabunento, conflltando inclusive usa dos veículos publicitários POSlJ8 
3.077, de 26 de fev.el'eiro ~e 1941 se- usa. dos .veiculos pubUcitirios possa ,ser com a l'egra geral para t~dos os re.,: ser proprie ........ a. sócia ou interessad'" 

proprietária,' sOcia 'ou interessada em J ti às l-f - d 1 .... u ~ rãc feitos no Banco da Prefeitura do . cursos ~e .. a vos . ... raçoes as eIS em qualquer agênc!ade pubUcidade. 
Distrito F~deral S, A" meuiante guia qualquer agênCia de publicidade. . trabalhis"~s, r!!gra estae~tabelec:.!da 01'0., muftasgrandes en1prêsas in .. 
fornecida pela empresa. vencendo ju~ Ora, muitas grandes empresas in.. nopar.ágr::fo unico do artIgo 636 da dustrials e comerciais, enl razAo de 
!'OII sõmente em favor dos depositan- dustriais e comerciais, em ra'ozão dp Comol!~açao das' I:els do ~abalh.o, a sua própria estrutura, têm organiza­
tes, pagáveis no momento da liqUida- su!!' própria estrutura. t(\m orga.niza- qual eXlge o depóslto préVIO do valor dos os seus próprios departamentos 
ção da. conta. I deI;. os seus prôpr!os depal't~mclltos \ da multa.. de propag:mda, dotado!; de especlalÚJ-
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r 1(aÍ nos maia diversOl ramos de 01'dcm 
iSubllcitárla. Neusas concllções, man· 

.'iém COlltatos diretos com os Ól'g_ 
· de dIvulgação da ])ropaganda em to­
'da.s as suas formas, 
· Vale acrescentar, o\\trasslm, que 
essa. nthidadc das' empl'êsas não Vl!1:~ 

· li lucros, mas é um imperativo dus 
· próprias circunstâncIas do seu tun­
, elomunento, 
, A emprésa. que fabrica produtos 
Jl\Ulto diferentes entre si, Que. ex.lgem 
publicidade de gl,!nero diversific!\Óo, 

: dirigida. a grupos, de p!1bllco diteren­
,te., não pode, em regra, limitar-se a 
uma. só Agência. de, Propaganda, que 

.qul\lle nunca. pode cncmegar-Ee. 4a 
pUbliCidade de todos os produtos rJelo 
fato de já. culc1ar da pl'opaganda 
de emprêsa concorrente, quanto a um 
dos ILrt1!ros· a anunciar.· Se. entll.o, a 
2l:mprêsa é grande, e numerosos seUB 
Pl'odutbs, vê-SI)' fOrçada a trabalhar 
com cinco ou' ,eis Ag~ncltU diferente., 
't, em' conseqUência, obrlgac1a alúda • 
mnntel' seu próprio órgão Interno de 
Propaganda para coordenar e contrl)­
lAr as atividades e resultados da 
atuaç{w dtl.ll Agências externas. 

Isso é impraticável, por ser numa­
mente oneroso e encarecer grande­
mente os produtos. Dai a Imperiosa 
tleceasldade de, em certos e ltmttaM' 
casos, fazer funcIonar uma Agência 
'J!rOprlaque .concentre a manipulaçAo 
tie tôda a propaganda de um cliente 
de produção heterogênea, obrlgatórl",­
Ill.entc dlferenclo.da para numeroso! 

'8'os, inteiramente cliverS08 entre si. 
"'2) No :utlso 99, a. exprelSAo "ou 
na.s lnspetorlo.s !tegiona1a nos Estado& 
e Territórios". 

RazOes: 
O artigo ll!ude inexatamenLe ao 

nome dOtl órgãos reglona!! do Minis­
tério do Trabalho e Pre\1dênc!a lio­
fi&1 e a idéia. já estA compreendida 
na expressão genérica anterior. 
, 3> No a.rtigo lO, f 19, a expressão 
-no Departamento Nacional do Tra­
~&1ho ou nas. Inspetol'l~ Regionais 
nos Estados e Terrltól'1os'. 

Razões: 

Razõés: I de diftlSão de idéJIfI. mercadorias oU pl'opasanda aos veiculos, desde que 
A eoncessão da prerrogativa da ?el'viço~, por parte de um anunciante compl'ovem sua filiação aos síndica-

allnca "d" do Ilrtigo 513 da Conso- Identificado, ) tos da classe . 
l1dação das Leis do Traballlo, às as- . Capítulo II ~ 29 O sindicato da classe mantcl';í 
sociD.çôes civis, bem C01110 à. FEBRASe Da Profissão de Publicitário um registro dos Agenciadores de Pl'O-
somentc pode se.. efetuada com ba~e paS':mda, a que se retere o parágrafo 
no artigo 859 clesE;), Corlnolidaçll.o," Art, 69 A des!gnaçlio pl'ofissional antel'ior, para o fim de lhes peJ'mltir 
título excepcional, pelo Pl'Csidcnl;e tlB de Publicltür10 será. pl'lvatlva, dos que o exercício preparatório da profIssão 
Repúbl1ca e por pl'opoota . do Minis- se enquadram nas dlspOliUlõCS da pre- somente no decul'so de doze me"es, 
tro do Traba.lho, 1õto, porém, em ~ro- sente lei. Improrrogâve!s,. 
cewo regular e IIÔ depois de efet va- § 1(' Os nuxll1ares que nas AIt~n- § 3,9 O registro da prof1~são de 
da tal eoncessio é que poderá 11. en- elas de Propaganda e outras

o
Org .. nl- Arrenclador de Prona"'anda tomar-se­

tidade gozar da. citada. pl'en'ogativa. zações ele prclpaganda, não c labora- ~ '" ob"lgntÓl'lo n' o pi:a;o de 120 (ccnto 
Além disso, o art1go 19 anula com- rem, diretamente, no plnnej:.mellto," ... , ê '" 
pletamente o Sindicato representativo execução. produção e dlst'l'ibulçâo da e vinte) dias, l>ara ~qt1 les que J: 
.dn eategoria profissional, ferindo c1es- propaga.nda terão a designação profis- se encontram no exerc1clo deMa .ati 
tarte, o principio bú.slco da olndlcal1· slonal correspondente à:.' ú1.tu funçOes vldade, 
zação q~~ntod ~ exclusividade de I'e- espcr.f!lcas. . Capítulo' IV 
presenta ..... o a ca.tegoria profll.lslonal .. . 
pelo Sindicato. § 29 Nos casos em Que »t'ot!.!tslo- Das Comissões e De!Jcontos devidos /lO! 

Os Podêrcs Públicos ,podCl'~ re- nl\lS .de outras. 74\tegori~ e."erçam, Agenciadores e às A"ênc1a~ de 
correr à FEBRASP como órgão de I funções nas Ag~nc.lls de Propagt\nd~ Propaganda 
consulta e aasessOl'lll11ento, desde que. t~is profissionais cons~rvarl\o os prl- Art, 11, A comissão, que con:;titui 
em processo regUlar lhe 8eja conce- vlléglos QU.9 a lei lh~s conced~ em 3 rcmunel'ação dos Agencllldol'es de 
dida essa. prerrogativa nos expressol! suas respectiva.! catego11ns profllJslo- Propaganda, bem como o desconto de. 
têrmoB.do artigo 559,' da CLT, não nais'39 Para os f~teitos de recolhi- v!do às Agências de Propaganda, lie­
podendo, porém. a sua. delllgnat:ão menta do ImpOsto SindIcal OI!. jorna- ral) fixados pelOS veiculos de clh-ul­
com a exclusividade que lhe ,1utorga liBtas registrados corno redatores, rs- gação sObre os preços estabelecidos em 
o citado artigo 19 do projeto. o que viso 'es e· desenhlst!lS Que exerçam tabela, , . 
lnlporta na completa. a.nulaçl\o d" su~ funções em Agê'n"las de Propa- Parágl'afo único, Não será cance­
poder d~ representaçt!.o conferido por ganda. c outr:t.s emprê':mll na.s. quais dida. nenhwna conllsstio, ou de3Ç()~to 
lei ao Smd1cato. ~e execute . propaganda poderio optar sôbre propaganda encaminhada dil e­

Para. que os Podêres Públicos re- ~ntre o recolh1mento para o Sindlea- tamente aos veiculos de dlvulga9~o 
corram à FEBRASP não é essencial to de sua. categoria. profissional ou por qualquer pessoa ffaica ou jUrl.d!-
a sua menção na lei torna.ndo-ae mes- para O SindIcato dos Publ!cltários, ca que não se enquadrc na c!asslfl-
mo. desneeesa:'~r1a, bastando Que, cO-.. cação de Agenoiador de PropaB'n.nda. 
mo já. toi· cUto, lhe seJa· sido conee-. ~;, ,Q A remunera~l!.o dos Públ1- ou AgênCia de Propaganda, como de­
dida a prerrogntlva nos tllrmos da Clta. •• OS não Agenclado.es será basea- finldos na presente Le!, 
I -'_1 __ AA • da no.~ normas que regem, os contra- . , ,', 
e,,"" ... .....,. em Vlgor. tos comuns de trabalho Il8segUran- Art, 12, Nlio será. pemlltido' ttO~ 

São estas a8 razôes que me leva· dOM se· lhes todos 08 benefídioB de ca- veículos de divulgação descontarem da 
ram I\, vetar. parcialmente. o projeto ráter social e previdenciário outol'i'G- remuneração dos AgencIadores de 
em causa. as .quais ora submeto l dos pelas Leis do Trab2.1ho. Propaganda, no todo ou em pl\11;e, os 
elevada. Ilprccw;ão dos Senhores n' • débit.o8 niio 8a~dados por anuncIantes, 
l\!embros do Congre$So Nacional. Art, 8, O regj~tro ~a ptof!3são de desde Que sua propaganda tenhn sid<l 

Brasll1a., 18 de junho de 1965. - Publlcitárlo flcll.lá. ,instituído. com a tormal eprevlnmente aceita pela di-
H. Ccutello Br41lCo. pl'omulgaçli.o da. ])resente Lei e to:- reção comercial de veículo da dlyul. 

n:t.r-se·ã obrigatório no P1'lI.Z0 de 120 gação, 
(cento e Vlnt.e) dias para aquêles que " 

PROJETO A QUE SE REFERE 
iá se encontram no exercfcio da pro- Art, 13, Os veIculos de dlvulgaç:to 
fIssão poderão manter a seu serViço Rep!'~-

O VETO Par6.grafo lln1co, Para o citndo 1'e- sentantes (Contatos) junto a anunc.­
glstro o Serviço de Identi!ICação Pro- antes e AgênCias de Propaganda, ,me­

Dt:Jpóe sóbre o exercício da prolÍ8slJo tisstonal do Ministério do Ti'abalhe dlanteremunel'ação fiXa. 
de Publfcitário 8 as Ag~ador /te exigIrá os seguintes doewnentos: Parágrafo único. A funçli.o de Re-
Propaganda e cl4 outras prot'iclhl.- 4) 1 _ dlp10ma de uma escala. presentantes (Conta.to) poderá ser 
elas. em curso de propag~nda; exercida 'por Agencl3,dOl'eS de Propa-

, O registro, atualmente, núo se faZ O Congresso Nacional decreta: Banda, aeUl prejwzo de pagamento de 
~a1s no Departamento Nacional do 2 _ ou atestado de freqüência, na comissões, se assim convier III partes. 
Trabalho e sim no Departamento Na- Capitulo I l'dad de estudante' 

t;nal de Emprêgo e Salário, atrav6s .qua J e , Art, 14. Fic!lm asseguradOS aos 
Delegaclas Reg!onafa do Ttabt.- Definiç6es 3- ou ainda atestado do empre- Agenciadores de Pl'0l?aganda,re,g!stra-

, • A expressl.o. BC mantida, .Xlde- Art. 19 São Publicit:irloa aquêlel gador ' . '. . dos em qualquer velculo de divulga-
ria causar contudo , perturba.r a que, em caráter regular e permanen- b) 'Carteiro. Profissional e prova ção, todos os beneficios de caráter 
atual competência doa 6rgtos do Ml- te, exerçam funç6cs de n.atureza té..,. de pas"mento do ImpOsto Sindical se socla.1 e p=evidenclárlo outorgados pe-
.al1aUrio cio Trabalho e Previdência nica da especia.l.ldad.e, nas Agências Já no exercfclo da profIssão, ' las Leis do Trabalho, 
Social. de Propaganda, nos veiculos de di· Capitulo V 

4) No artigo '15 a palavra "suas" vulrração. ou em quaisquer emP1'. êsas Capltulo m 
-'141 ,'em an~es dá palavra "Delega- nas quais se produza propaganda, DIJ ProflSslJ.o de Agenc$ador de Da Fisealizaçãoe l'enalida4es 

:as" e a expressll.o "OU Inspetorl8a". Art, 29 Consldcrnm-se Agenciado- Prol'tLgl1nda· Âl.-t. 15. A fiScalização dos dispo-
_. • res de Propaganda és profisalonal$ Art, 99 O exercicio ela profÍBallo sitlvo& desta Lei será exercida. pelo 

Razoes. . 'lue. vinculados aos vefculos da diV!ll- de Agenciador de Propaganda. stlinenM Depa.rtamento Nacional do. Trabalho, 
O De~art:unento Nacional do Tm- gaçAo. & êles encaminhem propagan.. te será facultado aos que estiverem suas Delegacias ou InspetorIas Reglo­

b"'lho não tem Delegacias nem ex1a- da. por conta ele terceiros, . devidamente Identificados e !nIIcrltos nais, aS51m como pelos s.l.ndtcatose 
tem Inspetorias Regionais. ,Art. 3\1 A Agência ,de Propaganda nos serviços de Identiflc~o profis- associaç6es de classe da.! categorll\s 

lI> No artigo 16, parásr~o 11nlco, é pessoa jurld1ca,. independente de alonal do Departamento Nnclonal do Interessadas,' que deve.:-ão representar 
• expressllo final: "com efeito 8US- contróle financeiro de qualquer anun- Trabalho ou nas Inspetorias !tcelo- às autorldades li. rcspeltode quaisquer 

r' nslvo para o Ministro do TrabalhO c1ante ou veículo de cUVulgaçllo, e es- nais, nos Estados. e Territórios. In!i:f.(j~â, As infrações ao disposto 
Pre"idêncla Social". pecJsl1zada na arte e técnica EUbliel- Art, 10 ,Para o registro de Que nesta. Lei serão punidas pelo ó1'gb 

Raz6es: ~~a.q~~nc:~~a,V~e:ta esrcdJ~tt::"~i trata o artigo IUlterior, os interessa- oficial fiscal1zador com ,as seguintes 
A expressão, se mantida, v1r1o.su­

lorir outras instAnclas intermediá­
rias previstas na legiSlação Vigente do 
Julgamento normal doa recursos e 
ácltlTetar sobrecarga desnecessária no 
,M1n1stro de· Estado. 

lJém disso, o efeito sus!,ells!vo não 
teria cabimento, connitsndo inclusl· 
ve com a regra. geral para todos os 
recursos relativos às Infrações das ieis 
trabalhistas, reiJl'a esta estabelecida 
no parágrafo único .do artigo 536 d:l 
ConsolIdação das Leis do Trabalhá, a qual eXige o depósito préVio do y"'­
SOl.' da multa.. 

Razões: 

dos de\'erão apresentar: penas, sem prejuizo das l:led1do.s ju~ 
propagnnda. aos velculos de divulga- c) pro,'a de exercício efetivo da dlcilllS adequ9.das e seus efeitos como 
ção, por ordem e contll de clientes d d'" i 
anunciantes, com .0 objetivo, ele pro- pro!issão, durante ,J)é!lo menos. oze de ue to. 
mover 'a venda de produtos e serVi- meses,. na forma da Carteira Profis- (í). multa, nos casos de ln!l'ação a 
cos, difundir idéIas ou informar o pll- sional anotada pelo empregador, ou qualquer dispositivo, a qual variará 
bllco a respeito de ol'gan12açi5es ou prov~ de rece!Jlnlento encaminhada t1. entre o vDlor da décimn pal·te do IIn­
instituições colocndns a serviço dêsse v~çu.os, de dlV1.11gaçl0, d1;U'9.:1te igual lárloMmf!l1nlo Vigente na região e o 
mesmo p\1bl1co. pe.lodo, ll16.xlmo c01'l'espondente a Jaz vêzes 

Art, 49 São veículos de cilvulgaçno, b) atestado de capaCitação profis- o mesmo salário-1lÚlÚ111o; 
para. os efeitos desta lei, quaisquer ,siona~ concedido por entidades de , li) se a Infração tOr a do parágra-
meiOS de comumcaçâo\'lsual ou nu- classe, ' to \lnlco do art. 11. serão multada~; 
ditiva capazes de transmitir mensa- c) pro,'o. ele Ilsgamentb do ImpO.- ambas as partes, A base de 10 (dez) , 
gens de propnganda ao, p~bUco, de3~ to Sln~ea1, a 50% (c!nqUent9.> por cento sôbre o 
de. que reoonhecidos pelas entidades I 19 Para os tini da comprovaçlo valor do pegóclo publicitário real!-
e ól'gfios de elR88e, assim considera. exfgida. pela Iillnea, "." dêlte arttgo, zado. ' 

·_IMe artigo é meu .. repet19Ao 
cIfIPoalçi5es do artigo 15, 

dos as asaoctaçGe8 ciVIs loca1s era- serA. facUltado aoa Asencladoru 4t Parágrafo único, Das penalidadea 
gionaia de propaganda bem como 08 Propaganda ainda . do reRlltradOl no apllcadu, oabel" sempre recU1'l1O, no, 

das sindicatos de publicitáriOS. Departamento Nacional cio 'l'rabaJho pruodt 10 (dez) dias, com. tleitc 
Art, 5,9 Comp1'eende-ae por pro- ou nas' InspetorIaa 2111'IOftatl nOI 111- lueptllliVO, para o Mlníst~rio dC? Tra-, 

paganda qualquer torma relnunerada' tados . e TeITitórl., encamlnhar.m bllho • Prevld6ncla Social. , tI) O artigo 19, 
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Capitulo VI r o autor, em sua justiflcaçá0, nf11'- Esta é a jurisprudência. pací!1ca. 
Disposiç6es Gerais ma. qU" e:" .,. , . '_ dos rrl'ibunais de Trabalho e do pró-

prio Supremo Tribunal .Federal. A 
Art. 17, A atividade pul.Jlicltál'!u . ,,<?- ~ontlutos d~S 'r~tlLt.'S • .rJlO aceltaçao do principio de ;'tn\bnlho 

nacional será regida pelOS princípios 1Is"lOn::us com as e.llb.vll'ti c.por- autéin.omo" consignado no' projeto, 
e nOl'n~ílS do Código de ttlca dos Pro- twas, pe:as pe.c~!.al'ldrtc:e~ dE:. q;l; :llém de contrariar essa jurispl'udên-
!1ssionals de Propaganda, instituido se r.llvesLem, lu",mdo .'s nOllnU" cla, poderia dcsnatural' o contro.to de 
pelo I Congresso Brasileiro de prol=a-j usu.alS dos contratos de tt·uba.lho. trabalho dos !ltlcta.~ profissiona.is, u'a-
landa, realizado em olltul.Jro de 1957. est~,u ~ mcrecer tratament.o legf\l zendo-Ihes graves prejuízos de ordem 

. ,especiflCo, acentuflcJ;:llnfl1tc no Que I· ,. 11 . t" 
na CIdade do. Rio de _ Janclto. . diz respeito. às normas de preví- ,ra ... a ll5 .... 

Art. 18, A flscallzaçao dos db;oosl- .,. , Se U'ansformado em lei o projeto, 
tlvos desta Lei será excrcida pelO De- dencla soci.tl. ver-se-ia a Prcvidência Social, outros-
pnrtamento Nacional do Traolilho, . Atentando-se paro cerlas pc·· sim, por imperativos de eqüIdade e 
suas Dc]egacills e 'Inspetorias nos Es- cUlIaridades de tais c::ntru.IOS, ft1l'-IISOnomia, Obrigada a enquadrar no 
tados ou TeL'!'itórios Federais, e I,;crn ça é ,,-partú-Ios dos COIW'utúS d~ regime de "tJ:aba!hadores autônomos" 
assim pelos .sindicatos e associaçõ~~ tl'allalho em geral. Nestes, a pres- outras classes, de carncteristicars idetl-
de classe, cabendorectll'so"para o Mi- tação de serviços é fàcilmcnte afe-jt!cas, com impUcnçõeg onerosas para 
11ist::o do Tl'al.Jalho e Previdência So- l'Ivel, .podendo mesmo ser medida o sistema previdenciário, devIdo ao 
eia!.· pelo resultado obtido. Já assim sistema de contríl.Juição hoje "Igente 

Art. 19. A Federação Brasileira d~ não ocorre com os primelJ'(ls, pois para o tnbalhador autônomo. 
Publicidade '- FEBRASP -funcio- que ai o empregador. se tal se pu- Por outro lado Il Iminência clã re-

relações com o atleta prcf1ss1onal, ~ 
ela. vlnculadn. por contl'ato, : 

Esta 'é a jurisprudência pacífica dos' 
Tril.Junals do Trabalho e do própri~: 
Supremo Tribunal Federal. A aceltll.-· 
çiio do princípio de "trabalho autO­
nomo" consignado 110 projeto, além. 
de contral'iar essa jurisprUdência, po;o. 
deria desl1atural' o c;:ontJ:ato de trabn­
lho dos atletas profissionais, trazen­
do-lhes gl'avlls prejuizos de ordem tl'a­
balhista. 

Se u'nnstol'mado.em lei o projeto, 
ver-se-ia a PrevidênCia Social, oui'1'os~ 
sim, por imperativos de equldade e 
isonomia, obrigada a enquadrar nÇl 
regime de "trabalhadores autônomos" 
outras classes, de caracterfstlcas idên­
ticns, com implicações onerosas pa.r~ 
o sistema .previdenclário, devido ao 
sistema de contribuição hoje vigente 
para o trabalhador autônomo. . nará como órgão de consulta e as3'''s- desse denominar uma entiliacte es- formulaç~o geral' da Previdência So-

soramento . dos' Podêl'es Públicos no portíva, não tem meio Jeguro . para cia1 desaconsell1a, no momento, qual- Por outro Indo, a iminência de re .. 
que cntenda como assunto relaciol1a- ~verlgUnr se .. a ?aixa produçao se qUllr mod1f1cação em sua '!strtltura, a formulação geral da Previdência SQ-
dos com a arte e a técnica de pro- aeve a defiClenCla de ordem 11slcn não ser que ditada por _netivos de elnl desaconselha, no momento, qual-
paganda, de acôrdo com o art. 513, ou se à ma vOl1taqc na prcstação Inadiável urgência, de Interêsse para quer modificação em sua C3trutura a 
alínea D, da Consolidação das Leis dOI do serviço", t~do. a coletIvidade. não ser que ditado por motivos d~ 
Trabalho. . ' Invoc", ainda. o Autor 'do proJ'eto, I Finallnellte, cumpre ressaltar que' inadiável urgência, de interésse pl\l1\ 

" tôda a coletiVidade, Art. 20. A presente Lei, regulameil- em de!(~::;a de sua tese, que "OS vário;; liquidação dos débitos para conl a 
tada pelo Ministério do Trabalho deI'!- tipos désseseol1trat.os l'~:1o rmcontra- Previdência Social nos têrmos preten- Finalmente, cumore resRat'ar que' a 
tro_de 30 (trinta) .dias de ma Dubl!- riam boa moldura, quer !lO tel'l'eno didos pelo art, 49 do Projeto, contra- liqUidação dos débItos para com á. 
caça0. 'e~tra em vIgor na data dessa Obrigacional, ,!uer l1as normas de di· ria leis ~specjais e normas cu,ias prin- Previdência SOcial nos têrmos preten­
publl:i\Ç3.0. ' reHo social. Alguns atletas se cteno~ cipios têm intima conexão ~om a~me- dldos pelo art, 49 do projeto, .cont..."8.-

Art. 21. Revogam-se as di~posições minl).m "vinculados", outros dispõem didas glll'Ris flnanceiras estaoelecidas ria leis especiaiS e nOl'mbl~ 'cujos prin· 
em contrário, de "passe 111;rc" e, ainda outros t$m no plallo econômico do go~·el'no: prln- c!pios t.êm intima conexão com as 

passe "estipulado", com ISSO varian- cipalmen.te 110 que diz respeito ao pra- medidas gerais ílnance!re~ cst!lbe1eci~ 
das no 'plano econômico do govél'tlo, do as relaç{ies 'que se eSLúl.lelec,'m en· ~o para a liqUidação de corr~çüo mo- principalmente no que dIz l'fspeiv . 

DISPOSITIVOS VETADOS tre os jOgador~s 7. a~, associa~ées no ~etárla para o .ct';bl~O: Is.s~ ~ons:.ltui-. prazo para a liQuldc.çf.o dos atra~a-.._. 
_. ~omento da les::sao ; . E~tende, ~s- tla .uma. exceçao m)ustlhc:!;"l!2 .. face. e a previsão .decorreção. monetru:!a. 

1) No artigo 3Q, a expressa0: "l!l- ~un. ~endo em 'lstll,.al.nd.l, a cmtaa~s den:al,~ cOatrll.JUlutes da _rç\lden-I para o débito. Isso constltuh'la ums 
dependente de .contrõle financeiro ~e I ~uraçao da VIda prof;;ss!Ona; aos. re- cla SOCIal . I exceçã.o .in.iusti,fícável !:t~e ,a0s d~mais 
qualquer anuncIante ou' veIculo de dl-!len~os atletll.~, q':le seUl de J'do con- CONCLU'.:ÁO contl'lcul!ltes aa PrevidenClit SOelal. 
vulgacáo". I vemente eqUIpara-los, p:J.!'a IlJ1S pre- . ~ 
.' . ,videnciàrios, aos .. tral~all1adores au- Diante do exposto. ,julgamos C:1con- São estas as razões (file me leva. 

2) No artigo 9~, a expressão: "oul. tónomos", lrar-se o Contil'esso Nacional habili- ram a nega.r slUlção· ao projeto em 
nas Inspetorias Regionais nos Estados 1 tado a apreCiar c veto presidencial ao causa, as quais ora submeto à elevada 
ou Territórios". I TRAMITAÇAO DO PROJ~TO Projeto de Lei da C:1mara 11" 238-B aprecial)ão dos 81'S. ~rr:mbros do Con-

I . o 2~3 64 S gresso Nacional . . 3)._.No artigo 10, parágrafo,9, 9: eX-I Na Câmara dos Deputados. a pro-' I.n· ... - ,no cnado), 
pressão: "No Departamento N.aclonal l posição foi objeto de estudos Cu): par- "'ala das Comls -e ", d _ t, b Brasília, 11 de agósLo de 1905. 
do Traballloou nas Inspeto.rlas. R"e-! te-das C'onll·s"-o·es de ~O.'l·st.ltUlca·o g. '" _ • 50 S,. e,e em r.o IJ. casteZlo Branco. , - _. ,. de 19G:}. - r..ondo:! PachecD, Pr~Sl-, 
gionais nos Estados ou Terntónos. Justiça, Legislaçao Social e de Fi- dente, - Martin,~ Junior, Rel~tol'. - i PROJETO VETADo' 

4) .No artigo 15. a palavra "suas" nanças, tendo esta última ap!'e,;amt'l- Manuel Dias. - Jrcrmann Torres. _: . . _ , 
Que antes ela palavra "Delegacias" e do uma emenda sUbstifuiva, que f 01 .4nisio Rocha . . _ João .4/1)CS. Eqll:para OS atletas. prof!$swno.!$ao!l 
a expressão' ;'ou Inspetoria", aprovada pelo Plenário. trabalhadores autonomos para elei­

to .das contribuições da Pre'!)idén-
5) No artigo 16, Pat'ágrafo únIco, a No Senado a matéria JDt~Vt! p:u'e- cio. Social 

_. f' I ., m efeito sus""'''i cer favorável das Comissões t'e .te- MENSACEM N° 324, DE 1965 expressa0 ma: co ,.~ • .., - O Con'"'esso Naciona.l decret.a: vo para o Ministro do Trabalho e gislação Social e de Fil1ano;as. que (N~ ",. 
Previdência Social". apresentou uma. emenda. "inalmente, 387-<:5, na Origem) Art. 19, Para os fins • efeitcs d, 

foi aprovada pelo Plenário, com a re- Exmo. Sr. Presidente do' Senado Lei n9 3.807, de 26 de agOsto de l860 
6) O artigo 18. dação original da Cã.mára. e enc:ui~i- Federal; a respectivo regulamento, baixado com. 
7) O artigo 19, nl1ada à sanção presidenCial. nh'" , o Decreto nl' 48.958~A, ~e 19 de .. -

Te o.a hon.a de comun}eal' a :;os- tembro de 1960, fIcam os atletas pro-
O VETO E SUAS RAZOES SR Excelencla que, no uso oas !ltrlbUl-. !isslonais de associa.ções esportlft1 

RELATORLO No. 81, DE' 1965 O Sr, Pr'esidente d n ~epuolica, no ções. Que me conferem os _artIgos 70. equiparados aos trabalhadores autô-
.. "" § 19 .e 87, II da Constituiçao Federal, . 

entanto, resolveu "etar, .totalmente, a resolvi negar sanção ao Projeto de Lei notnos. ;;";' 
Da. C:omissão Mista incumbida proposiçàO, por considerá-ia contrárla da Cânr.ua 119 288-63 (no Senado nú- Art. 29 O sal:íriode contribuiç'::. . 

te apreciar o veto' presid.encial ao aos interesses nacionais, pelas razões mero 233-(4) que equipara os atletas dos atlet~ proflss~onais obedecerA' ao 
projeto de Lei d.a Ctlmara 1.úme- constantes da Mensagem Pl'estdr'ncilil profissionais nos trabalhadores ut,ô- estabeleCIdo na almea a do art. e~, 
ro 288-B-63 (n9 233-64 no Sena- n(32~, de 1965, a saber: nomos 'para efeito das contribui~es da. Lei n~ 3.807, de 26 de agósto de , 

~~~o~~~ e~~i'a:a~:l1l:::~~! T~~: ,,"tiO pl'Ojetro
i 

.visa!} e~u~?·\I'~hr 'doS ~~rri~~d~;~iain~~~é~~e~o~a~~~~;~~ 1960. 9 '" 'd d' t.i 
j 't A_ t' a etas pro SSlOna s a .tIatla,.9: 0- face das !'azões que passo n e:--.nol'.' Art. 3 """ entl a es a que es -tõnomo~ para e el o .... $ con n- rea autônomos" ,para efeito de con~ . I ver o se!;Urado vinculado 'por conn'atl) 

buiçóes da PreVidência Socíal. trioulção para a Previdellcia Social. 1 Razões . procederão ao pagamento de suas ~on-
Relator: Sr .. Martins Juni.or. ,-: Em qUIl pese aos objetiVOS sociáis O. projeto visa li equiparar os ,. atle- tribuições Il ao desconto de que fOr 
O 81'. Presi<1ente da República, de pretendidos pelo autor do proJeto, ra- tas profissio~l:lis". a "trab:'i.ll1ado!f's r~VidO por seus atletas, nr. forma ela 

acõrdo com o estabelecido no art. 70, zões de ordem jurídica. técnica f pl'á- autõnomos", p!lr:l efeito de con1.::ibtú- el, 
§ 19, e 87 inciso n, daConstituiqão, tica desacollselham sua tramformr..· ção para a Previdência Social. Art. 4~ As entidadlls e aUetasque 
houve por bem vetar, tot:\ll11ente, o ção em lei. Em que pesem os 'objetivoi'! sociais se encontrarem em ah'aso no paga~ 
Projeto de Let aa Càma.l.'a n~ 288-B, pretendidos pelo. Autor do projeto, ra- mento das contribuições devidas. ajui-
de 1963 (n9 233-64 no Senado), que O conceit.<J de "Lrs.ba.ll!lldor autlino-. zões dc ordaln jurídica, técnica e prá- zadas ou não, poderão llquidã-la.~ no 
equip:ua ,;.3 atletaspl"ofissionais aos mo" não pode ser aplicado &08 atle- tica desacGl1selham sua transforma- prazo de 4 (quatro) anos, 

tas p!'ofissionais, vinculados pn1' con- ça-'" em I")' trabalbad.al'':'S 9.utôn.omos pa.::·a cfe.ito ... ~ . Art. 59 E.sta lei entra' em vio,,·orna. trato a asSOCiações esportivas, das ·t d t Ih d tõ das cout.ribuiçôes da ?revid';'nci,\ So' O C(lnCel o e" 'raba ,5 01' "!lU 1l0- data àe.sua pubUc:lçfro./ 
clal. quais percebem salários. O 1 rabalha- mo" não pocle. ser aplicadO aos atleta., 

dor autõnomo can:ctel'jza-se p"'J.a :lU- profissionais, vincu!aclos por contl':ün Art. 6? Re .. ogam-~c ·as àl~posições 
TE.lvIPESTIVIDADE 

Foi obedecido, . para a apresentaQ[io 
do veto presidenCial, o decênd io ins· 
tituido pelo art.. 70" § 29, da Consti­
tuição. 

sência de vinculaçí1.o c~npr~7.atícia. e a associ"çõ~s csp:lrti~'as, .das C!\l9.is I e!ll contrário. 
relação de emprêgo, que é o Objeto percebem m!à,·i~s. O trnba!l1ad()l' '1.~-' O SR, PRESiDE.."TE' 
formal do contrato de tra.ba M, exis- temamo c.amctenza-se· pela aUSêl1C1U . , 
tente no caso dos atletas profis3io- de vincul:J.ç::oernpregatích e rcbçr.0 íNogueira ela Gemz:!) - A PI'es!-
nais. de emprégo, que é o Objeto formal do dênc!n, comunica aos Srs. Congres-

A acsociação espcrti'la revest:-se, no contrato de trabalho existente no caso slstas que, atendendo a solicitação c:Ia.' 
caso, de tõda'l as caracteristi.::as de dos atlelAs profissionais, lidel':lU,?a do Govêl'l1o, delibel'Ott retl-

ORIGEM E. RAZÃO DO PJ3,OJE'I'O emprêsa, isto é, de empregador. de- A associação esportiva reveste-se. rar' ela Ordem do' Dia da sessão can­
O projeto éonginá.r1o da. Câmara teiminalldo assim a natureza de suas no caso, de. tôdas ascaracterfsticas' junta a realizar-se ·amanha. às "21 

dOIl DePutados, onde fol apre-;entacto relações com o atleta profissional, a de emprêsa. isto é, de empregador,.de- horas e 30 niinutos, os 2 primeiroj' 
pelo Deputadoperacchi Barc~'os. l ela.v1nculada. por contrato. .' terminando assim a. natureza de suas: itens Cjue se referem aos vetos. pl'esl .. ' 



<lenciall'l 'Ilpostoa ÕlI segu1ntu Pl'OPO-j rios, em seguida 08 elo. EltadoI .. por I 
/lIções: . último, os membl'os da Meaa, 8&'40 1 

Projeto de Lei n9 7-65 (C, N.), que ut1ll2mdns 13 cédulas, numa a(\ 1I0bre-\ 
c;;tahelece normas para o processo dOIl, carta. , 
d~;~,~~dlos coletivos, e Projeto de Lei O Sr. Pl"lmclro Seçreté.rlo YI.Í dar 1 

n ~. 704-B-61 na Càmal'~, 38-65 1'10 inIcio t.. chamada, 
Sem,do, que regula. as atlvidades dos 
representantes comerciais autônomos. ) Procl!de-.o.e à chamada,) 

Respondem iL chamada • Totam ! 
os S1's, Senadores: ' 

.-\da.lberto Sena .1 
JOBé Guioma1'd 

. O pedido de ret1rada. dêsses vetos 
sc· f\Jndamento. naclrcunstânc1a. de I 
que, quanto &/)' primeiro, já ha.ver em 
0111'80 outra propOSlç!O, de iniciatiVa.! 
do Executivo, regulando a. matér1& e. 
qUIl."lto ao segundo, o de dever chegar 
0.(1 Congresso, lIJnanhá" mensage11l do I 
Sr. Presidente da República, com 
projeto de lei sôbrc o Aflsunto, segun-l Oscar PI18I1OJ1 
do av1so dos Srs. Líderes à SeCTeta- Vivaldo Lima 

. ria 110 Congresso N~lona.l. 
A,",slm, a ordem do ma da sessAo I Edmundo Levl 

de !\.manhlt, às 21 hOl'as. e 30 minutos. \ Zacharla6' de AssumpçAo 
l'on;;tnl't'l d08 três 11ltlmos Itens ape-
nas. Cattete Pinheiro 

- I 
O "R. ANTó!lo~O DE oun:ua: I Eugênio Barros 
Sr. President~ •. gostaria que V. Ex' i Bebastlã,o Al'chet' 

I'epetl.r;se Il expl1caçll.o aeêrcl!. do se- i 
;r:mdo ftc."lI1. IlÓbre as ra7~es da reU-: Joaquim Parente 

8lge!l'cdo PachecC) ;'aJ.t do veto. j 
() SR. PRESIDENTE: ! Menezes Pimentel 
'-Senador NOgueira da Gumc' -I Wilson Gonçalves 

Com relação ao Projeto de .Lel 'nú- Dix-Huit Rosado 
mero 2.7M-B-61, que regula as atl-! 
vlctadc~ dos representantes comercia15 Ruy Carneiro 
hutõ~om05, o veto foi retJ.rado a pe- 1 Argemil'o de Fl"o.llelreA -

, <i,~ 'crança, do Gové!no porque, se-I I.\U 

gti, -.d comunlcaçio feita à Presidên- João Agripino 
da do Congresso, deve chegar ama- I 

nhã à sua, Secretario. mensagem do i Barros Carvalho 
s~. Presidente da República. com tl:-o- I Pessoa de Queiroz 
.j ,.10 dE' lei, que. regulará o mesmo Ao"-I 
:;!.mto. de maneira a ilidir a mlltéril\ 'I Silvestre Péricles 
:!l'$~;; ,'ctoS, Heribaldo Vlcírll 

O SR,,,..ANTUNES DE OLWEIRA! Júlio Leite 
.~- Mu!tá o!Jrigado a V. ExR. I 

Wilson Calmon (3-3-de) 

Antunes de Ollvelra 

Pará: 

13urlamaqu! de Miranda 
Ca.rvalho do. 'Silva \4- \2-65) 

Gilberto Campelo Azevedo 

Lopa Ca,stl'o 

8tél1o Maroja. 

Waldernar Gulrnal'ti.t:1J 

Ma.r:lnhâo: 

AlcXl\ndre C06ta 

Cid Carvalho 

Clodomlr M!llet 

Eurico Rlbeu'o 

~enrique Lo. RocQue 

Ivar 'Sandanha 

Joel Barbosa 

José sarney' 

Luiz Coelho 

Mattos Carvalho 
Pedro Braga 

Piauí: 

Chag-ás Rodrigues 

D~'l'IlO Pires 

Gayoso e Ãlmendra. 

João Mendes Ollmpio 

MOHl'a Sant01 

Cearú: 
1 José Leite 

O SR, PRESmE~'TE: : 
(Senador Nogueira da Gall'.<l) _ A i Josaphat Marinho 

present.e sessão destitu-sc nos vetos! Jeífersonde Aguiar 
I Alfredo' Barrelra . (22-n-6S) 

Al\"aro Lins 

I' , alusivos ás seguintes proposil;6es le •. 1 
~~i51:J.ti'l'3.S: Projeto de Lei nl' 1.S57-C I Vasconcelos Tôrres 
,:,~ 1960 na. Cámnra e 1534111l no Se-: Aurélio Vianna 
ll~dc. qua cUspO!:! SÔbre o custeio l'ela I 
1111ião, 110 exercício de 19S0. dos ser- Nogueira dn Gama 
"íC:.o.s públicos transferidos para O I Lino de Mattos 
:Estado da Guanabara. pela Lei nú· i 
mero 3.752, de 14 de ebrU de 1960. i João AbraMo. 

Projeto de Lei nq 3.291~C-61, na l José Peliciano 
Càmara, c nO 2Gl-64,. no 'Senado, qu.! 
di~põe sõbl'e o exerc!c!o da PrOfiSsãO. I Pedro Ludo\'Íco 
de pUblicitir!o e de agenciador.de Lopes da. Costa 
p!'cJpaganda, e dà outras providên-.-
cl:~:;. . .. ! BeZerl'll Neto 
, -ejeto de Lei 1'1' 288-B-63. na ct·j Nelson Mactilait 
...... ,;'.!t. e n9 233-64, no S~nado. que i 

.,..·.l:pa1'a os atletas profissionais au-! Mello Braga 
.unomos para efeito dM eontribuiç6e8 i .~tônio Carlos 

~ '·tia Prevldêl1cia. Soeial. 1 
O primeiro veto já se 3.Cha coll: ; Attrut> J':>ntana. 

Cllsc'.lSSáo encerrada. Os doi.~ últimO! I GUldo Mon'''n 
estlio em rase de discussão. No pri-. ~ \.U 

mi!i!'o projeto foram atingidos cinco I Daniel Kricger 
d!SpOM1t1·vos que. nos têrmos do ar-I d 
tlgo 49, parã.,,'"l'9.fo único, do 'Regi- Yem. e Sá (41)., 

"E os Srs. DeputadOl: 

Acre: 

rnent<> Comum, constituem 4 itens de! 
yo:açá"; No segundo receberam ai 
ilnpt1?'1,aç!io prestdencial 8 dispOs!ti-! 
\·os. E o ter::ell'o "eoo ating:lu tedo o I 
projeto. . . . I 

F:1r-s(>-:l primeiro D discussão Õ(ll AlUno Machado 
seil:tmdo veto, Em seguida, a do t~r-: ATmando Leite 
celro. Finalmente. a .votação dos trêS i 
prOjetos com três cédulas ,-a serem i Geraldô Mesquitll. 
colocsdas numa s6 sobl'ecarta. ele.I' Jorge Kahmle 
dc61'do com as indicações constantes I' . 

dos avulsos da Ordem do D!a, j:'\ d!s· Mál'ioMnia 
t rlb\tidos entr~ os Sl's. Congre~sta~. I ' Rui Lino 

Em discussao o segundo '·eto. Nao.1 ' 
há oradores Inscritos .. '(Pausa) . EU-li Wanderley Dantas 
cerrada. o. discussão, . ( . , 

Em discussão o terceiro veto. Nilo Ama.zonas: 
há oradores Inscritos, (Pausa.) El1-! 
cp.l'l'nda· a discussão. . . l 

Passa-se à \1otaç~o. que será feita 
do Sul pal'a o Norte. Primeiro" vo­
tnrll." os representantes dos Tel'l'tt6. 

Dja,1ma PIl~SOS 

José ÊlIteves 
.Paulo Coelho 

i 
1 

Dager Serra (22-10-65): 

Edilson :r-Jelo Távora 

Esmerino Anuda. 

Euclides Wicar 

Flávio Marcilio 

FrancisCo Adeodato 

Fw·tado Leite 

Leão Sampaio 

Lourenço Colares C10-12-8S ,: 

l\l:artins Rodrigues 

Oziris Pontes 

Perllo Teb:eira <19-11-65): 

Paulo Sal'asate 

ú"biraj ara Ceará. (28-12-65): 

Wilson Roriz 

Rio Grande do Norte: 

Djalma Marinho. 

Odilon Ribeiro Coutinllo . 

paraíba: 

Al'llaldo Lafayette 
Bhrul' Ol1ntho 

Humberto Lucena 

Jandtli Carneiro' 

Luiz BroIl2eado 

R"aul -de Goes 

Teot.ônio 'Neto 

Pernambuco: 

'Adel'bal Jurema. 

Andrade Lima Filho 

I 
I 

Augusto NovaclI 

AUt'íno Valols 

Clodomlr Leite 

Costa Cavalcanti 

José Carlos Guerr. 

I.uiz Pereil·a. 

Magalhães Melo 

Ney Maranhão 

Nilo Coelho 

Oswaldo Llnla l"llho 
Souto Muior 

Alagoas: 

AbraMo Moura. 

Ary Pltombo 

Medeiros Neto 

Oceano· Cal'lelal 

Seglsmul1do Andl'adS 

Sergipe: 

AmaI,do· Gal'cez 

José' Carlos Telxelr!.\ 

Lourival Batista. 

Walter Bat.ist~ 

! Bahia: • 

I· Aloisio de Castro 

I,' ~~~:;doD;~~: (4-U-651. 
Henrique Lima. 

, João Alves 

Josaphat Azevedf 

Josaphat Borges 

Luna Freire 

Manoel Novaes 

Mário Piva. 

Necy Novaes 

Oliveira lll'ito 

Oscar Cardoso 

Pedro Catalão 

1I RUy Santos 

. Teódulo de Albuquerque­

Vasco Filho 

Vieira de Melo 

\Vllson Falcão 

Esplrito S3.lltoJ ' . 

Dirceu Cardoso ' 

DulcinoMon teiro 

Floriano .Rublll 
Gil Véloso 

Oswaldo Zanello 
Raymundo de~ Andrade 

Rio de Janeiro: 

Adnhul'i Fernandes C'-12"iJf'; 
Acfolpho Olivelr 

Afonso Celso 
, Ario Teodol'O. 

Daso Co1mbra. 

Edésio Nunes 

Glênlo MlwtiWl 
Jorge Said-Cul'Y' (S-l1"~. 

Josemaria Ribeiro 
Roberto Sa turnino 
Reli Ribeiro 
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Guanabara: Héleio Mag"'~nzanl ' ld ' I ...... ~1'O o Car~alho Em branco - 38 "otol. 

I Adauto Carl1osl11 Henrique Turner Oarneil'o de Loyol. " Cédula 2 - 1" veto - Al't. 3f --l ital!dade). " • 
Allomar Baleeiro Herbert Levy Diomieio de Freita. I SIM - ZI votos. 
Arnaldo Nogueira Italo Fittipllldi (I.!l.);' Doutel de Andrade , NAO - 240 votoll. 
Aureo Melo José Barbosa Joaquim Ramos Em bl'a,nco - 3Q votos. 
-" .. ti Ne"es ' La.cõl'te VitaJe taerte Vieira Cédula 3 - 19 Veto - parAgratlJ .. _ • ónleo do art. ~'1 (totalidade) 

Benjamin Farnh Laul'o Cruz Lenolr Vargas SIM - 22 votos • 
• reno da Silveira Luiz Francisco Osni Regis NAO - 240 votos. 
~ardoso de Meneze. Mârl0 Covas Paulo MacaJ:1nl Em branco - 88 votos. Cédula 4 - 19 veto - Arta. 6° • 1f I' 

Ew'ico Oliveira Nlcolau Tuno. Pedro Zlmmel'mo.nn" (totalidade) • 

......... dito Rodri"'ue. Padre GodillhC' SIM - 22 votos • ..... .1"" .. Rio Grande do Sull 
Waldir Simões Pedro Mario NAO - 240 ·/OtoS. 

I Pinheiro Brisona Adilio Viana Em branco - 38 votol. Cédula. 5 - 2'1 Veto - Ao art. '.. ' 
Minas Gerais: 

Abel Rafael 
lUas Fortes 

BUac Pinto 
Carlos Murilo 
Celso Passos 
Cyro Màciel (S,E.)" 

Elias Carmo· 
Prancelino Pereira 
Geraldo Freire , 
Gu1lhermlno de Oliveira 
JolLo Herculino 

José. Bonifácio 

. . 

José HUmberto (S.E.); 
Leopoldo Maciel (S.Jilo)~ 

. Manoel de Alíneld. 
Manoel Tavelra 

Nogueira. de Rezende 

Ormeo Botelho 
Ovfc:Uo de Abreu 
Oilanam COellÍo 
Padre Nobre 

Pedro AlelxO 
Pinheiro Chagas . 

Renato Azeredo 
8lmlo da CUnha.· 

.tntimo de Carva,lhO 
Walter Passos 

Sio PaUlo: 

AdriAo Bel·narde. 

Afranio de Ollvefr. 
Alceu de Carvalho-­

AntôniO, Fellciano 

. Atb16 Coury 
Batilta Ramol 

. Oampos Veria! 
OondeiX& l'Ilho (8.:1;. 
cunha Bueno 

.1&1 Keneze. 
~e Alearet.-
1IWa1do Pin!A» 
l'erraz EgreJa 
8&17 Normaton 
JramJlton' Prade, 

, Plínio Salgado Afonso Anschau aapalo.vras:' 
Teófilo Andrade Antônio Bresolin SIM ...:. 21 votos. 
'I'ufy Nassif Ary Alcântara. NAO - 240 voto8. 

B lto V Ih 
Em branco - 39 votos. 

Yukishigue Tamur~ r e o Clovis Pestana Cédula 6 - 29 Veto - Ao ~l't. r, as palavras: 
Ooiás: Croaey de Ol1veh'a "OU nas In6petorlas RegionullI no. 

Estados e Terri~ri08". , 
Anisio Rocha Euclides .Triehes SIM - 21 votos. 
Beneditó Vaz Plôres Soal'e8 NAO - 240 votos. 
Oastro Costa Giordano Alves Em branco - 39 votos. 
Celestino Filho Jairo Bl'um cédula 'l - 29 Veto - do l.l'dO art. 10, as palaV1'1U1: 
Emlval Caiado José Mandell1 "no Departamento Nacional do Tra-
Geraldo de Plna Lino Braun balho ou nll.S Inspetorias Reg/ c,::4t nOll Estados e Territórios". _.': 

Haroldo Duarte Luciano Machado SIM - 22 vótos. 
Jales Machad, Marcial Tel'rn eM,E.); NAO - 240 votos. 
José Freire Matheus Schnlidt Em branco - 38 votos. 
Ludovico de Almeida Milton CasseI (5,E.)~ Cédula 8- 29 Veto - Do art. 16 _ a palavra "suas" antes da palavra 
Peixoto da Silveira. Norbel'to· Schtnidt " Delegaclll.S" • 

Mato Gr08SO: . Osmar Grafulha. SnI - 23 votos. 
Correá da Coeta Raul Pila. NAO - 239 votos. 
Edison Garcia' Ruben Alves Em branco - 38 votos. 

Cédula. 9 - 2~ Veto - Do art. 16. 
Miguel Marcondes Tarso Dutra as palavras "OU Inspetorias". 

Philadelpho Garei.". Zaire Nunes SIM - 22 votos. 
Rachid Mamed NAO - 240 votos. 

Amapá: ' , 
Saldanha Derzi Em branco - 38 votos. 

wns M
.' Janary Nunes Cédula 10 - 29 Veto - Do IU'ti,;o 

. on ar..:inS 16, parágrafo único, as palavras f1-
Pa.raná: Rondônia:' na1s: "com efeito suspensiVO para. Ministro do Trabalho e PreVidência 

• Accloly Filho Hegel Morhy Social" • • 

Antônio AnnibeUl Roraima: ~ ::. ~~v~~. 
_ Antônii1 Bar,. Em branco - 38 votos. ~" . 

Braga Ramos Francisco ElesbAo C28I) Cédula 11 - 29 Veto - Art. 1&''': 

Emílio Gomes, O SR. PRESIDENTE: talldade) .-"" 

" Ivan. Luz \ (Nogueira da Gam4). - Rtlponcle- ~~ -=~" v~~. 
rim à chamada e votaram fl Ir.. - .... 

Jorge Cu~ 8enadores'e .259 5rs. J)eputadOl, num Em branco - tó votos. 
JosE Rteha total de 300 Srs. QODll'tllliatu, nll- Cédula 12 - 29 Veto 

mero que coincide com, o ,ele sobrecar- (totalidade). 
l.yrlo Bertolll tu encontradas ria uma.. ", SIM - 20 votos • 
Maia Neto Vai-se proceder à apuraçio. oon- NAO - 2'1 votos. 
Miria G v1do para servirem de eaorutlDadorea omes . OI Srs., Senadores Lopes da COIta e Em branco - 39 votos. .-

:..: JoIlnortMiya.noto' Joio Abrabio e Deputada. Mandelll, Oédula 13 - 39 Veto - l'otalldad. 
, PuD10 Oosta. e LulII Pereira.. do projeto. . ' 

. (Procede-se à apuTClÇeIo) SIM . - 60 v.otos., 
,. Renato Celld6nlo O SR •• &ESWENTEI· NAO - 201 votos., 

WJlson ' CbedJd (Noguéfra da 'Gama) _ ati con- E mbranco - ai votos. 
Zacarias Cleleme cluida a apuração, que &CUI& o .,- O SR. PRESIDENTE' (Nogueira ti« _te ,resultado: 'GamA) - Declaro mantidos todos CI 

Santa Oatarinal: eêdula 1 _ 19 veto _ Art. 19 (to,;. vetos e. nada ma1ll . havendo a t'!'atar· 
Albino Zeni _ talidade). , ' ' . ' encerro a preSente se88lLo. 

SW _ 22 votos. (Levanta-se A seasdo "11 23 ho-
Antônio Almeida NAO - 240 VOtoll., ras e 5 !,ifl"tOf.l 

Art. 11 
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